
Mensagem nO 105/2012 
Aviso nO 221/2012 

TVR N.o 68, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 922, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Cultural Ambiental de 
Diamante do Sul a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Diamante do Sul, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 



Mensagem ~ 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - A VDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nº 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nº 882,. de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria ~ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
.. -·Esperança VivaDistrit6d6 Assill'Í -ASRCEV,-no-mlfu.iCípi<:fâeBarra âosBugres :::"-MT~·· . - - - - - - - - . 

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros( as) do Município de Itabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha­
SE; 

11 - Portaria ~ 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 201 O - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
~ ·--8omunitária Cidadania-FM,no~municípiode-Passo-Fundo--=-RS;- ----- - - - ~ ~ ~ ~ ~ - - -- ~ ~ - - - ... - - -

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nQ 1.073, de 11 de' novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nº- 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma l"ÇO de 2012. 



EM n2. 415/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do 
Sul, no Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. . A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53740.000678/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



•••• l-. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

PRESID~NCIA DA ~EPÚelJ(l,4\ 
C}',s,A, CIVIL 



PUBLICADO NO DIARIO 

, OFICIAL 

PORTARIA N2- 922 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53740.000.678/1999, resolve: 

.. Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ambiental de 
.. ' . Diamante do ~ul com sede na Rua JK de Oliveira, Centro, no município de Diamante do Sul, Estado do 

Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25° 02' 39"S e longitude em 52° 40'49"W, utilizando a 
freqüência de 104,9MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 12. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUJL"\J!~C1.IL"'.JU' 



Aviso nº 221" - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 



I 

", 

'li 

, 
FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Cultural Ambiental de 
Diamante do Sul 

Sede: Rua JK de Oliveira, Centro 

Município: "'" 
"X 

Estado:!;1III 

Art. 30
_ 

ICoordenadas: Latitude em 25°02'39" S e Longitude em 52°40'49"Wj 

iFregüência: 104,9 Mhzl 
. 

Número de V Qlumes::'" 

Relatório Final- Processo nO 53.740.000.678/99 - Local: Diamante do Sul, UF: PR Página 7 de 7 



Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE REQUERIMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

N° Protocolo: 53740.000678/1999-

Nome: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 
CNPJ: 03.323.837/0001-60 
Sede:Rua JK de Oliveira - s/no - Bairro:Centro 
Município:Qiamante Do Sul 
Estado:PR); 
CEP:85408~000 
Telefone: OXX--
Correio Eletrônico: 

Endereço do Centro de Localização:Rua Eudócio Badottí - nO 2000 - Bairro: Centro 
Coordenadas Geográficas:25°S02'40" de latitude e 52°W41 '00" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspondência:Rua JK de Oliveira - s/no - Bairro: Centro 
CEP: 85408-000 
Telefone de Contato:OXX--

Nome do Representante Legal da Entidade: Cesar Koprovski 
CPF do Representante Legal da Entidade: 513.423.759-04 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 
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Recibo do Requerimento Simplificado'" Formulário de Impressão 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NÃO 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de V 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada V 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada V 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas V 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

17 - Req uerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

V 

V 

V 

V 

V 

v 
v 

v 

v 
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Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de V' 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

SIM NÃO 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o V 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

SIM NÃO 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constitufdas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade V 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente. , 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata~i~(,.~ 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar allili 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serv~" 
Radiodifusão Comunitária tj ~\ 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ~~~ 
~~, .. -" 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:26-05-2004 14:28:31 
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ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO AO PROCESSO 
53740.000678/1999 

REQUERIMENTO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, inscrita no CNPJ sob o no 
03.323.837/0001-60, com sede à Rua JK de Oliveira, s/n, Centro, CEP 
85408-000, na cidade de DIAMANTE DO SUL, Estado Paraná, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va Excia., em atendimento ao Aviso no 01/2004, requerer que seja 
anexada junto ao Processo 53140.000618/1999 a documentação 
apensa. 

DIAMANTE DO SULlPR, 05 de março de 2004. 

CGSI 
Alexandra 

Presidente 

, 



( . . ~ 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

REQUERIMENTO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

f:4iNi8TtRlO D,u,8 C:OMUNIG.u.çi5E8 

8R.ü.Bil.Ul. - DF 

5300(~ 018689/2004-21 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE 
DIAMANTE DO SUL, inscrita no CNPJ sob o n.o 03.323.837/0001-60, com sede à 
Rua JK de Oliveira, s/n, Centro, CEP 85408-000, na cidade de DIAMANTE DO 
SUL, Estado do PARANÁ, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença 
de Va Excia., em atendimento ao Aviso n.o 01/2004, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2004 subseqüente. 

DIAMANTE DO SUL/PR, 05 de março de 2004. 

Presidente 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
SIM NÃO 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
~ O Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado ~ O 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada ~' O 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada rz O 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e W O jurídicas 

c 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

O ~ mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
O ~. emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
~ O endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
~. dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou D 

na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
O ~. cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

c2( mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante D 
de seu quadro diretivo. ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
O ~. 

denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento çl' D do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 
1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 

~ D padronização GPS-SAD69, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

~ D Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autorização 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 

~ D cadastramento 
.. \ .. ~'~"'~"Jr.ff.r\'.~". ". 
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11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo­
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixoassinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

SIM 

D 

SIM 

D 

SIM 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o D 

( 

endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 
do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
Requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

, . 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

SIM 

D 

NÃO 

NAo 

NAO 

NAO 



( 

( 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

SIM NÃO 

o 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da t;:J rma Compl mentar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha i éir respons i1idade. 
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Art. 4° -

Art. 5° -
Art. 6° -
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b) 
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çÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE 
DIAMANTE DO SUL - PARANÁ 

CAPÍTULO I 
Da associação, seus fins, sede e duração 

Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA CULTURAL E 
AMBIENT AL DE DIAMANTE DO SUL - PARANÁ, fica instituída uma 
associação cultural, com sede e foro na cidade de DIAMANTE DO SUL, estado 
do Paraná, 'a Rua 1. k. de Oliveira, s/n, a qual se regerá pelo presente estatuto. 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENT AL DE 
DIAMANTE DO SUL - PARANÁ, é uma entidade de personalidade jurídica de 
direito privado, de número ilimitado de associados, sem distinção, sem fins 
~\;lcrativos, e seus diretores sem remuneração, e tem por finalidade: 
A Associação tem por objetivo estimular e desenvolver a Cultura e a 
Conscientização Ecológica na cidade de Diamante do Sul, sistematizando, as 
atividades intelectuais, artísticas e esportiva, propugnando, ainda, por meios de 
comunicação junto à população de menor poder aquisitivo, o estabelecimento de 
atividades culturais que favoreçam superior convívio social. 
Promover conferências ou círculos de estudos sobre assuntos sociais, 
pedagógicos, morais e científicos, promover a fundação de um clube sócio 
cultural e de eventos comunitários em Diamante do Sul. 
A fim de cumprir suas finalidades, esta associação se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, criar e manter 
projetos, na área de radiodifusão, imp~~ç~ pro c mas para 
rádio e atividades esportivas em g~ôS de c çao pOPf.l a :t ~ rádio, 
jornal, cartilhas, teatro, fantoches e eventos ben tes, a clt~~Jiôd'.L as~ bléia 
geral especialmente convocada para esta finar . .c"\!).~IYÜ 
A Associação, fundada em 22 de 1999;;r,t~;á:,.(ml~~~b por ~ptaz-o "I "'.' '," .(,;:.:'> • : indeterminado', '-.1',,,\'.:. . \,-W ~ ) 

.. \,0 .: ,.:.,;'. 'J;)?- ~t>' 

CAPÍTULO II 
Dos Sócios 

t\'4~ ;.,.'~\ ·.,l·J:"'~\~ <1 ~ 
f"I~~'" (,";\'1',..\ " 

",\""". ,if''0' ~\.) 
r' '<> ~\~ 

~ç..~ 
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A associação terá número ilimitado de sócios, os qualS1}ã'o responderão 
$ubsidiariamente-pelas obrigações sociais. 
Serão admitidas corno sócios todas as pessoas idôneas, a juízo da Dire~ 
São as seguintes categorias de associados: ~C., 
Sócios fundadores, todas as pessoas que constam no Livro de Fundação da 
Associação 
Sócios Amigos da Associação, todas as pessoas' filiadas a Associação, solidárias 
com o Estatuto da mesma. 

( 

( 
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Art. 7°­
a) 

Art. 8° -
a) 
b) 
c) 

d) 
e) 
Art. 9° -

a) 
b) 
c) 
d) 

Art. 10°-

Art. 11°-

reeleitos. 
Art. 12°-

§ ÚNICO 

Art. 13°-

São direitos dos Associados: 
Votarem e serem votados na Assembléia. 
Solicitar convocação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
representação, de conformidade com o artigo 21 deste Estatuto. 
Recorrer por escrito a Diretoria, dentro do prazo de 10 (dez) dias de qualquer 
penalidade que lhe seja imposta. 
São deveres dos Associados: 
conhecer e cumprir o presente estatuto 
Acatar as decisões da Diretoria e das Assembléias Gerais. 
Desempenhar com responsabilidade o seu trabalho, com zelo e dedicação os 

cargos que lhe forem confiados. 
Zelar pelo bom nome da Associação. 
Comparecer em todas as assembléias promovidas pela Associação. 

Todo o Associado que infringir este Estatuto, e os preceitos do Regulamento 
Interno pela Diretoria e aprovado pela Assembléia Geral, e cujo procedimento 
se torne prejudicial a associação, sofrerá por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária uma das seguintes penalidad~s: 
Advertência Verbal 
Advertência por escrito 
Suspensão temporária da utilização de qualquer beneficio da Associação 

. exclusão do quadro social, cabendo deste ato, o direito de interpor recurso por 
escrito para a primeira Assembléia Geral, que se realizar após a exclusão. 

CAPÍTULO III 
Da Administração 

A associação será administrada por uma diretoria, composta de ,Presidente, Vice .. 
Presidente, l° Secretário, 2° Secretário e Tesoureiro .. 
A diretoria será eleita por4(quatro) anos; em Assembléia Geral, e é obrigada a 
prestar contas, anualmente, de sua administração, e podendo todos serem 

Compete ao Presidente o exercício das funçõe 
representação da sociedade ativa e passiva, j 
nomeação de seus auxiliares. 
Ao 10 Secretário, a superintendência da escritur 
sociedade. 

( 
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§ ÚNICO 

Art. 14° -

§ ÚNICO 

Art. 15° -

Art. 16° -

Art. 17°-

Art. 18° -
Art. 19° -

Art. 20° -

Art. 21°-

Ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais, e o pagamento, mediante recibo, de 
contas visadas pelo Presidente e Vice - Presidente; a superintendência da 
escrituração e a extração de balancetes trimestrais e anuais. 

Os valores depositados em bancos só serão levantados mediante cheques 
assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 
A Diretoria se reunirá mensalmente, mediante convocação de seu Presidente, 
devendo nestas reuniões serem apresentados os balancetes mensais da 
Associação, elaborado pelo Tesoureiro ou a pedido de três membros da Diretoria 
mediante convocação. 
As reuniões serão dirigidas pelo Presidente ou por um membro da Diretoria por 
ele indicado. Das reuniões serão lavradas atas em livros especiais. 
Os sócios fundadores relacionados em anexo, comporão a primeira diretoria, com 
mandato de 4 (quatro) anos, devidamente aprovados na Ata de Fundação, que 
aprovou este Estatuto: 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Fiscal 

o Conselho fiscal compor-se-á -de três membros efetivos, e eleitos anualmente 
pela assembléia geral da associação. 
Os membros do conselho fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição e poderão ser 
reeleitos, 
O conselho fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por Lei. 
Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, desempenharão suas funções 
e atribuições sem remuneração. 

,,;~~\~&-;\\i~-::., .. 
, .. ~<I""\')I' .. "t ~'~'lI!'1");!~ 

CAPITULO V ~ii"\~}\" . 1\ '., i) C' \ 
:='\..\.}\ ~. :., \-J ,. 

Da Assembléia GeJ~ f.l~ . 'l~'( ~ (' 

';.5;'\,\ ,I 
,f.;".,~lI'; 

i~:I~'" \ ~ 
l ~l-, ;i 
~f!~ '.' ,<:' .:.{/, . Ai--2'" ,/ 

A Assembléia Geral, que se compor~ ~s ~Ó~io!ipi~séltes, ~~tlilí;~seiá todos anos, 
dentro da primeira quinzena de jane~~\ parttdeliber%,sHbre nyg6cios sociais. A 
s~a convoc~~ão se fará., me~iante av&~(aos sóqigs;'êon: .. ,a,ntééedência de quinze 
dIas, e preSIdIda pela DIretona,·"'·~-,,~ __ ~ __ " 
Havendo matéria urgente e mediante convocação do Presidente ou a requerimento 
de um número mínimo de 1I3~ dos associados, poderá ser realizada a 
Assembléia Geral Extraoi'ãíTitfi~ dia previamente designado, na forma do 
ar1;;\&Q •. '1llt tftioX· 

''-''''yC' • ~ 

~ 
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Art. 2r-

§ ÚNICO 

Art. 23°-
a) 
b) 
c) 

d) 

§ ÚNICO 

e) 
f) 
g) 
h) 
i) 

J) 

k) 

Art. 24° -
a) 
b) 
c) 

(,/2:; CO." , . 
·;;:~\S 102 

I 4j· r 
0·,(l~I."" .. :;' \l _ ,.., 

A: ~ssembléia Geral funcionará com a presença de, no mínimo, dois terçosl-<M. _ .(;2>' 
SOClOS. 

Se não houver quorum, a Assembléia, reunÍr-se-á trinta minutos após, com. 
qualquer número de sócios quites presentes. 
A Assembléia Geral compete: 
eleger a diretoria; . 
tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da Diretoria; 
julgar a escrituração social por uma comissão de contas, que será constituída de 
três membros por ela indicados; 
examinar as contas, tomar providências sobre irregularidades da administração, 
demitir Diretores por falta de exação no cumprimento de seus deveres e eleger 
novos membros. 
Para demissão da Diretoria ou de membros desta, será necessária a presença de 
2/3 (dois terços) de sócios, no mínimo. 
resolver a admissão e exclusão dos associados; 
tomar conhecimento das sugestões e reclamações dos associados; 
elaborar o regulamento interno da Associação; 
contratar caso haja necessidade de perito contador para exame dos lançamentos; 
nomear representantes ou procuradores para todo e qualquer ato em que figure a 
Associação, no impedimento de seus representantes legais, e desautorizar quem ( 
agir ou falar em nome da Associação sem prévio consentimento dá Diretoria; 
atender as necessidades de compras ou prestação de serviços dentro das 
possibilidades financeiras da Associação; 
organizar os Órgãos Administrativos da Associação. 

CAPÍTULO VI 
Do Patrimônio Social 

sSUlr; 

~~~'Fpd6ráser efetuada nenhuma alteraç~odesteEstatuto sem prévia autorização 
d'Ps.Orgãos competentes, sendo que a responsabilidade e a orientação irifelectuaLe 
;~~~nünistrativa da·entidade .caberá sfi}fuénfe a' brasileiro nato ou naturalizado a 

( 
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§ ÚNICO 

Art. 26°-

( Art. 27°-

Art. 28° -

Art. 29°-

Art. 30°-

( 
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mais de dez anos. Devendo também o quadro de sócios ser compostos de n~ - s 
Wínimo 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 
Sendo autorizada qualquer alteração no Estatuto, será convocada uma 
Assembléia Geral extraordinária, com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos sociais. Verificada a falta de "quorum" 
na primeira convocação será feita uma segunda convocação de 05 (cinco) dias, a 
qual poderá deliberar com qualquer número de associados presentes, sendo a 
decisão tomada por maioria dos votos. 
A associação será extinta quando assim deliberar a Assembléia Geral 
Extraordinária, para esse fim especialmente convocada e com a presença de, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo de seus direitos sociais. 
Verificada falta de "quorum" na primeira convocação, será feita uma segunda 
convocação de 05 (cinco) dias, a qual poderá deliberar com qualquer número de 
associados presentes, sendo a decisão tomada por maioria de votos. 
Extip.ta a associação, o seu patrimônio será revertido em favor de uma instituição 
de caridade, designada pela referida Assembléia. 

Aplicam-se nos casos omissos as disposições previstas para os casos análogos e, 
não as havendo, os princípios do Código Civil. 

o quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos 2/3 (dois terços ) de 
trabalhadores brasileiros . 

A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberá 
a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos. 

A entidade não efetuará nenhuma alteração neste estatuto sem a prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

DIAMANTE DO SUL, 22 DE 

Jç?:~ 
ADVOGADO 

INSC OAB - PR 15.431 - B 
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( 
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l' ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO\~,~cê 

RUA J. K. DE OLIVEIRA S/N - CENTRO - CEP 85.408.000 - DIAMANTE DO SUL - P"" ~ 

PRESIDENTE: CESAR KOPROWSKI, BRASILEIRO, CASADO, CARTORÁRIO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA J. K. DE OLIVEIRA, SIN° - CENTRO - CEP 85.408-000, DIAMANTE DO 
SUL - PR., PORTADOR DA RG. 3.802.812/0 RS, CPF.513.423.759-04 

VICE-PRESIDENTE: IZAIAS AMARAL DAS NEVES, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, 
RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA J. K. DE OLIVEIRA, SIN° - CENTRO - CEP 85.408-000, 
DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 2.137.562 - PR, CPF611.094.019 - 49 

1° SECRETÁRIO: ROBERTO ISSAU MATSUMUARA FILHO ,BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS, RESIDENTE E DOMICILIADO À EUDÓXIO 
BADOTTI, SIN° - CENTRO - CEP 85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 
25.318.956-1 SP, CPF 170.100.818-16 

(, 
, 2° SECRETÁRIO: FERNANDO MAXIMILIANO RISSO, BRASILEIRO, CASADO, PROFESSOR, 

RESIDENTE E DOMICILIADO À AV. IVAN FERREIRA DO AMARAL, SIN° - CENTRO - CEP ( 
85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 6.266.628-5 PR,CPF925.279.909-
59 

1.° TESOUREIRO: DORACI JOSÉ ACORSSI, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, 
RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA J. K. DE OLIVEIRA, S/N° - CENTRO - CEP 85.408-000, 
DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 1.955.269 PR, CPF.308.106.479-15 

2.° TESOUREIRO: CLOVIS ÂNGELO BARATIERI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AGRICULTOR, 
RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA EUDOXIO BADOTTI, SIN° - CENTRO - CEP 85.408-000, 
DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 5.585.601-3 PR, CPF.836.508.149-00 

CONSELHO FISCAL: LUIZ KOPROVSKI, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, RESIDENTE 
E DOMICILIADO À RUA J. K. DE OLIVEIRA, SIN° - CENTRO - CEP 85.408-000, DIAMANTE 

( ,DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 776.030 PR, CPF.034.070.639-20 
DENIR NEVES DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À AV. IVAN FERREIRA DO AMARAL, S/N°, CEP 85.408-000, DIAMANTE DO 
SUL - PR., PORTADOR DA RG. 16.781.913 PR, CPF 050.105.488-06 ( 
ADEMIR AND~E ANTONIETTI, BRASILEIRO, CAS~~º,9t~r~l~~90R, RESIDENTE E 
DOMICILIADO A RUA EUDOXIO BADOTTI, SIN°, CERf~~f~ba':bO'Ô~' l~'I~~~NTE DO SUL - PR., 
PORTADOR DA RG. 3.492.537-2 PR, CPF 483.205ç~$9:91 . "W.;:i:i~i\ 
CHARLES ANTONIO KOHL, BRASILEIRO, /t;eASADO~, ~;AGRfeoItOR, (' FESIDENTE E 
DOMICILIADO À AV. IVAN FERREIRA DO AMAAA(";;S/N.'.o.,;S,§ft85~t4:9,?:ÓOO:' ) DIAMANTE DO 
SUL - PR., PORTADOR DA RG. 1.381.385 PR, ÇJ?F 1&3~~.g,J59,;91';";·" ,i! , 

SILVIO TAVARES, BRASILEIRO, CASADO, ~OFESSOR, RESIQ~~liE~)i' DOMICILIADO A 
RUA PARANÁ, SIN°, CEP 85.408-000, DIAM~TE dJO:',SOC .::: PR. J ., PORTADOR DA RG. 
3.069.443-0 PR, CPF 408.117.869-00 -O",,>,. .~_ ,. ••• ~_ "., ,~?j 
CARLOS ANTONIO LIRA, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À AV. XV DE NOVEMBRO, SIN°, ~ CEP 85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., 
PORTADOR DA RG. 4.283.557-9 PR, CPF 592.895.549-1 



, 

.. V~ERLEI ALVES PRIMO, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE Fi?} ( 
r'DOMICILlADO À AV. IVAN FERREIRA DO AMARAL, SIN°, CEP 85.408-000, DIAMANTE t5Q.1 J 
SOL - PR., PORTADOR DA RG. 1.512.033 PR, CPF 278.503.239-04 .~--
HERMES DEF~VERI, BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, RESIDENTE~ 
DOMICILIADO A RUA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, SIN°, -
CEP 85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 4.207.838-7 PR, CPF 
625.990.119-49 
ACIR PEREIRA DE MORAES, BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONARIO PÚBLICO, RESIDENTE 
E DOMICILIADO À AV. IVAN FERREIRA DO AMARAL, SIN°, CEP 85.408-000, DIAMANTE DO 
SUL - PR., PORTADOR DA RG. 3.395.844-7. PR, CPF 498.729.829-53 
SANTIN SOLlMAR RAUTA, BRASILEIRO, CASADO, MESTERE DE OBRAS, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA J.K. DE OLIVEIRA, SIN°, CEP 85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., 
PORTADOR DA RG. 6.076.920-6 PR, CPF 587.752.009-10. 
NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À RUA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, SIN°, 
CEP 85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., PORTADOR DA RG. 1.649.711 PR, CPF 
097.680.849-87 
GLORINHA RODRIGUES DA CRUZ, BRASILEIRO, CASADO, PROFESSOR, RESIDENTE E 

( QOMICILlADO À AV. XV DE NOVEMBRO, SIN°, CEP 85.408-000, DIAMANTE DO SUL - PR., 
, PORTADOR DA RG. 1.808.356 PR, CPF 498.707. -_ ... --'~~~' '-_.- .-

( , 

, ~Tstr~-de TftUlo; e ,Documentos 
ENIO WILSON KRACHINSKI. 

OFICIAL 

Paraná, 

IiDJ.N' REGINA CARPENEDO 
Escrevente Juramentada 
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.. ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL 

,. 'RUA J. K. DE OLIVEIRA S/N .. CENTRO .. CEP 85.408.000 .. DIAMANTE DO SUL .. ef$; 
~~~~~ {t\ , ( 

R.: Q 
\.V 'O 

Aos vinte e dois dias do mês de maio de um mil novecentos e noventa e nove, às 20:~' i.!1t~O; I 

horas) à Rua J K. de Oliveira s/n, nesta cidade, reuniram-se em Assembléia Geral de 
constituição e fundação. Os membros fundadores da Associação Comunitária Cultural e 
Ambiental de Diamante do Sul - Paraná. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação 
unânime o Sr. Cesar Koprowski, nacionalidade brasileira, estado civil casado, cartorário, CPF 
sob n.o 513.423.759/04 e RG. 3.802.812-0- ~~residente e domiciliado na Rua J K. de Oliveira 
s/n, Centro, CEP 85.408.000, na cidade de Diamante do Sul, Convidando a mim, Roberto Issau 
Matsumura Filho, Brasileiro, solteiro, Técnico em Processamento de Dados, CPF n.O 
170.100.818-16 e R.G. 25.318.956-1 -: SI? para secretariar a sessão, o que aceitei, a pedido do 
Presidente , li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta assembléia geral e que tem os 
seguinte teor: A) Discussão e aprovação do projeto de Estatuto Social; B) Constituição definitiva 
da sociedade; C) Eleição da diretoria da sociedade. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente 

( \ solicitou-me, que procedesse a leitura do projeto do Estatuto Social, cujo as cópias já haviam 
sido distribuídas previamente aos presentes. Terminada a leitura, o Presidente submeteu-o, 
artigo por artigo a apreciação e discussão, e em seguida a votação, tendo o mesmo sua( 
aprovação por unanimidade e sem emendas ou modificações. A seguir o Presidente declarou 
definitivamente fundada e constituída a " Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná ", procedendo-se então a elei~ão da diretoria e do conselho fiscal, 
para o primeiro período da gestão, que chegou ao seguinte resultado: Diretoria: Presidente: 
Cesar Koprowski, Vice i Presidente: Izaias Amaral das Neves, Primeiro Secretário: Roberto 
Issau Matsum&1ra Filho, Segundo Secretário: Fernando Maximiliano Risso, 1. o Tesoureiro: 
Doraci José Acorssi, 2.° Tesoureiro: Clóvis Angelo Baratieri, Conselho Fiscal: Luiz Koprovski, 
Denir Neves de Sousa, Ademir André Antonietti, Charles Antonio kohl, Silvio Tavares, Carlos 
Antonio Lira, Vanderlei Alves Primo, Hermes Defavari, Acir Pereira Moraes, Santin Solimar Rauta 
Nelson Rodrigues de Oliveira e Glorinha Rodrigues da Cruz. O Presidente após apurado os 
eleitos, deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciaram nesta data. 
Ficando livre a palavra, e como ninguém dela fez uso,' o Presidente suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário para lavratura desta ata, o que o fiz como primeiro secretário; Após reaberta a 

( sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue, assinada pelo Presidente da Assembléia, pelo 
primeiro secretário e por todos os dem . prese que p sam a ser considerados, membros 
fundadores. 
Diamante do Sul 22, d io de A~.Cü'a~J. 
Presidente:................ . ......... 
Vice - Presidente: .. " ... , .:.. . ........ .... ..... . .... . ............ . .............................................................. . 
1 ° Secretário: ........... .. 
2° Secretário: .......... i. . ..J:t~~~~~ 
1. ° Tesoureiro: ...... ... ~l,Ii,~~~~~ 
2.° Tesoureiro: ....... cL!j.~. ~~~~ 

on elho Fisca . J. ~~AA~~~~~ 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL 

PRESIDENTE: CEZAR KOPROVSKI, brasileiro, casado, cartorário, residente e 
domiciliado à Rua JK de Oliveira, s/n, Centro, CEP: 85408-000, Diamante do 
SuIlPR, portador do RG 3802812-0 SSP/RS e CPF 513.423.759-04; 

VICE-PRESIDENTE: ISAIAS AMARAL DAS NEVES, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado à Rua JK de Oliveira, Centro, CEP: 85408-000, Diamante 
do Sul/PR, portador do RG 2137562 SSP/PR e CPF 611.094.019-49; 

1° SECRETÁRIO: ROBERTO ISSAU MATSUMUARA FILHO, brasileiro, solteiro, 
técnico em processamento de dados, residente e domiciliado à Eudóxio Badotti, 
s/n, Centro, CEP: 85408-000, Diamante do SuIlPR, portador do RG 25318956-1 
SSP/SP e CPF 170.100.818-16; 

2° SECRETÁRIO: FERNANDO MAXIMILIANO RISSO, brasileiro, casado, 
professor, residente e domiciliado à Av. Ivan Ferreira do Amaral, s/n, Centro, CEP: 
85408-000, Diamante do SuIlPR, portador do RG 6266628-5 SSP/PR e CPF 
925.279.909-59; 

1° TESOUREIRO: DORACI JOSÉ ACORSSI, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado à Rua JK de Oliveira, s/n, Centro, CEP: 85408-000, 
Diamante do SuIlPR, portador do RG 1955269 SSP/PR e CPF 308.106.479-15; 

2° TESOUREIRO: CLOVIS ÂNGELO BARATIERI, brasileiro, solteiro, agricultor, 
residente e domiciliado à Rua Eudóxio Badotti, s/n, Centro, CEP: 85408-000, 
Diamante do SuI/PR, portador do RG 5585601-3 SSP/PR e CPF 836.508,149-00; 

CONSELHO FISCAL 
( , LUIZ KOPROVSKI, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua JK 

de Oliveira, s/n, Centro, CEP: 85408-000, Diamante do SuVPR, portador do RG 
776030 SSP/PR e CPF 034.070.639-20; 

DENIR NEVES DE SOUZA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
à Av, Ivan Ferreira do Amaral, s/n, Diamante do SuI/PR, portador do RG 16781913 
SSP/PR e CPF 050.105.488-06; 

ADEMIR ANDRE ANTONIETTI, brasileiro, casado, encanador, residente e 
domiciliado à Rua Eudóxio Badotti, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do SuVPR, 
portador do RG 3492537-2 SSP/PR e CPF 483.205.959-91; 

CHARLES ANTONIO KOHL, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
à Av. Ivan Ferreira do Amaral, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do SuIlPR, portador 
do RG 1381385 SSP/RS e CPF 153.166.159-91; 
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SILVIO TAVARES, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua 
Paraná, sln, CEP: 85408-000, Diamante do SuVPR, portador do RG 3069443-0 
SSP/RS e CPF 408.117.869-00; -

CARLOS ANTÔNIO LIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
à Av. XV de Novembro, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do SullPR, portador do 
RG 4283557-9 SSP/PR e CPF 592.895.549-1; 

VANDERLEI ALVES PRIMO, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Av. Ivan Ferreira do Amaral, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do 
SuIlPR, portador do RG 1512033 SSP/PR e CPF 278.503.239-04; 

HERMES DEFAVERI, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado à Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/n, CEP: 
85408-000, Diamante do SuIlPR, portador do RG 4207838-7 SSP/PR e CPF 
625.990.119-49; 

ACIR PEREIRA DE MORAES, brasileiro, casada, funcionário público, residente e 
domiciliado à Av. Ivan Ferreira do Amaral, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do 
SuI/PR, portador do RG 3395844-7 SSP/PR e CPF 498.729.829-53; 

SANTIN SOLlMAR RAUTA, brasileiro, casado, mestre de obras, residente e 
domiciliado à Rua JK de Oliveira, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do Sul/PR, 
portador do RG 6.076.920-6 SSP/PR e CPF 587.752.009-10; 

NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado à Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/n, CEP: 
85408-000, Diamante do SullPR, portador do RG 1649711 SSP/PR e CPF 
097.680.849-87; 

GLORINHA RODRIGUES DA CRUZ, brasileira, casada, professora, residente e 
( domiciliada à Av. XV de Novembro, s/n, CEP: 85408-000, Diamante do SuIlPR, 

portador do RG 1808356 SSP/PR e CPF 498.707.009-00. 

. ,," 1.> 
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DECLARACÃO 

Eu, CESAR KOPROVSKI, Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, 

inscrita sob o CNPJ nO 03.323.837/0001-60, declaro para os devidos 

fins que a SEDE da entidade está localizada à Rua JK de Oliveira, 

s/n, Centro, CEP 85408-000, na Cidade de Diamante do Sul, 

Estado do Paraná. 

Diamante do SuIlPR, 05 de março de 2004. 

Presidente 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, localizada à Rua J K de 
Oliveira, s/n, Centro, CEP 85408-000, na Cidade de Diamante do Sui, 
Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ nO 03.323.837/0001-60, 
através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 
TODOS OS SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA 
COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO 

( COMUNITÁRIA A SER IMPLANTADA EM DIAMANTE DO SUL/PR 

Diamante do Sul/PR, 05 de março de 2004. 

( 

Presidente 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, localizada à Rua J K de 
Oliveira, s/n, Centro, CEP 85408-000, na Cidade de Diamante do Sui, 
Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ nO 03.323.837/0001-60, 
através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 
NÃO É PRESTADORA DE QUALQUER MODALIDADE DE 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE COMUNITÁRIA, OU DE 
QUALQUER SERViÇO DE DISTRIBUiÇÃO DE SINAIS DE 
TELEVISÃO MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO, DE QUE A 
ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEUS QUADROS 
DE SÓCIOS E DE ADMINISTRADORES, PESSOAS QUE, NESTAS 
CONDiÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA 
DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERViÇOS 
MENCIONADOS; 

Diamante do SuIlPR, 05 de março de 2004. 

Presidente 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, localizada à Rua J K de 
Oliveira, s/n, Centro, CEP 85408-000, na Cidade de Diamante do Sui, 
Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ nO 03.323.837/0001-60, 
através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 
A COTA DO TERRENO DO LOCAL PRETENDIDO PARA A 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE NÃO TEM DESNíVEL 
MAIOR QUE TRINTA (30) METROS, COM RELAÇÃO A COTA DE 
QUALQUER PONTO DO TERRENO NO RAIO DE UM (01) KM EM 
TORNO DO SISTEMA IRRADIANTE, OBEDECENDO ASSIM O 
SUBITEM 18.2.7.1 DA NORMA COMPLEMENTAR 01/2004; 

Presidente 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, localizada à Rua J K de 
Oliveira, s/n, Centro, CEP 85408-000, na Cidade de Diamante do Sul, 
Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ nO 03.323.837/0001-60, 
através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 
CASO SEJA SELECIONADA PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADCOM NA LOCALIDADE DE DIAMANTE DO SUL/PR, 
INSTALARÁ O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA EMISSORA NA 
RUA EUDÓCIO BADOTTI, N.o 2000, CENTRO, CEP 85408-000, 
TENDO AS SEGUINTES COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
CORRESPONDENTES 25°02'40,0" s E 052°41 '00" W; 

Diamante do SuIlPR, 05 de março de 2004. 

Presidente 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL, localizada à Rua J K de 
Oliveira, s/n, Centro, CEP 85408-000, na Cidade de Diamante do Sui, 
Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ nO 03.323.837/0001-60, 
através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 
CASO SEJA SELECIONADA PARA EXPLORAR O SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA EM DIAMANTE DO SUL/PR, 
APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO DE ACORDO COM AS 
DISPOSiÇÕES DA NORMA 01/2004 DE RADCOM, E COM OS 
DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO; 

Diamante do Sul/PR, 05 de março de 2004. 

/ Presidente 
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DEPÓSITO IDENTIFICADO 

BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3602-1 

C/C 170500-8 
N.o 41000300001016-6 

FAVORECIDO CGA1/MC 
R$ 20,00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53.740.000.678/99 
LOCALIDADE: Diamante do Sul 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul 

Status: Sobrestado 

Frente a análise inicial, e considerando o disposto nos item 9.5 e 10.3 b da Norma 
0112004, constatou-se que esta entidade apresentou menor número de manifestações em apoio 
válidas que a Associação Comunitária de Diamante do Sul - ACODISUL, devendo seu processo 
ficar sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da associação supra citada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das Entidades na 
localidade de Diamante do Sul - PR: 

N° do Processo Entidade Soma das Manifestações de 
apoio comprovadas 

53740000678/99 Associação Comunitária Cultural O pontos 
e Ambiental de Diamante do Sul 

53100000233/04 Associação Comunitária de 12 pontos 
Diamante do Sul - ACODISUL 

Brasília, 21 de agosto de 2004 . 

. ~~', 
Aline Oliveira Prado - Siape: 1353239 

Despacho Inicial- Apresentação de Requerimento- Processo n° 53.740,000.678/99 - Diamante do Sul/PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Of1cio n° I L-f I i cnoo RADCOM/DOS/SSCE-?vlC 

Brasília .. 2.1- de setemero de ~DO-+ . 

. \0 Senhor 
CESAR KOPROVSKI 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul 
Rua JK de Oliveira. snV 

- Centro 
85408-000 Diamante do Sul-PR 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante. 

Em atenção ao Requerimento fonnalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53.7-+0.000.678/99. infonnamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a Associação Comunitária de Diamante do Sul - ACODISLL. tendo sido esta a 
selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Diamante do Sul- PR: 

.,,0 do Processo Entidade 

537 .. +0000678/99 Associação Comunitária Culturai e :-\mbiental de 
, Diamante do Sul 

53100000233/04 ; Associação Comunitária de Diamante do Sul .. 
: ACODISUL 

Soma das 
\1anifestacões de apoio 

comprovadas 

o pomos 

12 pontos 

Face ao exposto. e considerando o disposto no item 10.3. B da Nonna 0111004. seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retro citada. 

Atenciosamente. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESEN'i11f!~"'I-
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

\~ 
Latitude l~~~-~~~~. 
Longitude 1~~""<41~! 

Distancia (km) r 0,4471 
L------ -.-. ---~I 

1) ~ 

Latitude I~~~~ ____ J 
Longitude 1~2VV~1~_~ ___ ~. J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RAnCOM 

Proc::esso N° : 53740000678/99 (Concorrente) Localidade/UF : Diamante do Sul/PR 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 

Avisco: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal: 285 

I COORDENADAS I DISTÂNCIAS ~ 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Distancia A:B DIstAncia A:C 

Latitude: 125S0240 1 125S0235 1 

LonÇjitude: 152W4100 I 152W4048 1 

IBGE Aviso 

10,370 Km 

li.Entregou documentação tampestlvamente? 

I @ Sim O Não í 
!2.Endenço da Antena Proposta: ==:=J 
[ Rua Eudócio Badotti, nO 2000 - Bairro: Centro. 

( 12.1.Endereço do Studlo: 

Rua Eudócio Badotti, nO 2000 - Bairro: Centro. 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

15.Conclullio com base na an611se dos distanciamentos do mesmo canal: ~ 

I O VIÁVEL O EXI O DEP O IND @ ACO O OUTROS I 
6.A estação situa .... em munlcrplo de Faixa de Fronteira? 

I @ Sim O Não 

7.Declaração do representante lagal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

I @ Sim © Não 

18,Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

I @ Sim @ Não I 

~ urbana da localidade 1\ <= 3,5 km? ~ 

I ~ Sim O Não I 
li0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

I Rua JK de Oliveira - s/n - Bairro: Centro. 

segunda-feira, 20 de dezembro de 2004 rptAnállseTécnicalndividual Página 1 
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,;:~==1.=E=ste=====en:::.d=e:::.re=ç:::o:::.e=s=tá::s::ed:.:::::la=d=o:=n=a::'::r=ea=d==a:::co==m:::::u.::nl~d=ad=-e=---=-pa:.c:ra-"-=lq~u=al=--.:a=-ecc:m=l:c::s-,,-soC-'ra~p:.=-re.ccte:.=-n:ccd=-e,--,p!::..:r--=e-=-ata==-r-=-o--=s-=-erv~lç<.:o,-,? ____ J 
[® Sim CU Não @ Indeterminado I 
112.Conclusio Geral (Parecer Técnico) : 

Tecnicamente viável. 
Se for selecionada, pedir projeto técnico. 
**** Tem concorrente. 

segunda-feira, 20 de dezembro de 2004 rptAnéliseTécnicalndividual 
Página 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. l\IINISTÉRIO DAS COMUijICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERYIÇOS DE CO:\It"::\'ICAÇ10 ELETRô:\ICA 
'~-Jf/ DEPARTA:\IE:\'TO DE O'CTORGA E SERVIÇOS 

:\~EXO ,.\. PORTARIA ~o 336 

) O (A) PRÓPRIO(A) (tx ) PROCURADOR 

DE 11 DE JULHO DE 2003 

E~DEREÇO: __________________________________________ ___ 

TELEFONE: ( F . .\X: ( ) ___________________ _ 

. Requeiro, neste ato, ao (à) ~Of) ~'o~O fll(...\!\9- ~V)J\ee 
____________________________________________________________ Cnome) 

____________________________________________________________ Ccargo) 

( x ) vista C) cópia () certidões do processo 

nO S3'1-~Db()Ob'i<l193 - Serviço __________ - LocaIlUF:V\Q"OP--~e. 
pelos motivos a seguir expostos: 

cÓ.o ~ ... 'ÇR. 

Brasília, __ -=1....::,1,,--_ de ---.,.I-~""9'i""~<:"'-f---------- de e2 <;> 

(se for necessário. deverá ser usada folha à parte) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I[)ESPACHO JURÍDIC(j 

PROCESSO: 53740.000678/99 
LOCALIDADE: Diamante do Sul /UF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 

Inicialmente, o processo da Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante 
do Sul havia sido sobrestado por contar com menor número de mm1ifestações em apoio válidas que a sua 
concorrente na mesma área de execução (conforme quadro abaixo). Posteriormente, o processo da 
conCOlTente com maior representatividade foi arquivado, passando a entidade a ser a única habilitada na 
localidade de Dimnante do Sul. 

Dessa forma, a análise técnico-jurídica do processo n° 53740.000678/99 terá andamento 
neste Ministério. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53740000678/99 Associação Comunitária Cultural e Ambiental de O pontos 

Diamante do Sul 
53100000233/04 Associação Comunitária de Diamante do Sul - 12 pontos 

ACODISUL 

Brasília, 11 de junho de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Iden tificação do Processo 

Número: 53740.000678/99 Localidade/UF: Diamante do Sul/PR 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

Processo 
1 . A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

Não consta dentre seus objetivos a finalidade específica de "executar serviço de radiodifusão comunitária". 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

" --Estatuto Social (fls. 07 a 11) e Ata de Fundação e Eleição (fI8.14), datada de 22/05/1999, não estão devidamente registrados. 

5. 

6. 

7. 

8. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nQ 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver . 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da enti~ad~? 
. ~ ~'-. f \ '11 I. , I 

Sim 

Não 

Não 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na á,rea d:U~F(';j~., -F',., CO:\ !i;~/: 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? "l:!;., d."} nt'I'~·lt~l. , 

~~, ~ , '-'if~H"jr2'''>7',' 

." -~-=--~ !O Fls.19 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade u" 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls.20 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls.17(nº 03.323.837/0001-60) - INAPTO 

'~·Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (art.11) Validade: 22/05/2003 

Nome do Dirigente 

CESAR KOPROVSKI 

IZAIAS AMARAL DAS NEVES 

ROBERTO ISSAU MATSUMURA FILHO 

FERNANDO MAXIMILIANO RISSO 

Fiel Cumprimento - Não tem 
Relacão de associados - Fls.15 e 16 

11/06/2008 

',. 

CPF 

513.423.759-04 

611,094.019-49 

Cargo 

PRESIDENTE 

VICE­
PRESIDENTE 

170.100.818-16 1Q SECRETÁRIO 

925.279.909-59 2~SECRET ÁRIO 

RadCom 

Maioridade / 
Emanc!~ão 

Nacionalidade 

Página 

Declaracao 

Não 

Não 

Não 

Não 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Iden tificação do Processo 

Número: 53740.000678/99 Localidade/U F: Diamante do Sul/PR 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 

Aviso: 19 Publicação: 

Nome do Dirigente 

DORACI JOSÉ ACORSSI 

CLÓVIS ANGELO BARATIERI 

Comprovante de recolhimento e taxa - Fls.25 
Declaraçao de vínculo - Não tem 
Sede (fls.18) - Rua JK de Oliveira, s/n, Centro 

26/01/2004 

CPF 

308.106.479-15 

836.508;.149-00 

J 13. I Conclusão da Análise 

C _ entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia do CNPJ; 

b) manifestações em apoio; 

c) alterações estatutárias; 

d) registro da ata de fundação; 

e) ata de eleição dos atuais dirigentes; 

f) declarações das alíneas "e", "g", "h", "i" e "j" da NC 01/2004; 

g) comprovante de assentimento prévio; 

h) documentação dos dirigentes para assentimento prévio. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

( 

11/06/2008 

Prazo: 01/05/2004 

Cargo Maioridade / 
Emanc~ão 

1º TESOUREIRO 

2ºTESOUREIRO 

RadCom 

Canal: 285 

Nacionalidade Declaracao 

Não 

Não 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4G33 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J L de junho de 2008. 

Ao Senhor 
CESAR KOPROVSKI 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do S1J!y. ,. . ", ". 
Rua JK de Oliveira, s/n°, Centro é;j fEf?/O 
85408-000 - Diamante do Sul- PR . 

(" - .1ft! _ 1"7-, 
. , ""C?-1>L 

" ~~I ", 
" ~·-!e Assunto: Informação sobre Andamento do Processo 

~"~~-,.,,-~- L-.. 
o~_.- -'-'- .. r::L! 

Senhor Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53.740.000.678/99, informamos que seu processo terá andamento neste Ministério, em virtude de 
arquivamento de processo de entidade concorrente. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscriç~o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subi tem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". Cl v., , ~?,\ 

~~. 

b) Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
detenninações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

NF - DOS/SSCE-MC 
k 

()~~Of"' 
fr I\.'l-U!, 

== oH_ 
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c) COpIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: (segue em anexo cópia do modelo de Estatuto Social de acordo com a lei 9612/98, 
Norma Complementar N° 01/2004 e atual Código Civil) O'f . &i* i-;lJ . 

ç-9P' f}-

I) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

2) inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na localidade; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para esse fim"; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos"; 

4) inclusão de dispositivo com a determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

5) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto"; 

7) Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional; 

8) substituição do termo "Diretoria" pelo termo "Assembléia Geral", no art. 5°; 

9) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

10) indicação de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

NF - Proc. N° 53740000678/99 - RADCOMIDOS/SSCE-M 
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d) cópia da Ata de Constituição datada de 22/05/1999, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; ()tl- 1-1- ~ 

f ~- 4'" 
e) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social. Os novos membros 
devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004, ou seja: ()~' ;:\1-\ ':) o Y' ,. '?r 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; O~· 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; {\.I.' ),\11 

\JY"'()P, 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01l~004; 

Oll-fJJ) 1-\ 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; ()\U- J,\4 

f JY>-
h) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo 

da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 1/2004; \L- (~.P 

O g?> 

( i) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. R 

NF - Proc. N° 53740000678/99 - RADCOMJDOS/SSCE-MC 



j) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). O'J-.;· 

1) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). rrfY 

m) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). ~ 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
ci>pia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confom detemlinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53740000678/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ENVIO DE DOCUMENTOS PARA O PROCESSO DA RADCOM 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

REF. Em atendimento ao Oficio n.o 4633. 

BR.ú.8fw\ . DF 

53mw 024543/2009-25 
SE APAI'SCE 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 08/061'2009-08:11 

Entidade .... : Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante 
do Sul - Paraná. 
Processo n.o 53740.000678/1999 
Local ......... : DIAMANTE DO SUL UF: PRo 

Em cumprimento com às Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
Comunicações, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e em 
atendimento ao Oficio de n.O 4633, recebido solicitando DOCUMENTAÇÃO 
JURIDICA em nome da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituída, com sede e local para Instalação 
do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua. J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, 
CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul - Paraná; Comunicamos que estamos 
encaminhando anexo: 

01)- Cópia (autenticada) do Cartão do CNPJ (CGC) devidamente retificado junto a 
Receita Federal. 

02)- Declarações assinadas pelo representante legal da Entidade, em atendimento aos 
itens f) - g) e h) do Oficio recebido. 

03)- Cópia de documentos pessoais (RG. CPF e Registro de Nascimento ou Casamento) 
dos membros da atual Diretoria.Executiva e Conselho Fiscal da Entidade. 

(. 04)- Cópia do Estatuto Social devidamente Registrado em Cartório, com as suas devidas· 
alterações. 

05)- Cópia da ATA de Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal- (periodo de 2007 na 2011). 

06)- Cópia da Ata de Fundação da Entidade. 

07)- Manifestações de Apoio (de Entidades Jurídicas) e Individuais/Coletivas (p.Física). 

1 
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Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná. 

Processo n.O 53740.000678/1999 

DIAMANTE DO SUL - PARANÁ. 

ç;;~ 
\{/ \----J "" . ~~...r:::-

DOCUMENTAÇÃO J U R I D I C A (REF. OFICIO n.o 4633). 

ÍNDICE 

Ordem dos Documentos ...................................................................... n.O de Páginas. 

01- Cópia (autenticada) Cartão CNPJ (CGC) da Entidade (retificado) .. : 

02- Declarações assinadas pelo Presidente da Associação e Declaração . Ci 
de Fiel-Cumprimento (assinada pelos Diretores e Conselheiros) .... :: O 2 ~ CJ I 

03- Cópia dos documentos pessoais (Rg - CPF e Registro Nascimento 
ou Casamento) dos Membros da Diretoria e Conselho FiscaL ........ : J O ~ 2.. j 

04- Cópia do ESTATUTO SOCIAL, Registrado e com as alterações .... : 2 b c, ]] 

05- Cópia da ATA de Eleição e Posse da Nova Diretoria (2007-2011) ... : J Y o, ]-6 

06- Cópia da ATA de FUNDAÇÃO da Entidade .................................. : J 1- ~ ]) 

07- Manifestações de Apoio (Entidades Jurídicas) e (Pessoas Físicas) ... : Ljo o., ~ 9 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---_.-.. __ ... _----_.-.-_._--_._._-_. __ ... _ ... _---_. __ .. _-_ ... _------_.-._--_. __ .. _ .... _ .. _._ ... __ ._-_._. __ .-. __ ._-------_._.-._ .... __ ...... _._.--.. _._--_ .. __ ._.-.-._-_ .. _._._._._._ ... _-_._._---.-_ .. __ .. - ... __ .. -

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.323.837/0001-60 
MAT~IZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL - PARANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAtHASIA)----'-- ---.---------'-,-. 

ACCADS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE-Ê(;ONÓMiCÃPRlNclPAC-----------------------

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDAéiESECõNÓI,1ICÃS SECUNVÁRIAS 
Não Informada . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO ---
LOGRADOURO 

R JK· DE OLIVEIRA 
~)MPLEMENTO 

CASA 

[MUNiCípIO 

[J?IAMANTE DO SUL 
[lJF""I 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
(" 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••• ***** 

._----_._-~ 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****1t*"* 

--------------~------_.~----~------------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

"1 ' . . 
Emitido no dia 29/05/2009 às 08:45:12 (data e hora de Brasllia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

"~ 
Nós abaixo-assinados, na qualidade de Membros da Diretoria EXeCUtiV~~.~ ___ , 

Membros do Conselho Fiscal da _ Associação Comunitária Cultural e Ambien ai g I 
de Diamante do Sul - Paraná; entidade sem fins lucrativos, devidamen ~ 
constituída, com Sede e endereço para correspondência, cito à Rua J.K.de Oliveira, 
s/n CEP.85.408-000, n cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná; Declaramos, 
para os devidos fms, ue nos compro temos ao FIEL - CUMPRIMENTO da Lei 
n. ° 9. 2/98, do egulamento e s mrmas estabelecidas para o Serviço de 
Ra . o são Co unitária 

:bhw2~ ~:± .kCtL 
Primeiro( a) Secretário( a) 

-tt~C&~~~:i-
Segundo Secretario. 

CHAIANE C. TA VARES K. RIBAS. ELÇO CARRIEL DOS SANTOS 
CPF. n.o 036.310.509-33 CPF. n.o 625.990.979-91 

/ 

/ ~ ~ . '. ~ tv:;;;;J 
embro o Conselho FIscal. Mem ro o onselho Fiscal. 

LUIZ KOPROWSKI. SANTIN SOLIMAR RAUTA. 
CPF. fi.o 034.070.639-20 CPF. n.o 387.752.009-10 

A~.lY1/1.~~ ~jpf2i?v~ 
Membro do Conselh FISCal. 

NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
CPF. fi.o 097.680.849-87 

Diamante do Sul/Pr, 15 de Abril de 2009. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação; DECLARO, para 
os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a Associação 
Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, tem sua 
Sede e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do Sul, Estado do Paraná. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Diamante do Sul/Pr, 15 de Abril de 2009 

te da Assoc' ção . 
CES KOPROWSKI. 
CPF. n.o 513.423.759-04 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação; DECLARO, para 
os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que a: Associação 
Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, com endereço para 
instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro 
Centro, CEP.85.408-000 na cidade de Diamante do Sul/Pr, não é executante de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de Televisão mediante Assinatura, bem como de que a 
Associação, não tem como integrante de seu quadro Diretivo ou de Associados, pessoal 
que nestas condições participem de outra Entidade detentora de Outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; De acordo com os dispostos no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. . 

Pôr ser verdade assino a presente dentro das fonnalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Diamante do SullPr, 15 de Abril de 2.009. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da: Associação Comunitária 
Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná, através desta; DECLARO, 
para os devidos fins de direito e que se fizerem necessários, perante o Ministério 
das Comunicações, que a localidade, ou seja, a Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro 
Centro, CEP. 85.408-000, na cidade de Diamante do SulIPr, pretendido para a 
instalação do Sistema Irradiante da "RadCom", não possui desnível acentuado, 
sendo que na faixa de até mais de 1.000 mts, possibilita o atendimento do disposto 
no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da Norma Complementar 01/2004 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Diamante do Sul/Pr, 15 de Abril de 2.009. 



DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação; DECLARO, para 
os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e 
Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e em cumprimento do disposto no subitem 
7.1, alínea "h", da Nonna Complementar 01/2004, que todos os Membros dirigentes da 
Diretoria Executiva e Conselheiros da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental 
de Diamante do Sul - Paraná, residem na área Urbana da comunidade a ser atendida 
pela Estação de "RadCom", ou seja na faixa de abrangência, o qual será instalada a 
Emissora, cito à Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de 

( Diamante do Sul - Pr. 

( 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Diamante do Sul/Pr, 15 de Abril de 2.009. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação, DECLARO, para os 
devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que confonne medido e 
confirmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde 
será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom" e 
endereço para correspondência, cito a Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, 
CEP.85.408-000, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, em nome de: 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, são as 
seguintes: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

LATITUDE ....................... : (25°) (02' ) ( 39") - Sul. 

LONGITUDE .................... : (52°) ( 40' ) ( 49") - W. GR. 

ALTITUDE ...................... : 620 mts acima do Nível do Mar. 



( 

c 

D E CLARA ç Ã O. 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação; DECLARO, 
que a: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul 
- Paraná, entidade sem fins lucrativos e devidamente constituída e localizada, 
cito à Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEP.85.408-000, na cidade de 
Diamante do SulJPr, não possui qualquer vinculo Familiar ou de 
subordinação com outra entidade, mediante compromissos e/ou relações 
financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

( Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Diamante do Sr' 15 de Abril de 2009. 

/ / 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação; DECLARO, para 
os devidos fins de comprovação, junto ao Ministério das Comunicações, que por 
unanimidade foi aprovado pela Diretoria Executiva, Membros do Conselho Fiscal e 
Associados da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do 
Sul - Paraná, a escolha do nome de Fantasia: DIAMANTE FM -
COMUNITÁRIA FM, para a Radiodifusão Comunitária "RadCom", Canal 285, 
Freqüência 104.9, designada para a cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná .. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fonnalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Diamante do Sul/Pr, 15 de Abril de 2.009. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Município de Diamante do Sul ~ Comarca de Guaraniaçu - Estado do Paraná - Rua J.I{. de Oliveira sln" centro -
Cepo 85.408.000 
E-maiI: cesar_koprowskit@hotmail.com 
Azelir Zenir Koprovski - Oficial- CIC 869625829-00 - César koprowski Escrevente - CIC 513423759-04 

NASCIMENTO N°=2.838= 

Certifico que ás fls. 123·Vo, do livro N°5-A de Registros de Nascimentos. 
No Cartório á meu cargo, neste Municiplo de Diamante do Sul, Comarca de 
Guaraniaçu Estado do Paraná. No dia abaixo mencionado compareceu o declarante que 
adiante assina. 
Declarou que ocorreu o nascimento de: 

"ERIVEL TON ERIQUIEL ACORSSI" 

Do sexo MASCULINO,de cor BRANCA;Nascido,em domicilio no Hospital Nossa Senhora 
de Fátima da cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
No Dia: (26/02/1986) vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e seis; ás 01 :00 horas. 
Filho de: DORACI JOSE ACORSSI e dona HELlA ADAMI ACORSSI, brasileiros, 
casados, ele lavrado, ela do lar, naturais do Município de Maximiliano de Almeida 
Estado do Rio grande do Sul; residentes e domiciliados neste distrito de Diamante; A­
mãe com 32 anos de idade. 
Sendo seus avós Paternos: 

E maternos: 

Foi declarante: O paI. 

ARMINDO ACORSS/; 
PIERINA MANTOVAN ACORSSI/; 
CIRO ADAMf,' 
GENOVEVA ARALDI ADAMI 

Conforme assinando com o declarante as testemunhas: Antonio Gilda Fardin e José 
Edo da Luz Guimarães, brasileiros, maiores, capazes, aqui residentes. 
Observações: Registro lavrado em data de 28 de fevereiro de 1986. (S~GUNDA VIA). 
O referido é verdade e dou ~é. é .J;~'Yi/., 
Diamante do Sul, 27 de mal I~.(; 

FUNARPEN 

'

SELO 

REGISTRO 
('t 't \1.,. f ,. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Município de Diamante do Sul - Comarca de Guaraniaçu -Estado do Paraná - Rua J • .K. de 
Oliveira sin° centro cepo 85.408.000 Email: cesar_koprowskit@hotmail.com Azelir Zenir 
Koprovski - Oficial- cle 869625829-00 César koprowski Escrevente - CIC 513423759-04 
Fone - (45) 3230.1155 

CASAMENTO N° 995= 

Certifico que, às FLS.043, do LIVRO N° 5-B, TERMO N° 995, de registros de casamentos, 
foi feito hoje, o Assento de Casamento de: 

"GLAUBER RIBAS -e- CHAIANE CRISTINA TAVARES KOHL". 
Contraído perante o senhor Juiz de Paz,o Sr. Antonio Tavares, comigo: Cesar Koprowski­
Escrevente; e, as testemunhas que são: As constantes do respectivo termo. 
ELE nascido: Municipio de GUARAPUAVA-PR aos (14/02/1984) quatorze dias do mês de 
fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro; de profissão: agro-pecuarista. 
domiciliado e residente na localidade de Rio das Antas, neste Municipio de Diamante do Sul­
Pr; 
FILHO de: IVES RIBAS e dona MARILEIA APARECIDA RIBAS, brasileiros, casados, 
Agro - pecuaristas, naturais deste Estado do Paraná; e residentes e .domiciliados na 
localidade de Rio das Antas, neste Municipio de Diamante do Sul-Pr .. 
ELA nascida em: MUNICÍPIO DE: GUARANlAçu-PR; Aos (11/0211983), onze dias do 
mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e três; de profissão: Psicóloga, residente 
e domiciliada na Rua Ivan Ferreira do Amaral sinO centro, nesta cidade de Diamante do Sul­
Pr.; 
FILHA de: CHARLES ANTONIO KOHL e dona SUEU TAVARES KOHL, brasileiros, 
casados, ele lavrador, natural de Joaçaba-sc, ela do comércio, natural de Guaraniaçu-Pr;e. 
residentes e domiciliados na Rua Ivan Ferreira do Amaral sin° centro, nesta cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná. 
A contraente passará a assinar-se: "CHAlANE CRISTINA TAVARES KOHL RIBAS" 
Foram apresentados documentos exigid pelo art. 1.525, do Código Civil Brasileiro. 
Observações: Casamento realizado sob me de "CO PARCIAL DE BENS". 
O referido é verdade e dou fé. 
Diamante do Sul, 05 de maio de 2009. 

FW.AFJPEN f 
SELO 

REGISTRO 
CIVIL 
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) 

,.,.....~_.,....,;....-,.1. . ;~i".",~,!;'';;.(: j't~,!~g,r' 

~ ... ~ .. ~ .. nasciJaem .. ~e.~t.~ .. ~~.~I!t.~.[J .. ~OPet:rI!l"~ .• ~ .. :- -

Sul 

. e residente ... fil.I;J.!;\.l.V.~." ... f..er.r.e.i.f.' .. dQ .. .Amu.al ... SINo. 

~A .1?~.V.A.f!dfL .P..R..I.M..O' .... I;).~~ ... ~.~.f!d:rºs.. til Q -. - - - .~ 
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~.~, .. ~ .... ~ ... ~~.~.~~,q,9. ." - - - - - ~ ~ 
aOb«:l .. r..~.~.~III.~ de Comunhão Parc1etl 
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dl f e\1.e.r..E!.tr.o. de 19 ~ 
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Lei: 13.228 de 18107/2001 

, SELO 

TABELIUN 
DE 

NUTA 
CU02d2. 

Talão N.o __ _ Página N,o __ _ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO 

MUNIC/PIO DE 

PARANA 

CHOPINZINHO 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

R IE G I J 'I Dl O C I:: V I L CART6RIO 00 REGISiRO CIVrL 

(2)/1+,. 111or/a fararlnl eSllva 
( A S A M E N TO N o 1 140 ort':''-L DESIGNADA 

• __ o -'---'."------BHOi'II'L"iNrIO - PARANÀ 

Oflcl.l Designada 

CêRTIFICO que, às f1s,. 290 e_V ___ , do II'Yro N.o ___ B-..,:"'_4_ d R' d C , e eglstro e asamentos, 

foi lavrado hoje, o assento do casamento de __ S_I+-'f'_V_I_O_TA_VARES 

... _ .. _._ .... _ ... __ . __ 6 S (jNIA MARIA MAZUTTI 
--~ -----.-_._------

_ ... ___ . _______ , contraído perante o Senhor .Juiz de Paz, Valdir Mi1esi 

Dalmut. ___ ---:--____ .-:....,e os testemunhas constantes do termo, 

ele nascido em Chopinzinho-PR. aos 05, de" fevereiro(02~e l'fi~ 
"-"~~fissão -- p!'of'esSOT'" . . 'd t d' 'I' d _. n.este Mu",~cip·'io.'~ _ .... __ .. _. __ ... __ . __ ... _._, resl en e e omlClla o. _ ....... _ ___, __ , _ 

__ , .. _~ ___ ~ __ filho de __ A_NT_O_N_I_O_TA_V_AR_E,S 

___ .~ _____ nascido em, __ S_a_n_t_a_c_a_t_ar_i_na ____ -+-______ aos 22 /06 / ~ 

residente e domiciliado em este Município 

e de D,· __ ~IA ROSA PEP~I T~y'ARES nascida em este Estado 

" __ .~ ... ,, _______ ._._ .. _aos~py_/ 41, residente e domiciliado em este Município 

Ela nascida em Chopinzinho-PR. aos 05 de~.:tembro (09) de 19 66 

profissõo~~ ___ , residente e domiciliada em _..:e:.::s""!t:..:e:..-:.M1l=nl.=':..:c::::í::,!p;:.:i:..:O=--______ -, 

filha de DELCI MAZUTTI 
, .... _--_." ... __ .. ---_.----._ ... ----

nascido em Rio Grande do._S_u:l:. ___________ . __ . ___________ .aos_2_6_/_10_/_3B_ 

residente e domiciliado em este Município 

e de D," __ N_EU_,_SA MAZUTTI 'd R' G d d S 1 na'sel a em ].0 ran e o ti. 

. __ aos~/ .. ~~_J~-, residente e domiciliada em este Municipio 

A contraente passa a assinar-se "SONIA MAR.IA ~~U~I T~V~RES_" __ 

foram 'apresentadoS' 'os..d cumentos exigidos pelo artigo 180 n: 1 a 4 

;'>.. I) ';"'~~~"(~~'~'~';i;";'o" :'",,~H casamento foi celebrado sob o regime o'e comunilãoparcial de 
\("ti(H;,'\11'1 ,,lo It;!J,"OdU(.'(1(J hJ! ao -------
''co'; ~B'ens;)" :""1>'" te casamento foi lavrado em data de 17/12/83. 

____ o • _____ ."'. _____ ._.'. _,_ 

i! 
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CARTÓRIO hE REGISTRO CIVIL 
MUNICÍPIO E CO~~~,J;~YARANUÇ'{] ,_, 

ESTADO DO PARANA. 
Enio Wi~son Krachinski - Oficia~ 
~ani Regina MOresco - Escrevente 

CERTIDÃO DE CASAMENTO W 1.835 
'" Livro B 05 Folhas 052 Termo 1.-8;3-5-- ~-

CERTIFICO que, do livro, folhas e tenno supracitados de ASSENTO DE 
CASAMENTO. deste Ofício, consta que, perante o mIZ DE PAZ as 
testemunhas constantes no tenno, foi lavrado no dia trinta e um de dezembro do 
ano e mil novecentos e setenta e quatro (31/12/1974), sob o regime de 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS o assento do casamento ././././././././././ 
De LUIZ KOPROVSKI.I.I.I./.1. I.lJ/. 1./.1. 1./.1.1.1./././.1././.1./.1. 1.1.1. IJ I./. 1.1. I. I././.I.J. 
com AZELIR ZEN IR LORENÇATO././.I./. I. I././J 1.1.1. 1././././.1.1. 1.1. 1./././.1././././.1. 
que passou a assinar-se AZELIR ZENIR KOPROVSKI././J./././.I./J././././././././. 

----tII~'~~II!1.j,~~-asileiro,--sG-lte-ifo, Ser-vM~~i~~daJusti~ nascido em NOVctl:,_"" '" ", ':, 
dia OItO de novembro de m dl novecentos_ e quarenta e sete ' , " 
residente e domiciliado nesta epmarca, filho de EDUARDO KOPROVSKI 
brasileiro, natural do Rio GrandJ do Sul, residente e domiciliado nesta comarca 
e de VITÓRIA CHIAGO KOnROVSKI brasileira, natural do Rio Grande,odo 
Sul, já f alec id a. I. 1.1.1./././. I. I. 1./. I. IJ I./. 1././././././././. I. I. 1./. 1././././././././././././././././././././. 
Ela brasileira, solteira, Escreve.te, nascida em Vargem Bonita municfpio de 
Catanduvas SC no dia doze Ue maio de mil novecentos e trinta e oito 
(12/05/1938), residente e do~ iciliada nesta comarca, filha de JOSÉ 
LORENÇATO Brasileiro n do Rio Grande do Sul, residente e 
domiciliado nesta comarca e VANIN brasileitanaturaldo Rio 
Gran de do Sul, já falecidal././././., /././././././././././././././././././././././././././././././././././. 
O BSERVAÇÃ O: Não h á./././.1 . /./././././././././././././././././././././././././././././././././ 

O referido é 
Guanm' 
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Enio Wilson Krachinski - Oficial 
Albani Regina Moresco - Escrevente Substituta 

CERTIDÃO DE CASAMENTO ~ 1.348 
Livro B 10 Folhas 086 Termo 1.348 

CERTIFICO que, do livro, folhas e termo supracitados de ASSENTO DE 
CASAMENTO, deste Oficio, consta que, perante o juiz de paz e as 
testemunhas constantes no termo, foi lavrado no dia doze de abril do ano de 
mil novecentos e oitenta e seis (12/04/1986), sob o regime de cOMUNHÃo 
PARCIAL DE BENS o assento de casamento 1./././././././././././././././././././././././ 
De SANTIN SOLIMAR RAUTA./././././././././././././././././././././././././././././././././. 
Com D~~ C~OSO.I.I././.I.I.I.I.I.I.I.I./.I.I.I.I.I.I.I.I.I.I.I.1.1.1./.1.1.1./.1.1.1.1./. 
que passou a assinar-se DALIRI~. ç.A....RDOSO RAUTAI./././././.!.!.!.!.!.!././.!./.! 
Ele brasileiro, solteiro,agricultor, nascido em Matelandi-a PR no dia três de 
novembro do ano de mil novecentos e sessenta e três (03/11/1963), residente e 
domiciliado neste município, filho de DORVALINO RAPHAEL RAUTA 
brasileiro natural do Rio Grande do Sul e de CENIRA RAUTA brasileira 
natural do Rio Grande do Sul residentes e domiciliados neste municípiol././././.! 
Ela brasileira, solteira, do lar, nascida em Láranjeiras do Sul PR no dia vinte e 
cinco de maio do ano de mil novecentos e sessenta e sete (25/05/1967), 
residente e domiciliada neste município, filha de BERNARDINO CARDOSO 
brasileiro natural deste Estado e de OTILIA FERREIRA CARDOSO 
brasileira natural deste Estado residentes e domiciliados neste município./.!./././ 
OBSERVAÇÃO: 2° Via (CERTIDÃO) 1././././././././././././././././././././././././././././. 

O referido é verdade e dou fé. 
Guaraniaru, 11 de julho de 2008. 

~~~---:-.......... -
~~fs~SO 
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11istaàll àll Jarauit: 

Cesar K(Jpr(J(!s!</ 

~O_=_O_9_9_= ___ _ 

Certifico que, a f1s ....... (º'~.~) .................. do livro N° ..... 5 ... ºQl::: .. JL5 ........................ de registro de casamentos 

foi ....... D:.~.~.I? ........................... hoje, o assento do Casamento de .. '.' .... r:!.ÇkS,9.N .. .HD.QH.WU!;:.s. ..... O.f: ..... QL.I.V.EIB.m. " 
:: ..•. ::: .... =:: ... ::: ... :7 .... =:: .......... ) ............ , ... ~ ... =:: .... ::: ... 7. .. ~ .... :=: ........... e . .'.~ .. .HBH.If.t .. If.:H~Z.g: ..... Ctlf.GD.S.ls.!. ...... '.~ ...................... . 
... :7 .... :7 ... 7: .... :;; ......................... :;; .. ::: ....... , contraido perante o ......... 5.~J:1t:lQr ............ : ........... Juiz.d.e ... paz. ..... P..JJioniD .... . 

.. r:.!'?ç!.:r..9. .. .\!.tg.~.IJ.t.g.~ .... ":: ... ;:: ... :~ .... ":: ... :::.:,"::::: .......... e as testemunhas ...... Lt.I.!.7. ... BQdr..i.QUES .... d.e ... ºli.v.eir.a t .. . 

~.!?Y.~.Dg ... r.1D.-;;,g~.l .... t.l;r.ªB.~.~.ê.i.r'º§ ...... 9 .... p..r..im.~;i,r.9. .. ,Çm.~.!JdQ., . .Q. ... S.(;l.gW]dQ ... o.P..J .. t.EÜr.f.1,mai.or.Es 

~.~yt.ª.º.Ç!;r..~f.l ....... r.@.!;i,~ºgD.t.ê.~ .......... ~ ... ç;l.9m.i.ç;il.i.B.ctQ.f;l .... r.Umte ... M\.lo.i.cipio. ... de ... Diamant.e ... do .. . 

?hlJ.,.Ç.9mf:\;n;:.ª .... ~.ê ... GL!f;1.r.fj.D.ifl.Çl..l., .... E.fl.t.a.Cj.Q ... ct!? .. Eo.r.El)]á ...... ~ ... ::' .... :':' ... .':: ... .':: ... ~ ... ~ ... ::-: .... " ... r" ... ·' •• ~.~ .•. m ... 

..... ~.-. ... ::: ... :.: ... ;':: ... :7 ............ : .................................... :-:: ... ,-:; ... "': ..... -:." ... ,7."', ............................. o'o ........... ::~ ... ~: .... ' .. : ...... ~ ••• ,.. 1 ..... \ ••• :-0'0 •• •• 1 ••• ~ .1 ... \I'ft 

'1 ~. i . rio L . .; '" 4n SI; E~ -I-,.d d.P. ' Ele, nascido em .... !..;.,lC,...G .• ,.r;;.:J,P ... h'.h·... .ar.í'w.JP-..... .r,..S .. J)"I ...... JJ ...... _80MB n... n ... .ar.ana. ................. "" 
I 

domiciliado em ..... n.ç:f?:t.!;?.J:1.t..lr.tlG.in i.Q. ...................... e residente em ..... QiBDl.8rttE ... dCJ ... Sul~.=.P.r. ..................... .. 

aos .. :7: ... ;l.:J ... ?':' ... de ..... ª.g,p..9..'t.Q ...... (Q8) ............................... de ..... 19.4B ...................... , profissão .... agr.,icwl.tor. .... . 

filho!,...I2Q!I ....................... pe ..... ,J.Ç)t\u.u.rt.1 ... RQD.ln.GUEf). ... D.E. .. 'OLI\I.E.IHP..·~ .. ::' .... :':' ... 1':'\ ... ,.,. •••• .,. •••• .,., ..................... nascido 

em ... &.~.t.mtr. ... .c;!P .. .P:r.~ .... domiciliado em ....... r.tEG.i8. .. MJJr.tiai.p.i.o ... .d.e .. :Diaman.t.e ... dn .. Sw.1_p..l," ........ _ ... . 

. e residente ..... i..çjgm ...... ::-.... ::' ... ::: ... ::' ... ::: ... ::: ... 7:' .... ~~. e de D ... TlliEZiLS1ZIlN.OSJ;)1 ... ().C .. I1lu II/EIR/;\.; ....... _ ... "' ... _ ... , 
7 ... ::: ... ::: ... ::: ... :7. •.. :-: •..• 7: ... :.: ... :':' ..•. ::-•.• I':'\ ... ;i1ascida em ... ~.~.~.~.~ ... ~~.t~.~~g ... 9..'? ... P..~~.r.~.r:!ª., .... ::-... :: ... ::: ... ::' ... ::: ... ::: ... ::-... ::-.. 
á~l~~~Jll1~::,,:;'iíln~e ... M.I,j~~.~Jp..:i..9. ............... e residente em .... D.~.$..tg . ..tj.W.l:1i.Q.;iJ).;l.,º ..... _._ .... ~ .. _ ... _ .. _ ... _ ... : .. . 

. r:!.~!.~.~.'?~.P..~.~ .... ~.~ ... ~.~.~~.~.~j:::~.!:.~.~ ... 9.!? ... f!.~J::f.r .. , ... :-:-.... ::: ... ::, .... aos ...... d.Ç);i,s .... (.Q.2). . 

• (j.<..J,""l •. , ...... ,'O.7..) ......... de.}.~~q ........................ , profisSãO .. J.~.~~.~.~.~.~:~.~ ... ::: .... ~ ... :.~ ... ::-... ::: .... -:-: ... :'." .... . 
.cipi.o. ................ redidente em.~ ...... D.t@ma.r:lr[l. .. f:l[.) ... F;ll1=P±'".= .. _ ... _ ... _ .. _ ... . 

NIºNn~.J~!:lçJ~.O's.JJl..Q ... :.~ ... ::' .... ::: ... ::' .... ";; .... 7: ... ::-.... :':' .... 7:' .... ", ... ". .... .,., .... -:: ... :":'. ................... , nascido 

. _ .. :':'., domici I iado em .. nc;s.t 8. J1lJDi C ipio. ... de ... Dié,man.t.G ... ri o ... 5.u.1-r,lr. .•.. ,.. .. ~ .. .. 

U~A~~~ttW1Mru:w~r...;j"friq .... "" .... "' ... "' .... .,.,. e de D ..... !::~}).~/! ....... ~:.I.!;Ç.~.9.~~}.~ .... : ... ::-.... : .... :: ... ::: ... ::: .. :~: ... :7: ... :7 ... ::: ... :7: .. ::: ... . 

. neste Estado dn PArrm~. - - - _ -
~ ... "' ... ,.,. ... "' ... "" ... ~ ... m ..... ' ..... nascida em ................................................................................................... . 

. '+.<".u.'~" .•. U.J.l) • .!,)..; ip.i.D ............... e residente ...... Y~: ... ~.~.~~.~.~.~~ ... ~. ~ ... ~~!. ~.7:'.p..~ .~ ... :: .. :-: ... ::: ... ::: ... ::. 
H ~1P.fnA TEREZA CHEGllSKI DE OLIVEIRi\' \I. __ • ___ _ ...................................................................................................................................................... 

d~cumentos exigidos pelo art. 180 Ns .............. 9 .. ~ ... l,!m ... ~ .... g~f.~.~::.~.~ ... .'~ ... -:-: .... ~ ... ~ ... ::-. .. ::: ........ .. 
do Código Civil­ m"'rv'lr.nI,<· .... S~~.~.':!.:..~.~~ .... ~.~.'!.!.~~.~ .... ~.?~ .... ~ .... ~.t;;g.~.~.~ .... ~.~ ... ç.~r!!!:!f}.~.?~ ... LJ.f}.~.Y.~t:ê.ê.~ 
d e Senso C 8fnento feito em data de U5 dF.! fevereiro do anO dê 1969.5e-

--------.~·gj,l,·;J,J:·!'Q,IJ. .. [j.L.iÔ;l. .. ...;·JtIl.. .. llJ; .. ~ ... - ... .:.: .............................................. ; ................................................................................................................... . 
~BEUON~TO KOPR13~~,B .:~.)I~r:q?-çle eidºuf~, i,' 
T ABEUÂ E QFICIAL DCh~; 

REG1STROC·jviL ...... : .. ·(1'~ " . 

\sul./r ?éPfb" (1(op1'OUh:JkJ 
O F (:~; UH. 

Ce~(ll' ~·1;::01.!!rw5kl 
E:sn, EVf:.r·HE 

, R. dé Olivaira, e/o 
, .); /lr, 91H !'~hl»~r. Jjj: "fIIlJa.lá.'!! 

de ....... ê.f:!.~.~!n.t1;r..9. .......................... de 19 ... 9.~ ................. . 

! ... ~ ............. ~ 
FIRMA - DISTfd I O DE BARREIR1NHA 
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ATA DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. 

Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000 - Diamante do Sul - Paraná. 

ATA de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA no ESTATUTO SOCIAL da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL - PARANÁ. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de Março de 2009 (dois mil e nove), reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, os membros da Diretoria, Conselheiros e Associados, da Associação 
Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná, na Sede da Entidade, cito, 
à Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEP.85.408-000, na cidade de Diamante do Sul, 
Estado do Paraná, para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: Discussão e 
Aprovação da Primeira Alteração Estatutária, solicitada através do Oficio do Ministério das 
Comunicações, com o n.o 4633i2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, o qual o novo Estatuto 
Social, após as alterações fica constando o seguinte: hlclusão do Parágrafo 4.° no Artigo r, 
troca (substituição) da palavra "Diretoria" pela palavra "Assembléia Geral" no Artigo 5.° e 
hlclusão do Parágrafo Único no Artigo 5°; no Artigo 13°, constava Parágrafo Único, este 
ficou com a alteração, denominado Parágrafo Primeiro e também no mesmo Artigo 13.°, foi 
incluído o Parágrafo Segundo e Parágrafo Terceiro; hlclusão do Parágrafo Primeiro e 
Parágrafo Segundo no Artigo 15°, Substituição do texto no Parágrafo Único do Artigo 25°, 
hlclusão (complementação) do texto no Parágrafo Segundo do Artigo 26°, e hlclusão do 
Parágrafo Segundo no mesmo Artigo 26°, hlclusão (complementação) do texto descrito no 
Artigo 30.0 Permanecem inalterados os demais Artigos, Parágrafos, Incisos e Alíneas; F oi 
aprovado por aclamação e unanimidade a Alteração no Estatuto Social, Sem mais assuntos a 
serem tra~a~os, deu-se por encerrada a A~sembl~\{l, .dando 1ilIl tempo de 1.5 minutos para qu~ ~e 
fosse redIgIda esta Ata, a qual eu ChaIa~~ ~tma Tavares Kohl RIbas, como Secretana 
transcrevi a mesma que vai assinad~<p~~ ~elo Presidente e por 03 (três) membros 
associados da Associação. b~o t. 'lI ').~:~I ~.,'O'?~~~ 

... 90.~ ~fi, \"JI.'.1 '1'-$" • 
~ tO~!'-:,o;~" DIamante do SU~lIPr, 20 de Março de 2009. 

~,.Cj .' /J .~ / 
~\) , 

= CESAR KOPROWSKI ... (Presidente da Associação): (' -ti l/J/]/lv~ 

= CHAIANE C. TAVARES K. RIBAS ( 1. a Secretaria): _.b1~-",-n.w""F"'-~':"'=="--"'''''-''--='-=-=~~----'-''''''--'0-' 

= ERYVEL TON E. ACORSSI ..... (Membro Associado): V'-L'~~~ .......... UL7ft--f.f>L>~i<--H-h"-"oJU.J..J+'b'\ 

= NELSON R. DE OLIVEIRA ..... (Membro Associado): ~--\T?~~"9'--"~:rf\;-/~~~~:""= 

= SILVIO TAVARES .................... (Membro Associado): -/--~:;:;<>?""---'~"....d------

____ ---'-, confere com a Original Transe ta nCJ't1vf~ fi~~~;~: ~J~:~~iNTê§ 
Enio W. Xraohtn!Jd: §F\§\Ab 

Apontado n~.~~~:I:!Unol .. '9.,~~~~::::::::::: 
,protiJO I l· ..... \J .. ':':1. .. ,II(!',,~,,":: @i\aJtiFlàaJ8~ 
,,:No.s..!:t ".u l~ I!vr "A,.lu,Ç~ul::d@:~:l~:,. 
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NOVO ESTATUTO, COMAALTERACÃO ESTATUTÁRIA. 

Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná. 
Rua J.K.de Oliveira, s/n Bairro Centro, CEPo 85.408-000 - Diamante do Sul- Pr. 

ESTATUTO 

CAPITULO I 
Da Associação, seus fins, Sede e duração. 

Art. 1.0 Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL· - PARANÁ, fica instituída uma Associação 
Cultural, com Sede e Foro na cidade de DIAMANTE DO SUL, Estado do Paraná; à Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, CEPo 85.408-000, a qual se regerá pelo presente Estatuto. 

Art. 2.0 -:A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE 
DIAMANTE DO SUL - PARANÁ, é uma Entidade de personalidade juridica de direito 
privado, de numero ilimitado de associados, sem distinção, sem fins lucrativos e seus Diretores 
sem remuneração, e tem por frnalidade: 
Parágrafo 1. o - A Associação tem por objetivo, estimular e desenvolvera Cultura e a 
Conscientização Ecológica na cidade de Diamante do Sul, sistematizando as atividades 
intelectuais, artísticas e esportivas, propugnando, ainda, por meios de comunicação junto á 
população de menor poder aquisitivo, o estabelecimento de atividades culturais que favoreçam 
superior convívio social; 
Parágrafo 2.0 

- Promover conferências ou círculos de estudos sobre assuntos sociais, 
pedagógicos, morais e científicos, promover a fundação de um clube sócio cultural e de 
eventos comunitários em Diamante do Sul. 
Parágrafo 3.0 

- A fim de cumprir suas fmalidades, esta Associação se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, criar e manter projetos, na 
área de radiodifusão, imprensa escrita, produtora de programas para rádio e atividades 
esportivas em geral, cursos de comunicação popular em rádio, jornal, cartilhas, teatro, 
fantoches e eventos beneficentes, a critério da Assembléia Geral, especialmente convocada 
para esta finalidade. 
Parágrafo 4.0 

- A Associação, tem por objetivo Executar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: 
I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a)- Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b )-Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c )-Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d)- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; '\.. __ ~~-~~ c~· 
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e)- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais 
acessível possível; 
11 - Respeitar e Atender aos Seguintes Princípios: 
a)- Preferência nas finalidades educativas, ru.tísticas, culturais e infonnativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b)- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d)- Não discriminação de raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidario e condição social nas relações comunitárias. 

Art. 3.0 A Associação, fundada em 22 de Maio de 1999, terá duração por ~:cazo 

indeterminado. CAPITULO n é~~ 
Dos Sócios '""_,,,./ 

Art. 4.0 A Associação terá numero ilimitado de sócios, os quais não responderão 
subsidiariamente pelas obrigações sociais 

Art. 5. o Serão admitidas como Sócios, todas as pessoas idôneas, a juízo da 
Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Será assegurado o ingresso como associado, todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade, e ainda, assegura o ingresso como associadas, as pessoas jurídicas, 
sem fms lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intennédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e instancias deliberativas existentes 

Art. 6.0 São as seguintes categorias de associados:: 

a)- Sócios Fundadores, todas as pessoas que constam no Livro de Fundação da Associação; 
b)- Sócios Amigos da Associação, todas as pessoas fili~4~s<Jl AssociaçãO',;~lltl{gi.as com o 

.I~"'. V .~ ""!i\U~" '" 11"'1 ~,~:l', Estatuto da mesma; : cu.~" iM~i..h~' ,f" $I, 

Art. 7.0 São direitos dos Associados: 

a)- Votarem e serem votados na Assembléia; 
b)- Solicitar convocação da Assembléia Geral Extraordinál:ia, mediante representação, de 
conformidade com o Artigo 21.0 deste Estatuto; 
c)- Recorrer por escrito à Diretoria, dentro do prazo ~e c\~~ez) dias de qualquer penalidade 
que lhe seja imposta; \WGtS:Ij~t~O 

~ 
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Art. 8.0 São deveres dos Associados: 

a)- Conhecer e cumprir o presente Estatuto; 
b )- Acatar as decisões da Diretoria e das Assembléias Gerais; 
c)- Desempenhar com responsabilidade o seu trabalho, com zelo e dedicação os cargos que lhe 
forem confiados; /""-:'\ 
d)- Zelar pelo bom nome da Associação; (', -' cr '. 
e)- Comparecer em todas as Assembléias promovidas pela Associação. ;;"--) 

Art. 9.0 Todo o Associado que infringir este Estatuto e os preceitos do Regul~~ 
Interno pela Diretoria e aprovado pela Assembléia Geral e cujo procedimento se tome 
prejudicial a Associação, sofrerá por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, uma das 
seguintes penalidades: 

a)- Advertência Verbal; 
b)- Advertência por escrito; 
c)- Suspensão temporária da utilização de qualquer beneficio da Associação; 
d)- Exclusão do quadro social, cabendo deste ato, o direito de ~t~n>0r;rec,u:wo por ~~;Ç~N cP ara 
a primeira Assembléia Geral, que se realizar após a exclusão., ,"i" '," ',. ,""""" ' •• ,l.I",,{,/"'i', 

CAPI~U!,O lI! ~:2-, I O ~ 
Da Admmlstraçao. --~'2~'~ ~~~~ .. ,,~-_/ 

Art. 10." A Associação será administrada por uma Dn:;~ri;; compÓ'siã.ié "S'i1'tfif! 
Vice-Presidente, 1.0 Secretário, 2.° Secretario e Tesoureiro 

Art. 11.0 A Diretoria será eleita por 04 (quatro) anos, em Assembléia Geral e é 
obrigada a prestar contas, anualmente, de sua administração, e podendo todos serem reeleitos. 

Art. 12.0 Nos casos de vaga temporária, impedimentos ou ausência do Presidente. 
este será substituído pelo Vice-Presidente, e este pelo 1.0 Secretário, nos mesmos casos. 

Parágrafo Único: No caso de vaga definitiva de qualquer membro da Diretoria, será a mesma 
preenchida mediante eleição da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim. 

Art. o 13° Compete ao Presidente o exercício das funções inerentes a administração, 
e a representação da sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, e a nomeação de 
seus auxiliares. 
Ao 1. ° Secretário, a superintendência da escrituração e da correspondência da sociedade. 
Ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais e o pagamento, mediante recibo, de contas visadas 
pelo Presidente e Vice-Presidente, a superintendência da escrituração e a extração de 
balàncetes trimestrais e anuais. 

Os valores depositados em bancos só serão levantados mediante cheques 
~~ffl;:tmmte e pelo Tesoureiro; 

3 



( 

( 

( 

Parágrafo 2. ° - A Receita da Entidade será utilizada única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

Parágrafo 3.° - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da Receita entre os 
associados. 

Art. 14.° A Diretoria se reunirá mensahnente, mediante convocação de seu 
Presidente, devendo nestas reuniões serem apresentados os balancetes mensais da Associação, 
elaborado pelo Tesoureiro ou a pedido de 03 (três) membros da Diretoria mediante convocação 

Parágrafo Único - As reuniões serão dirigidas pelo Presidente ou por um membro da 
Diretoria por ele indicado. Das reuniões serão lavradas Atas em Livros especiais. 

Art. 15.° Os Sócios Fundadores relacionados em anexo, comporão a primeira 
Diretoria, com mandato de 04 (quatro) anos, devidamente aprovados na Ata de Fundação que 
aprovou este Estatuto 

Parágrafo 1.°. Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida 

Parágrafo 2.°. Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. . .... 

1° 
CAPITULO IV 'i\ . rJ 

Do Conselho Fiscal. 

Art. 16. ° O Conselho Fiscal compor-se-á de três Membros efetivos e eleitos 
anualmente pela Assembléia Geral da Associação. 

Art. 17.° Os Membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
Assembléia Geral Ordináti.a que se realizar após a sua Eleição e poderão ser reeleitos. 

Art. 18.° O Conselho Fiscal tem as atribuições e poderes que são conferidos por Lei. 

Art. 19.° Os membros do Conselho Fiscal, associadq~J.l~}.!~.s\:.~r~~re~fnh~~~< suas 
funções e atribuições sem remuneração.' ... h~:uc",;\I." 

Da ~!=? :eral. ·_·~-)-LfL_ ... _~~ 
Art. 20: A Assembléia Geral, que se comporá d~;>Sóci;;;,~es:· ··.a 

todos anos, dentro da primeira quinzena de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais. A 
fará, mediante aVISO aos sócios, Com ~ecedência de quinze dias, e 

Ul~tQlla. \\f.G\S1p..~",f.~"{os 
:tóp..\o \t ooC 91-
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Art. 21.0

_ Havendo matéria urgente e mediante convocação do Presidente ou a 
requerimento de um numero :mínllno de 1/3 (um terço) dos Associados, poderá ser realizada a 
Assembléia Geral Extraordinária, em dia previamente designado, na forma do Artigo anterior. 

Art. 22.0
_ A Assembléia Geral funcionará com a presença de, no mínimo dois terços 

dos associados. 

Parágrafo Único - Se não houver quorum, a Assembléia, reunir-se-á trinta minutos após, com 
qualquer numero de associados quites presentes. ,/""""~--\ 

Art. 23.' A Assembléia Geral compete: ('\~~9) 
a)- Eleger a Diretoria; 
b)- Tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da Diretoria; 
c)- Julgar a escrituração social por uma comissão de contas, que será constituída de três 
membros por ela indicada; 
d)- Examinar as contas, tomar providencias sobre irregularidades da administração, demitir 
Diretores por falta de exação no cumprimento de seus deveres e eleger novos membros. 

Parágrafo Único - Para demissão da Diretoria ou de membros desta, será necessária a 
presença de 2/3 (dois terços) de associados, no mínimo. 

e)- Resolver a admissão e exclusão dos associados; 
f)- Tomar conhecimento das sugestões e reclamações dos associados; 
g)- Elaborar o regulamento interno da Associação; 
h)- Contratar, caso haja necessário de perito contador para exame dos lançamentos; 
i)- Nomear representantes ou procuradores para todo e qualquer ato em que figure a 
Associação, no impedimento de seus representantes legais, e desautorizar quem agir ou falar 
em nome da Associação sem prévio consentimento da Diretoria; 
j)- Atender as necessidades de compras ou prestação de serviços dentro das possibilidades 
fmanceiras da Associação; 
k)- Organizar os Órgãos Administrativos da Associação. 

CAPITULO VI 
Do Patrimônio Social, 

Art. 24.0 O Patrimônio Social será constituído: 
RO C\"\\. 

) b N d' 'b . N d . d l\f.G\S1' Ul-\f.141'OS a - De su vençoes, ona1:lvos e contn mçoes os aSSOCia os; c.Ap.1Ó~o t oOC 591 
b)- Dos bens móveis e imóveis que a Associação possua ou vie1r~~"~).?-~::,1",ss ná ou ]f\'S~ U~II f'~ ~lIfa 
c)- De quaisquer ou os valores adventícios. ,., ... ,. ~~ .-

G\lllfll!\ .. 

~~~CAPltuto VII 
Disposições Gerais 

~ \ 
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Art. 25.0 Não poderá ser efetuada nenhuma alteração deste Estatuto sem prévia 
autorização dos Órgãos competentes, sendo que a responsabilidade e a orientação intelectual e 
ad.nrinistrativa da Entidade caberá somente a brasileiro nato ou naturalizado a mais de dez 
anos. Devendo também o quadro de associados ser composto de no mínimo 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros. . +t 
Parágrafo Único - As Alterações Estatutárias e/ou destituição dos administrado~es, ser~. 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse .fIm e será assegurado a1/? (um 
quinto) dos associados, o direito de promover a convocação dos Órgãos Deliberativos. 

Art. 26.0 A Associação será extinta quando assim deliberar a Assembléia Geral 
Extraordinária, para esse fim especialmente convocada e com a presença de, pelo menos 2/3 
( dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais 

Parágrafo 1.0 
- Verificada falta de quorum na primeira convocação, será feita uma segunda 

convocação de 05 (cinco) dias, a qual poderá deliberar com qualquer numero de associados 
( presentes, sendo a decisão tomada por maioria de votos. 

Parágrafo 2.0 
- Extinta a Associação, o seu Patrimônio será revertido em favor de uma 

instituição de caridade, designada pela referida Assembléia, ou seja: Em caso de extinção, o 
remanescente do seu Patrimônio Liquido, será destinado à Entidade de fins não econômicos já 
designada no Estatuto. 

Art. 27.0 Aplicam-se nos casos omissos as disposições previstas para os casos 
análogos e, não as havendo, os princípios do Código Civil. 

Art. 28.0 
- O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos 2/3 (dois 

terços) de trabalhadores brasileiros; 

Art. 29.0 
- A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da entidade 

caberá a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos. 

Art. 30.0 
- A Entidade não efetuará nenhuma alteração neste Estatuto sem a prévia 

autorização dos órgãos competentes; e a Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do 
seu Estatuto sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa N acionai. 

Inamante do ;:r. :0 de~; de ~:. 
= CESAR KOPROWSKI ..... (Presidente da Associação): -'7-"-1--//-V_I/WfJ---jr--_~l/_ /VV __ 1/_ { , 

"r.Carlefe Moraes de Jesus" , 
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Relação dos Associados presentes na Assembléia Geral Extraordinária, para; .. 'i'} . ,. 
Aprovaçã~ ~a ,Alteração Estatut~ria, do Es!atuto Social da: Associa,cãfi,\ ~ ~._ 

Comumtana Cultural e AmbIental de DIamante do Sul- Parana. '<-- ,( 
""'~~"Tf' 

=CESAR KOPROWSKI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Rg. n.o 
3.802.812-0 e do CPF. fi. ° 513.423.759-04, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, B. 
Centro, CEP.85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 

=SILVIO TAVARES, brasileiro, casado, professor, portador da Rg. n.o 3.069.443-0 e 
do CPF. n.o 408.117.869;"00, residente na Rua Paraná, s/n, B. Centro, CEPo 85.408-000, 
na cidade de Diamante do Sul - Paraná. 

=CHAIANE CRISTINA TAVARES KOHL RIBAS, brasileira, solteira, maior, 
psicóloga, portadora da Rg. n.o 7.683.438-5 e do CPF. n.o 036.310.509-33, residente na 
Rua Ivan F. do Amaral, s/n, Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr. 

=NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
Rg. n.o 1.649.711 e do CPF. n.o 097.680.849-87, residente na Rua Des. Antonio Franco 
F. Da Costa, s/n, B. Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 

=ADEMIR ANDRÉ ANTONIETTI, brasileiro, casado, encanador, portador da Rg. n° 
4.492.537-2 e do CPF. n.o 483.205.959-91, residente na Rua Eudoxio Badotti, s/n, B. 
Centro, CEP. 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul - Paraná. 

=LUIZ KOPROWSKI, brasileiro, casado, agricultor, portador da Rg. n.o 776.030 é do 
CPF. n.o 034.070.639-20, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, B. Centro, CEPo 85.408-
000, na cidade de Diamante do Sul - Paraná. 

=ERYVELTON ERIQUIEL ACORSSI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da Rg. n.o 9.056.645-8 e do CPF. n.o 058.973.759-76, residente na Rua J.K.de 
Oliveira, s/n, B. Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 

, =CELÇO CARRIEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor;' portador da Rg. n, ° 
4.414.490-5 e do CPF. n.o 625.990.979-91, residente na Rua J.K:de Oliveira, s/n, B. 
Centro, CEPo 85.408-000 na cidade de Diamánte do Sul'- Paraná. I , ...... ' ..... , .. " '., '''''' 

, . , . .. ", .... .. ". ~, , .. . ... "" . ". , .. ,. -~ . , '" ,. 

=SANTIN SOLIMAR RAUTA, brasileiro, ~&s~do"m~st(~Jlé .9~tªs;~PQ$4oida Rg. n.o 
6.076.920-6 e do CPF. n.o 587.752.009-10; résidénte 'liã"RlfifJ.K:'dê'Oliveirã, s/n, B. 
Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná.' 

= VANDERLEI ALVES PRIMO, brasileiro, casado, comerciante, portador da RG. n.o 
1.512.033 e do CPF. n.o 278.503.239-04, residente na Rua Ivan Ferreira do Amar n, 
B. Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 
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ATA de ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, para ELEIÇÃO e POSSE da NO~ / 
DIRETORIA EXECUTIVA e CONSELHO FISCAL da: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL- PARANÁ. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2007 (dois mil e sete), às 19,30hrs, na 
Sede da Entidade, cito à Rua IK. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEP.85.408-000, na cidade 
de Diamante do Sul, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os 
Membros da Diretoria Executiva, Membros do Conselho Fiscal, Fundadores, Associados e 
Autoridades, confonne Edital de Convocação, e num clima de descontração, paz e união, 
deu-se inicio a Assembléia Geral Ordinária e por aclamação foi escolhido para assumir a 
mesa dos trabalhos o Sr. CESAR KOPROWSKI, atual Presidente, convidando a mim: 
CHAIANE CRISTINA TA VARES KOHL RIBAS, membro associado, para secretariar a 
Seção. A pedido do Presidente da mesa, li a ordem do dia para qual fora convocado esta 
Assembléia e que tem o seguinte teor: Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal para o período de 04 (quatro) anos, ou seja, de 22/05/2007 a 22/05/2011. 
Como só havia uma Chapa inscrita, deu-se inicio a Eleição, que por votação, aclamação e 
unanimidade, foram eleitos Membros para a Diretoria Executiva e Membros do Conselho 
Fiscal, ficru:do assim composto a Nova Diretoria Executiva e Conselheiros da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO 
SUL- PARANÁ; Presidente: CESAR KOPROWSKI, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do CPF. n.o 513.423.759-04 e da Rg. n.o 3.802.812-0IRS, residente na Rua J.K. de 
Oliveira s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr; Vice-Presidente: 
ERYVEL TON ERIQUIEL ACORSSI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro agrônomo, 
portador do CPF. n.o 058.973.759-76 e da Rg. n.o 9.056.645-8, residente na Rua IK.de 
Olievria, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr; Primeiro Secretário(a): 
CHAIANE CRISTINA TAVARES KOHL RIBAS, brasileira, casada, psicóloga, portadora 
do CPF. n.o 036.310.509-33 e Rg. n.o 7.683.438-5, residente na Rua Ivan Ferreira do Amaral, 
s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr; Segundo Secretário: CELÇO 
CARRIEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF. n.o 625.990.979-
91 e da Rg. n.o 4.414.490-5, residente na Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Diamante do Sul/Pr; Tesoureiro: SILVIO TAVARES, brasileiro, casado, professor, 
portador do CPF. n.o 408.117.869-00 e Rg. n.o 3.089.443-0, residente na Rua Paraná, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do SullPr; Membros do Conselho Fiscal: LUIZ 
KOPROWSKI, brasileiro, casado, pecuarista, portador do CPF. n.o 034.070.639-20 e da Rg. 
n.O 776;030IPr, residente na Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante 
do Sul/Pr; SANTIN SOLIMAR RAUTA, brasileiro, casado, mestre de obras, portador do 
CPF. n.o 587.752.009-10 e da Rg. n.o 6.076.920-6, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr e NELSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF. n.o 097.680.849-87, residente na 
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do 
SulIPr; Após divulgado o resultado da Eleição e os Eleitos para a Nova Diretoria Executiva e 
Membros do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL- PARANÁ, para ° período de 04 (quatro) anos, 
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o Presidente Eleito (reeleito) Sr. CESAR KOPROWSKI fez uso da palavra, agradece~--> ,Ir 
Deus e a todos os presentes por mais esta confiança depositada em sua pessoa e prometeu 
fazer uma administração voltada ao bem comum e de todos os Associados; Em seguida 
deixou livre a palavra, como não houye manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata 
posse dos Eleitos para suas funções e atribuições, posse esta que transcorreu num verdadeiro 
clima de descontração. Os trabalhos da Seção foram suspensos por um tempo necessário para 
que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu: CHAIANE CRISTINA TAVARES KOHL 
RIBAS, fiz como Primeira Secretária, e após reaberta a Seção, a referida Ata foi lida e 
aprovada em todo ° seu conteúdo, a qual segue assinada por mim, pelo Presidente e por 03 
(três) Membros Associados da Entidade. 

= CESAR KOPROWSKI ...... (Presidente) .. :---I'--i~"---------j7L-----H---+.I'--"---

= CHAIANE C. TAVARES K. RIBAS .. (l a ~"''''"''''+Ó1'''' 

= SILVIO TAVARES .. (Associado e 

= LUIZ KOPROWSKI .. (Associado e '-'V~~.:J"'~HV.LJlV 

= NELSON R. DE OLIVEIRA.(Associado e Conselheiro).~12 ('k~ 

, 
TI T E ,DOe 
E PESSOAS 
JURIDICAS 

CPJ53124 

ARTÓRIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E DE PESSOAS JURíDICAS 

Enio W. Krachinski - OFICIAL. 
GUARANIAÇU 7:1 J l~~A 

nesta 4!.t,spb no ... ::L~.::1 .. ~ ............ .. 
..... U.~... 5. ...... e rf!n!s~~?""S~b 

J"'.~"I'.",~""'''' ..... da ... r~.,,~ .. 

A/bani Regina Mor(}sc" 
Escrevente Juramenlada 

= A Presente ATA confere com a Original Transcrita no Livro-Ata. 
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.. ~ 
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Relação dos Assocht'<l~~Ff ela "Geral Ordinária para Eleição e Posse 
da Nova Diretoria da: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL - PARANÁ, 

= CESAR KOPROWSKI, brasileiro, casado, comerciante. 
N.O do doc. Identidade: 3.802.812-0 - CP . n.o 513.423.759-04 
Endereço: Rua J.K.de Oliveira, s/n, entro, CEP 85.408-000, na cidade de 

. Diamante do Sul, Estado do Paraná 

= CHAIANE CRISTINA T. K. RIBAS, brasileira, solteir maior, 
N.O do doc. Identidade: 7.683.438-5 - CPF. n.o 036.310.509-33 
Endereço: Rua Ivan Ferreira do Amaral, s n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade 
de Diamante do Sul, Estado do Paraná.. nru.o'-M,' . ~ 
= ERYVEL TON ERIQIDEL ACORSSI, brasileiro, casado, Eng. Agrônomo. 
N.O do doc. Identidade: 9.056.645-8 e CPF. n.o 058.973.759-76 
Endereço: Rua J.K.de Oliveira, s/n, B~O ce~EP. 85.408-000, na cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná.. N~A' l~ ~ A:1!/\ ÁJl ,:' 

\1 
= LUIZ KOPROWSKI, brasileiro, casado, agticultor. 
N.O do doc. Identidade: 776.030 e do CPF. n.o 034.070.639-20 
Endereço: Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná. 

= CELÇO CARRIEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, a . cultor. 
N.O do doc. Identidade: 4.414.490-5 e do CPF. n.o 625.990.979-91 
Endereço: Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de 
D~te o Sul, Estado d? P 

= SIL VIO TAVARES, brasileiro, casado, professor. 
N.O do doc. Identidade: 3.069.443-0 e do CPF. n.o 408.117.869-00 
Endereço: Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-00, na cidade de Diamante do 
Sul, Estado do Paraná. 

= NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor. 
N.O do doc. Identidade: 1.649.711 e do CPF. n.o 097.680.849-87 
Endereço: Rua Desembargador Antonio Franco F. da Costa, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná. 



(" , 

= SANTIN SOLIMAR RAUTA, brasileiro, casado, mestre de obras. 
N.O do doc. Identidade: 6.076.920-6 e do CPF. n.o 587.752.009-10 
Endereço: Rua J.K.de Oliveira, s/n~ Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná. 

= V ANDERLEI ALVES PRIMO, brasileiro, casado, comerciante. 
N.o do doc. Identidade: l.512.033 e do CPF. n.o 278.503.239-04 

, Endereço: Rua Ivan Ferreira do Amaral, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade 
de Diamante do Sul, Estado do Paraná. 

= ADEMIR ANDRE ANTONIETTI, brasileiro, casado, encanador. 
N.o do doc. Identidade: 3.492.537-2 e do CPF. n.o 483.205.959-91 
Endereço: Rua Eudoxio Badotti, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná .. 

--C-A-R-TOl""'; R-IO-D~E~TiTuLoSE~Cu'MENTr)S~' 
E DE PESSOAS JURiDICAS L 

Enio W. Krachinsld - OFICIAL I 

, GUARANIAÇU •• J. ~RANA ;, 
Apontado nesta ~a ~ no .... I3::'\.~.':!l ..... """"" 

e r1istracto sob , 
protq.r.~1 fi ·iJJ.... ......... ..l .. e·.... IOtn r.-.r-,;-. 
No.:lll '/. -'dr,vro.. .. .,>".de .......... A~ 

G~~;" ·:a~~. '~: .. ,:' . ..:. ::C6~ .. :::::::i:"'Jdj .::: 
•• IO~ ....... " ••• h'lllJj"'"':''' ...... ~ .... 00: • lO ." 

.................. '-'''!''. "'""-- "~~ 
,- - - A/bani 'Regina ores o 

Escr vente Juramentada 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

~~ 1',<, "'. 

A /}s>OC/#c~)&MI?5 /'/!f.r#Zé?' _. ,4P/I1. ~ 
inscri~? CNJJ.~ so o n.o ?J./. ~~. 57/2 ~~L- '03 , com sede 
na ~~h4 .- fff?rru?~~ ~ _ ~ n.o ~~ 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n,o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul .. Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul .. Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do SullPr, /...1 de ~t de 2009. 

2cin~cb!)~'~ 
Assinatura do Representante Legal. 

Nome:SeM>~/9d ~o4//~ c:j1:J/Y_~~ 

CPF. n.o ~9'S-= 5/J--:32~ --t;3, 



c 

'. 

.--,--.. : - l>::: r::=':':'-":"_;;:"'~::":;;'~~:::'~ :::::=-:7:~:-:~~'::~<~--;:&~":"::::~--<--~='~':"-~~':i_~::c;:.~';:~F'"~~:';::~- '-:~~""'~""-;:'--~-~-->::,.:.--. 

, , Senho, eoirt"bJ' .... , ' . Cf I 

I 

Con'fira .os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciá 
junto à SRF a sua atualizaçã9 cadastral. '. . 

S'!!CRETAllIA DA RECErTAFEDERAL 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO 11RASI~ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

NO/4ERO DE INSCRIÇÃO 

01.852.502/0001~03 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURíDICA 

ESC. RURAl MUN. CECILIA 

TÍTULO DO ESTABElECIMENTO (HOME DE FANTASIA) 
AP~ CECILIA MEIRELES 

C6DIGO E OESCRt'ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMiCA PRINCIPÂl 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

JUSIDItA 

DA. TA DE AB~R'TUR_A 

~/05/t991 
V!t.i..l~ADE D'~ CARtÃO 

30/Qfó/~ 

'. 

L-__ ~ __ ~ ______ ~ ______________ ~~ ______ ~ ________ ~I~I"s_ÚiN_E_R_O ____ ~11 ~C_O_MP_l_E_M_EN_I_O __ ~ ______ ~ ____________ -JI-

LIC_~_P 4_0_8_~_O_oo ______ ...J1 LI·_tht_R_~_O_/Q~i_~...,TR_I_T_O _____ -=-____________ ~11 LM~D·_ÍAIWt_C_I_Pl~n--,--. _00_' ·_s_u-L._'-----------_______ ~1 ~ 
POST Al{FAX/CORAE.IO ELETRa"I C!l/T EL tfoME 

CPF DO RESPONSÁVEL 
369.455.959-00 

APROVADO PElA IH/SRF "o. 54/" VALIDO EM 1000' TE11J11Il RI"O "Â~IO~UL 



( 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

.. j6~ 
A 8:):,EJ) l-I:} S 'S t(}ú/ 4-C19é) j)6- !:x--jGn/ t/ób tA 'vf1.c- l/t 1tJ, ~ 

inscrita no CNPJ. sob o n.O ?O·?R/.i3itf/Ct::JL-PO , com sede 
na ~ <';c. d yu~ ~7~ n.O _, 

Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 0112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul .. Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, Ajy~ /00 2009. 

Assinatura do Representante Legal. 

Nome:~~ 
CPF. n.O -S/!J vdY~ +s'7-cJy 
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Contribuinte, 5 \ ,. --f 
\0/ ,.----

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto_a_~ 
RFB a sua atualização cadastral. ~"~,-~,"~~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

80.881.378/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/06/1989 

NOME EMPRESARIAL 
ADEDI-ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DE DIAMANTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADEDI-ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DE DIAMANTE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R JK DE OLIVEIRA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
85.408-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC/PIO 
DIAMANTE DO SUL 

íuFi 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

(' I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

**"'***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:28:20 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 18/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 
!.r~~,"" 

A A (J!11- '&.5 UJLR- CevU.4 dYe-'~~ ,~ 
inscrita no ~J. sob o n." C:>L'~'fC'O/á''''/--o/'b ' com sede 
na d/if i11: ~tJ!J -~t?~ '~oW:ç;;en.o _, 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 0112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do Su1!Pr, /f~~ 2009. 

Assinatura do Representante Legal. .' / , . 

Nome~ ~fYl! ~fr;;r:,&P'~ 
CPF.n.o L(J(. /<16. j.L9· !(z, 

~ .. 
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y( 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC/ACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 

TTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30·8·00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5·00 • Atividades associativas não especificadas anterionnente 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

CEP 
85.408-000 

I BAIRROIDISTRITO 
VILA UNIAO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
DIAMANTE DO SUL 

íü'FI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"******* 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:18:09 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

{7 

© Copyright Receita Federal do Brasil-18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprlmePagina.asp 18/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

(~; ~p 
. \.;(_. 

;r''''''~''~ 

A lê t/;9~6&?/P ~j)M/Y/iV~ '~'" . 
insC~NPJ. sob o n.o ."í'Sl- SlJs; ~-PL' ,com sede 
na frTViz;p'/o h. .j)ft Co7 , n.o lL!! , 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNP 1. n. ° 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua 1.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 
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',' 1--' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

62.955.505/0189-61 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/05/1974 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

*******" 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RVOLUNTARIOS DA PATRIA 

I COMPLEMENTO 

CEP 
85.806-970 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CASCAVEL 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:24:15 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02110/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 18/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

/;J' 
~~~/ 

~~~~~~~----------~~~~----~~--------' 
, com sede 

~~~~~~--~~~--------

~~4~~~~~~4-J~~::::::~-----------' n.o 54-, 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afinno ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, / Ide 

AssM'"tura do Representante Legal. 

Nome: /heR/E/ if2S6~ 12, c" 

CPF.n.O 311-163. 31q - 0/9 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa' Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

43,208.040/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 27/06/1962 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV DO ESTADO 
I COMPLEMENTO 

CEP 

01.516-000 
I BAIRROIDISTRITO 

LIBERDADE 
I MUNIClplO 

SAO PAULO 
[liF"I 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:19:53 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
U**1\:*** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 18/05/2009 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

~"")' 
IJ/t~CÁ' t'iVl ,--A ~~ __ ~ __ =-~~~~=-~ __ ~~~~~~. __ ~o/ __ d _______ , '--~ 

inscrita no CNP J. sob o n. ° ( O J] - -' 2- , com sede 
na ;8 ill' /i1'4 tJ f~~--'--,í~f\Ir~êib~--.'f±~~~IVe)~L----':::-'::"-'_, n.O Sk, 
Bairro C/Jf'-P. ,na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408~000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. ° O 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPI n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr,c23 del1Fh' V de 2009. 

r:e. e~ ~LZh/Áa ~ 
Assina a do epresentante Legal. 

Nome: ft&é~ c.f::~~ [~ 

CPF. n.o O; & O /I / !/f-0./ 



( 

,Co~provante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa. Jurídica e, se houver qualquer divergência,· 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
77.847.929/0033-62 
FILIAL 

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 21/02/1996 

NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE CASCAVEL 

TITULO DO Ii:STABELeCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PARQQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

CÓDIGO e DeSCRiçÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00· Atividades de or anlzações religiosas 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

C DIGO e DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9 • OUTRAS I=ORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~V IVAN FERREIRA DO AMARAL 

I cep 
~5.408.000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ***"'**** 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I,-M_U_N_IC_lp_IO~ ____________________ ~1 '~pFR 
_DIAMAN1'E DO SUL . ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/10/2005 

I ~ SITUAÇÃO eSPECIAL 

(,_ Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/,02/2009 às 15:50:18 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/02/2009 

Page 1 of 1 



\. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

/--~ 

/ 

A );RE4f;~tYrr~d:# k~J7 a? ~t~--
inscrilaj}0 ooJ. s~ ~EO?fo.?/- ftl , c~m sede - . 
na~~é'__ ,n. _, 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 

( Diamante do Sul - Paraná, legahnente constituída, com o CNP J. n. ° 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

( 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, ;;-~de 2009. 

tante Legal. 

Nome: /tJ;::t;1loGL tALe5fr//lJ 

CPF. n.o ___________ _ 



c 

. "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto l:(}"'~'\, 
RFB a sua atualização cadastral. "'9 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
18.119.85610001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 01/10/1981 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGEUCA ASSEMBLEJA DE DEUS 

TiTuLO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**** ... ** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MANOEL RIBAS 

I NÚMERO 
126 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I CEP 
85.400-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
GUARANIACU 

lüFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
" *** ••• "4'1\ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:15:24 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil-18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 18/05/2009 



( 

\ . 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

- /~~ 

. órOO 2_lkCt'J ~~~) 
CNPJ!byy.o~,f'g~2J';0a7:-S7 ,cooillsede ~ 

na ~ _ &&t/ftM- , n. ~ 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPl n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Commutária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do SullPr, 1% de 

~, Assina~ do Representante Le 

Nome)1?6#~ 0)( 

CPF. n.O %7-625~í2f-Oo 





--
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

' ... ' -~ 

f"''''~'«' \, (qp 
A tl)j1/5/ftrau:; ~# -:~-;;;/ 

inscrita no CNPJ .. sob o nti!fl-(C> .. /6.r~/- /0 , com sede 
na ~ 7? Ú;9é:?1'~ , n.o S'~ 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 

( Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do 8ul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". . 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do SulIPr, /S-de 

Assinatura do Representante Legal. , 

Nome:2t9/Y~ ?o~~ U 
CPF.n.o 3%l-,1uL~f)q- Lf) 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

c 
,/".,~'"'~ 

Contribuinte, /' Q') '" 
'FI. L'-f 'l 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto J '. ' -ti­
RFB a sua atualização cadastral. '\----;i 

",~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

01.710.165/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/0211997 

NOME EMPRESARIAL 
DALlRIA CARDOSO RAUTA E CIA L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R RUI BARBOSA 

I CEP 
85.408-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
DIAMANTE DO SUL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

(~ I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** ••• * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:09:45 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 18/05/2009 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

8i<~ k- '\' A- f\ j7 c\ -LJ_ / 
A jl.V\, \ U r-c~ , . _~~/ 

inscrita no CNPJ. sob o n.O Dl:, 492 r;, D.J/a:;:tJI'- Zo , com sede 
na J2..0 N ÇL--e (2c...., ~ , n. o ~J.L' 
Bairro C / - , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, de 

Nome: ~~ !lhhui ~ fiptrõJl3r«· 
CPF. n.O 056. ?J39. b \<j-01-

de 2009. 



( 
~o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

~ ~ ~ T • r::.jl~-

Contribuinte, \: 0.-._,--~. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à -:~=­
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.492.608/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 12107/2005 

NOME EMPRESARIAL 
K M TAVARES KOPROWSKI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGROLARSUPERMERCADO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV IVAN FERREIRA DO AMAAL 

I CEP 
85.408-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
DIAMANTE DO SUL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/07/2005 

I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CO' o 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ••• ",*** 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/05/2009 às 20:26:44 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 
\ 

© Copyright Receita Federal do Brasil-18/05/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 18/05/2009 
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\ .. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

/""'---~ 
( '\ 
!FiJOo \. 

A ~2G-P?' ~~!J 77. i,' ~--!I 
inscri~ C~J. sob o 3'° .~ p :.2 . l,C1tZJ /~ S --7 , com sed -. ---/1 

na ~ ~~ tJ --/.~ {(;; fi , n.°?1f{, 
Bairro , na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408 .. 000, Entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Ç'RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

?(i~~zfl9ii!ÇkdL;Jr 
Assinatura do Representante Legal. 

Nome: ti rJ-Io N 1 D 1fí (/ A1eer-~ 
CPF. n.o I/?:- ?7'2-/~?-~D 



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:;ontribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/03/1972 

NOME EMPRESARIAL 
BAR E ARMAZEM TAVARES L TOA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓD l30 E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47 11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

l ";0 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R PRINCIPAL I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
DIAMANTE 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

I MUNICfplO 
GUARANIACU 

\pro( ,0 pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

:rr\.. ,o no dia 27105/2009 às 13;03;53 (data e hora de Brasílil:l). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/07/2001 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, çli.ill1~_a..[.tll. 
~tualil:e sua"'p~ 

Página 1 de 1 

PTl!fr·:rIUll r:PáíJina 
.p1!if.t lm~rosllâQ 

~ lttp:l /www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J / cnpj revalCnpjreva _Compro nte. 27/05/2G09 
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c 

( 

MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 
I'"'<"""""~ 

(~ljrg!;)L __ , 
\-_0'-

A _~..;;:;..&o __ &m~))j .......... ~~:...--________ , '<;', ,;,/ 

inscrita no CNP J. sob o n. ° 9 t;. '69 6 .?:JJ ~ l(X)o J,J?- , com sede 
na :i.u~;a .fectxtl \Ái,flIY\h , n.o ~, 
Bairro flM1l1ff- ,na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEP.85.408-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidan1ente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 0112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 
03.323.837/0001-60, e Sede na Rua J.K.de Oliveira, sln, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Diamante do SuJIPr, I:; de;; ;6lf-é-- de 2009_ 

p 7 
Assinatura do Representante Legal. 

Nome: M dm 6â\L9? ~À ) J 

CPF. n.o 00J. 9"J;1 o) 9-y1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/11/1992 

NOME EMPRESARIAL 
ODAIR BAlZARETI NERI & CIA l TOA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

S LON MODAS . 

CÓ GO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

~~ 1l1-4-O0 - Comércio varejista de artigos do vestuãrio e acessórios 

~ -,IGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R XV DE NOVEMBRO 

CEP 

85.400-000 
I BAIRROIDISTRITO 

DIAMANTE 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
GUARANIACU 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

P\pn( .:.lo pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Erk Jo no dia 21105/2009 às 13:02:46 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlique_?.Q.l!i. 
~tuali.ze sua l2illW!ª 

h.ttp:/ /www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante. asp 

Página 1 de 1 

27/05/2009 



c 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

./'~,\: 
r .' 

~
-;i.,LJL1 __ 

. Q 
-----_. 

""'" ,'~ 

CESAR KOPROWSKI, portador da Carteira de Identidade (RG) ~~.~ 

n.O 3.802.812-0, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 85.408-000, Pessoa 
Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, 
devidamente constituida e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, BailTo 
Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul/Pr, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Su1!Pr, 22 de Abril de 2009 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

" ERYVELTON ERIQUIEL ACORSSI, portador da Carteira 
de Idetltidade (RG) n.O 9.056.645-8, residente na Rua J.K.de Oliveira, 
s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
CEPo 85.408-000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante 
do Sul - Paraná, devidmnente constituida e localizada na Rua J.K.de Oliveira, 
s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, 22 de Abril de 2009 

5:2/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do SulIPr, 22 de Abril de 2009 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



c' , 

( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
.- '. ~

_ .. ~ 

fl~. v~~1 
"-~ CELÇO CARRIEL DOS SANTOS, portador da Carteira de 

Identidade (RG) n.O 4.414.490-5, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 
85.408-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, devidamente constituída e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, 22 de Abril de 2009 

Assinatura aa pessoa que manifes~ o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

SILVIO TAVARES, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
3.069.443-0, residente na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, na cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 85.408-000, Pessoa Física, 
vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 
1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, devidamente 
constituída e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul/Pr, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, 22 de Abril de 2009 



( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~. 
f' '\ 

lFl.jQ1 __ ~ 

LUIZ KOPROWSKl, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O ~ 
776.030, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 85.408-000, Pessoa Física, 
vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 
1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, devidamente 
constituida e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Su1/Pr, 22 de Abril de 2009 

Assinatura da pesso que manifestou o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

@ --º-/ 
SANTIN SOLlMAR RAUTA, portador da Carteira de 

Identidade (RG) n.O 6.076.920-6, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 
85.408-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Su1!Pr, 22 de Abril de 2009 

~ ~ /1a!(;f;) As~inatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~ 
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NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador da' 
Carteira de Identidade (RG) n.O 1.649.711, residente na Rua 
Desembargador Antonio Franco F. da Costa, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 85.408-000, Pessoa 
Física, vem nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 
n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, 
devidamente constituida e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro 
Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, 22 de Abril de 2009 

~V1,~L~cdAY 
Assinatura da pessoa qu manifesto o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

ADEMIR ANDRÉ ANTONIETTI, portador da Carteira de 
Identidade (RG) n.O 3.492.537-2, residente na Rua Eudoxio Badotti, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná, CEPo 
85.408-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SuIlPr, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, 22 de Abril de 2009 

ssinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 

~~ry, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
1-J 
~~ 

. (FI. 112 _' 

.~ 
V ANDERLEI ALVES PRIMO, portador da Carteira de ---

Identidade (RG) n.O 1.512.033, residente na Rua Ivan Ferreira do 
Amaral, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul, Estado do 
Paraná, CEPo 85.408-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do SulIPr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Sul/Pr, 22 de Abril de 2009 

d:~c&d~4 ~ 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~~ 
À'J) úlAR, Ft2AaJe.i SCO .. Â:t>U fL ,portador da 

Carteira de Identidade (RG) n.O 6 d 4 oi 3 Lf,... p rz. , residente na 

Mo NTG b'EkO - ,n.o ,Bairroás:a.;j)o, 
na cidade de}) \ b!V\~ N tE De S<V l , Estado do ---'-?---'--.:R,'--'.'--_____ _ 

CEP. g .r l( 08 ~ooo ,Pessoa Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constitui da e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do SulIPr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

\ 

Diamante do SulIPr, 26de M~\() de 2009 

Assinatur essoa que manifestou o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

r-__________ ~ ____ ~~ __ ~~~~--~----,portadorda 

r-:-~..=:....-f_'_-=---I----'"L--~---, residente na 
/"-'7'~------"""'--F--/.~----'--,~~-:r~----,"-::,<t-'-+.::-,=--r9--' n. ° S , Bairro , 

nacidadede ,O~12 o-rb ,stadodo ~/Z21''', 
CEP. tt.c lfo-;: C7D O ,Pess a Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do Sul/Pr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do SullPr~ )~/-o de 2009 

I-~t:b~~ 
Assinatura da pessoa qúe manifestou o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

FI.~\ 

"L-_~~.L..L-..:.~ __ .-=-,~~~_G_~ft---C-~_&_'-_~ortador da -~ . 
J eJ -- , residen~ na 

~~---!...-::'---$.--L--::~~~,.----,.~íf-L-. ---z?~a~o ~ , 
~_~ _____ --==---, stado do ~ ~ 

CEP. cÇJ)-:!r IJ?: 000 , Pessoa ísica, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do SulIPr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do SulIPr,;:)3 de /1111 i V de 2009 

!t. & ~ r::p-#'1/4-/d42 5...e=ú~ 
Assinatura a pessoa que manifestou o seu apoio. 

! 
'~ri"; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

fJ /I G:-7 , portador da 

(V· g-g~- PR . ,r~sident.). na 

____ ~~~----~~~~--~.,n.~Brurro~~ , 
stadodo ~~., 

CEPo G J~ LfCJf: tMJ--o , Pessoa Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituída e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do Sul/Pr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
,a prestação do Serviço. 

Diamante do SulIPr, /r de. 

~~Á7 ~r&&f4:. 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 



c 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

j~ 
\ l LI ) -;;;/?ç:0 BDM ~Ot:(/('l~ , portador da~f 

Carteira de Identiqad~jRG) n.o ~ .?:J'{ t:-;:; r '?-%'~(11(, residente na 
/~ V; jJ+V ,n. S"~ , 

na cidade de t? e-- t?t:b , Estado do ~~ 
CEP.8s" O»:. (9<:90 ,Pessoa Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do Sul/Pr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Diamante do Su1/Pr, (5 de ~fu!... de 2009 

essoa que manifestou o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

. Q 
~ 

t)~~ __ j 
S/a/li,' ;:?f? 1Ur~) ~& portador da ~ 

Carteira de Identidade (RG) n.o,poZ= -é2 ~esidente na 
... ° B . 'flua :r: /../. V2c:OLfI//Z'l/Z.r:J- , n. 5tV, amo c2::tcv 740 , 

na cidade de [Ydlat ~7 r 00 )'V-?-- , Estado do f/Jj{if/V"I"IJ-

CEP. '85 tío ~ mo , Pessoa Física, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituida e localizada na Rua 
J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante 
do Sul/Pr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. <, • 

Diamante do SulIPr, /S de j}IyV!' de 2009 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 

, Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Nonna-~COmplementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.. g"""' .. 

/" 

Afirm . d d b" di d ~. d lFl.l to , amos am a que os en ereços, a roxo m ca os estao sItua oS\2a C/-. ~ 
área pretendida para a prestação do Serviço. ---) 

. =.-~ 

-Nome: >17/}/P/?? S&dm~ /4-U--~ 
N.O da Identiçlade (Rg.): ~ rM·cP çS: 
Endereço: ~ 7}~P11f2é;;r7 > ,n.o 5"/ ~' 
Ban:o Centro~~08j~0, Diamante do Sul/Pr. 
Assmatura: :;tjrij)tj;UdJlf~(.ru rRCM,ílli2 

-Nome: ~~ 
N.O da Identidade (Rg.) -'--~,--#'----,-_--".----'--.!..,+-:-_~ __ _ 

Endereço ~ ,n.o S'/~ , 
Bairro Centro, CEPo 8 
Assinatura fo:U.~7'77~~~ 



,n.O 5:'/~, 



( 

t-

- Nome-IQ., V cw.io.- -íZ. bww dJb ~ /&, 
N.O da rMntidade (~~.) --,--:'1_.----"~~G~q-'--'-.. -"":~4--~G _____ -----
Endereço ~ ~m et& UQ}0_ 6/-0: ,n.o 5//C: , 

7 

Ban:o Centro~W 87J408-000, Di~ante/do Sul/Pr. 
Assmatura ~ ~ ~ ~. 

- Nome - t6RLI5: dose 8· &fi/S1ÃIl/C /0 
N.O da Identidade (Rg.) 6 ,6 gr CSs7 - 7-
Endereço RUA MA/\h?CL 1J/Tí2B/,v·=t2 ,n.o 5/~, 
Ban:o Centro, C~?J. 8855 .. jO 088--~000, Diamante do Sul/Pr. 
Assmatura: · ~ 

--~~~~~-------------------------------

- Nome ~anA.b,.. A..<cm,.L 
N. ° da Identidade (Rg.) _' ________________________ _ 
Endereço ~ Sdõ G:ou-Jl SQ.....",.,""Co? G.w.m Q>:-t ,n.o 41~ , 
Bairro Centro, CEPo 85.408-0~0, Diamante do Sul/Pr. 
Assinatura ,~" ~&to ~2.w? 

- Nome ~ <:f>1I16{ &-
N.O da Identidade (Rg:) 6 -':;1.(0 191 - O 

Endereço !~{J!l- !0--!o"'- /0 ? 12 ()r2o t!lctf=;/V72; 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SulIPr. 
Assinatura . '~!2!) Go'\c-e!f; , 

- Nome ~ ± té9h2, 
N.O da Identidade (I\g.) 3,·1 6'g. 3~ {; - :2 
Endereço f11.C\. j j U"Qd\ #»0\ vÁov G.rmcuoJL 
Bairro Centro, CEPo 8~.40p-000, Diamante do Sul/Pr. 
Assinatura ~ j-. kotvL 
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( 
/ ~ ..... 

, J 

- Nome: AiJJu .~~ ~~VA-?It-t' 
N.o da Identidade (Rgl ~1tJ..'::.-.::;{;~'5~4.:.:.,. .. ~41=-3...L-_41--______ _ 
Endereço: . ~. ~ ~ , n.o .1-=' t-,-,<IJ __ , 

Bairro Centro, EP .408-000, Diamante do SulIPr. .~_: 
J\ssinatura fr-, nq~ '\ \ --~.}~)' 
----------~----------------------------~,~ 
- Nome ~ 00\ j - fIm-w.J -::hm11rLti> ~ &' 1o.m o:m 
N.o da IdentidTlde (Rg.) '8. QJo Q3.5 -1 
Endereço 11ill~ Acrrl:B m~R:êihB V~() roto , n. ° ~b:.L.jL:..).I __ 

Bairro Centro, CEP .408-000, Diamante do Sul/Pr. 
J\ssinatura 

~~~~-----------------

- Nome P(ó-j)/0? SQ PçR..U tt.f'Jtv:{fO 
N.' da Idel)l(dade (Rg.) :; Sog. 06lr'-]- ~fR· A; 
Endereço ~ Ór.s ~,sN ç:. Th \À. ~ ~ ('\.., -

Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SullPr. 
J\ssinatura:;Zot, O S í/tfJ4 ~6'ô 

~ ,n.' T~ , 

- Nome B N=jvv i 'tU fi ki iN D 'DA hl..,tJ4 . 
N.o da Identftde (Rg.) t2 .. /, 2lt/, 9":3 V 
Endereço ~ ," ~ ;;~z:/ 'e/ 0/7)4 /Y-Z> , n.o 
Ban:o centro o, CEPo 85.40§-OOO, Diamt,te ~ r· 
J\ssmatura I'~ tz;CbA f)1~,.o b· vi. .1.,.....-

~ Nome 11? .(J12G( c) S rTN~...1 R~:iA 
N.o da Identidade (Rg.) ...... , ___ -----j!''--______ _ 
Endereço fuA T7 CA- J0:- rv 1!: S' 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SulIPr. 
J\ssinatura "~:.J>.o 5 I &.vJ C),. 



c 

-Nome RvieoR~ A7>ee-J ~ e;d'r/e/;<::.4-
N.O da Identidade (Rg.) ~. bb /. 5.38·~.L - S"'S' F/t?<, 
Endereç~ 3-0 r? lf1:j ~~ . 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diaman~ dq Sul{Pr. 
Assinatura 12'u4 l l ti Q1."O" ~ ..d \? \ t fl Wi ÍÀ. 

/ /.-

,n.OS~-, 

° ~~~~~~~=-~~~~~~ ________ ,n. ____ _ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( Abaixo Assinado ). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

- Nome: fJ /J/wr:riZ; u /,4,/é!!b7. 
N.O da Identidade (Rg.): Ittf o, Y!?<?- / 
Endereço: k,t::?- /JY-/íJ~/tJ PÉ.J;U? 1/;/2;.(" 't1 T· 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do Sul/Pr. 
Assinatura: ~~ ~cv-z.Lj 

í' I 

° , n. 

- Nome: A~k:Y:!Gt-;7 ~ ~~ i!YO /Y,4-:JU/?1eM ;{; 
N.o da Identidade (Rg.): 5: bCfZ,;ZS-2 -6 15:'f&F"é'. ~ 
Endereço:!Í/Yk 8;e~ /i); dP'//y/ o~k oZb~ _____ _ 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do Sul/Pr. 

Assinatura: '" CAdGA:J" '4-(,/-- M./tA...o-G~~ 

-Nome: eLpU1Yê--tZ -E~A5 
N.O da Identidade (Rg·2~C3",,--j9-<,-·-..L-~.:-'L~-",-,O-::....lO",---______ _ 
Endereço: .:!- li A N :f-:' J-v ~ ~. L ,n.O ~ ( N ""' , 
Bairro Centro, CEPo 85.408-0ôO,Dialnante do Sul/Pr. 

Assinatura (~ &.b 



( 

( 

- Nome: -1k- !R-UJ~ dw. d~7J/~ 
N. O da Identidade (Rg.). 0771- • J ~ 
Endereço: ~.J<J &ikU do 
Bairro CenVo:CEP. 85.408-0 0, Diamante do Sul/Pr. 
Assinatura ,~ - 1 n oh Ov a/e 

o ,no __ _ 

-Nome ~)J/Y&"~~_ 
N. o da IdentiJJ.ade (Rg.) _v-=:,''+--_0-F''')p-___ ----"".. ____ _ 
Endereço ~ S'tP ~ ,n.o .'Y~c , 
Bairro Centro, CE . 8. -000, Diamante do SuI/Pr. 
Assinatura » 

~~~~--------------------

- Nome ;:e:h,e. :f3.co".d) 
N.odaIden~i de(Rgg).--l!2:-~:;z~er> f)'?71-h~. . SV?2<ze<:-? 
Endereço ~ ~ _ ç )'\..e , n.o 

---
Bairro Centro~P. 85.408-000, Diamante do SullPr. 
Assinatura: ~Y\e BOOJJ?Ll 

- Nome :!7v /LI...) ,AÚx:.4-N};e6 ~~fr~ 
N.Odalde~Rg.) Ç./f7..:2..J/'- V < sr;:,;yK. 
Endereço . ~~ ~ 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SuI/Pr. 
Assinatura, .:?) do-- A ~~J..i..'h •• f)~4.~.cU» 

-Nome )/DCU ~LÜJ-6NtJ( 
N.odaldenti~) 40i'&/.l~~ & 
Endereço 7'L ~ fl/t.A.-co..{ O 
Bairro Centro, ~~ 85.408-000, Diamante do SulIPr. 
Assinatura t . O J1 tLk /vi O :i~~/)? O~ ~ 

-Nome (/;n;1~ ;j};vd7 ):; .d~ 
N.odaIden~dade(Rg.) & }t:O .. 13/ 
Endereço !~?1J2 b tJ "7? X; 
Bamo Centro, CEP ~~i"di-OOO, Di~O Su1IPr. ;;[i.,. 
Assmatura n z! ;e1. < (l, d;, Jt /1A 

o ,no __ _ 

o ,no ___ _ 



( 

( 

, y~ 

-Nome: '2G/!>/lsfo;':;u t"/~ 0:drZ--o 
N.o daldentid~de (Rg.) r; ~ r;:Z1i'-(2I~Z-.-~S-e;pR. 
Endereço: f/J Ir) (/ IV q A ~. , n.O 

-------I'-' 

Barrro Centro, CEP 85.408-000, Diamante do Sul/Pr. 
Assinatura ~ . . --' 

- Nome ,$/J>C-f '2P7f;f7f!I' 
N.O da Identií4lde (Rg.) 3. 6~&q,7-~ S,.YtF;é ... 
Endereço ~ 6~ <t:/o ~~~, 
Barrro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SulIPr. 
Assinatura .412&- eI;. ~A:9lJ 

-Nome~AC&~ 97f!t &-Oát/44 , 
N,0 da Identidade (Rg,) ~-t~~./ 
Endereço 6~t/'4Z ./Vi 

Ban:o Centro, C~P. ~~.4..08-000, Di391ante ào,glJJ!l?r. 
Assmatura: ,,{J~~l/ e::JVt/JC!--).Á...,I---tr ~ 

? 

- Nome ,t/HZ'/1?/,.,e . V7~t2C:; 
N.o da IdentidJde (Rg.) t.r 6 . 
Endereço V! 0EJ C~ 
Bairro Centro, ~~85.408-000, Diamante do SulIPr. 
Assinaturao V ~ &'41 cQ-o/f0 

- Nome 'f2Ov~ ~: ~i o 
N°daldentida~,) Elli 3;t=1i 
Endereço \ Q í . ~ 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SulIPr. 
Assinatura'" ~ 

° , n. 

° , n. 

---

---



( 

,,( 

í fY 
_ Nome: ;:r~ ~~y7r:J ~C4 é'/ dt:Y'# 4-
N.o da Identidade (Rg.) /~. V/R -çcg~ 
Endereço: t/!'6:1 (/4"/ / , n. ° __ ---;;,/'~,<~ , 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diam te do Sul/Pr. lF~J 
Assinatura (~~~~~~~----------~-~) 

-Nome $A?e/'~ ~c/~ ~ 'z:7~. 
N.o da Identid~de (Rg.) :z:: 0f;y'. ~ .---['5' ?/P,k'. <""' '/"\f 

Endereço til b..\f\ V N\ ~ ,n.o ~ Ir f -: 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SulIPr. 
Assinatura 4)n~ ~ ,~ , 

4 

-Nome #A4/~ VC"'~B;b4 cI:!e90~l1" 01 C?t;V/-t'1u 
N.odaldentidade{Rg.) 3m: 3J13~t:r~M'fj?lf. /1/ 
Endereço fJZ.á2 a.o~~ ,n.o ~///-: 
Bairro Centro, êEP. 85.408-000, Diamante"ão Sul/Pr. 

Assinatura:b '~axi.a <t e Je ClruJ.-UW 

-Nome Vé/cZ 4//ft~o /f(ÇM 
N.odaIdentidade(Rg.) L~ . V --~ 
Endereço 2l2~ e- ~ ~ I 

Ban:o Centro, c~y. ~.40~~00, Di~ante d,A SulIPr. 
Assmatura tud;d!L ~~ ~ 

_ Nome /f/~'v/l;:27.J2 ~~ U 
N.O da Identidade (Rg.) _--r7...",.,~--c:=---~_......,.-__ _ 
Endereço j2?4/??tC?e<?& G'0 :S--~ 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do Sul/Pr. 
Assinatura PA/QAn)C, oLe d'~aY8J O 

~~O~~deé=g.) ~~_~ 
Endereço edkÃAJ. J.OVYJ:& ~ , n.o 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do Sul/Pr. 

Assinatura dJ.~Á'u a~ ~W 

---' 



(, 

\ 

- Nome: 
--~--~----~~~~~~~~~~~~------

N.O da Identidade (Rg.) --r:::-~--4-~..LJ.L~--'--~-=---~~- ~ 
Endereço: pJ rv ,4 n.o ---i!-{~~j_, 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do Sul/Pr. \ _ {4 _ J 
Assinatura ~'1nQ," Ul7 I>Bb-o ~ ~ ,~ 

-Nome /t/1l~h '.J»- r;~ Q~~ 
N°daldenti~,,~ /?).Jl,JY2-;Ó-:Z ~SJ'S'7/A'J::. 
Endereço ~ ~ ,n.o, 
Bairro Centro, CEPo 85.408-000, Diamante do SullPr. 

::~:tE;;o :;:~ dH ~~ 

~~~+-~~~~--~~~~ ~ 

° ~~~~~~~~~~~~ _______ ,n. ___ _ 

° ,no ___ _ 
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Dpto de Outorga de Serviços. 
ATT. Df. Carlos Alberto F. Rezende e/ou 
Df. Anadeto Rodrigues Cordeira e/ou Assessoria. 
End. Explanada dos Ministérios - Bloco B - 3.° Andar - Sala 300 
BRASILIA - DF. 

CEPo 70.044-900 
l 
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De. 
Associação Comunitária Cultural e Am.biental de Diamante do Sul-Paraná. 
Presidente Sr. César Koprowski. 
Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro. 
CxPostal 34 
DIAMANTE DO SUL - PARANÁ. 

CEP.85.408-DOO 

i 
! 



Comprovante de Inscrição e de Situação'Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.323.837/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL - PARANA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCADS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R J.K. DE OLIVEIRA 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I CEP 
85.408-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNiCíPIO ' 
DIAMANTE DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/06/2009 às 10:54:57 (data e hora de Brasília). 

[Voltar I 

flJFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/12/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Preparar Pagina 
para lmpre-$são 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliq!l~-ªqlÜ. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J 1 cnPlreva/CnPlreva Comprova... 12/6/2009 
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l\1INIsJfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilo .Lt G33 IOSISSRlDOUL-MC. de .{1 / (16 10i 

-, Process~, nO 531~ O, OOOG':f8 / qq '. Localidade: J) ~~ eM- 6uL I p/L 

~Entidade: ~, ~~'-~ ~ ~~ 4L J)~~~ 
, ,CJ.»5uL 

( ) Única entidade no local/bairro IOli com concorrentes:~arquiYado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

~Climpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
L-J CilfilplidilS ]J<ti cial;:;i(;r,w, [wr,:mdo a aprt3bu'la;ào da seguinte JOcuffiCilLayão abai.xo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)' -ENTIDADE RWILITADA 

\ .' 

Observáções:i ' 

Brasília, _-----'I /200 Analista res}Jonsável: _____________ ~~--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS. 

~~~~-? ,", 

*~In..V,..b. -e..~~o~J~~p/~~~ 
*A:to.. tÃIL, ç~ ~~. *4& cÂ9.-~ ~ 
DIRETORIA:.~ t~_ (~. 11 --t 15)/~.4-,.,d.;;.. c2Q,/OS!Ot--/ 

~ ~.,~ ~ ) wf..L.k ali ~/05/.2011 _ ~'­
~ ~ (-1»-:;, GIA-:fc2)-~ ~~ . 

CJVP:1' - FJ!.a, 131 

Brasília, J2 / Qj/200 Cf 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃ' 

ENDEREÇO I 

~ 

Of. 4633/2008//RADCOMIDOS/SSCE - MC 
CESAR KOPROVSKI 

AR 
- --_ ... _--~ 

1 
I 

ASsoe. eOMUNIT. CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL 
RUA JK DE OLIVEIRA, S/W - CENTRO 

CEPICODEPO 85408-000 DIAMANTE DO SUUPR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCR/M/NAC/ON 

Il" ,.... ".~ 
~~i,·j ":,~7 ~ 

PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉ'.CLARÉ'. 

04 JUL 2008" 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 

,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, .l.i, de junho de 2009. 

Ao Senhor 
CESAR KOPROVSKI 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul 
Rua JK de Oliveira, sin°, Centro ,"', .. : 
85408-000 - Diamante do Sul- PR 

Assunto: Solicitacão de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53740.000678/99, na localidade 
de Diamante do Sul I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pes~as 
Jurídicas: O 

1) dispositivo constando as atribuições dos cargos de Vice-Presidente e Segundo 
Secretário; 

2) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos' 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

b) cópia da Ata de Constituição datada de 22/05/1999 e da Ata de Eleição 
datada de 22/05/2007, na íntegra e legível, devidamente autenticadas. 

OBS.: Pelo fato de a entidade se localizar em faixa de fronteira, as atas de fundação 
e de eleição e o seu Estatuto Social deverão ser autenticados. O Estatuto social deverá ser enviado 
M~m ~ 

DOCUMENTO ANEXADO 

NF - DOS/SSCE-MC I .. L:l~:OfL/ MQ2. \ 
j 

1\ c1~ 1 
1-. _---~"".~.-



c) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa -Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número' de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos referentes aos itens "d" e "e" também deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 

NF - Froc. N° 53740000678/99 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

DOCUMENTO ANEXADO 
Nt::C'T,,\ nATA 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR • 
I-----::---.~. DESTINATÁRIO DO OBJETO I D!=STlN4TAlr , 
I NOMe rt! I n""'7::: ...... ""........... VATAIRE 

E 

C 

DI 

Ofno2384/2009iRADCOM/DOS/SSCE-MC 
N° Proc 53740.000678/99 
CESAR KOPROVSKI 
ASSOe. COMUNIT. CULTURAL E AMBIENTAL DE 
DIAMANTE DO SUL 
RUA JK DE OLIVEIRA, SIN° - CENTRO 
R540R-OOO ___ ~~ ~_ .... _"_. !?I~MANTE!.70~ULLJ~~R _. . ~ ,- ,- .... .... :o/:;r~.?'~",..:3,. 

-';;11(- ~. 

""::T -Li. ~~; -~ 
I ~G3 liO 

NATUREZA DO ENVIO I NATU!,!E DE L'ENVOI 

:ÔPRibRi'rÃRIA'(PRioRITAIRE 
-'D'~~{='·=-'0,"=-.. . ... ~ 

·D SEGURAD01VALEURDÉC/-ARÉ 

(J 2 JUr..: Z009 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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ENVIO DE DOCUMENTOS PARA O PROCESSO DA RADCOM 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 
B R.I!, ::;iLl,1\ • DF 

5300004'1493/2009-73 
;:..'::".::.!õ"':. ...... :.:-.. .::-;,~ 

REF. Em atendimento ao Oficio n.o 2384/2009 do MC, datado tf'e-,!"'tt6t512009 
:31,;)8.1'2009-1 Ü :06 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Entidade .... : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E AMBIENTAL DE 
DIAMANTE DO SUL - PARANÁ. 
Processo n.O 53740.000678/1999 
Local ......... : DIAMANTE DO SUL UF: PRo 

Em cumprimento com às Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
( Comunicações, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e em 

atendimento ao Oficio de n.O 2384/2009, recebido solicitando o Solicitando 
Documentação Jurídica, Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

1-)- Cópia (autenticada) do Estatuto Social, constando a Segunda Alteração Estatutária. 

2-)- Cópia (autenticada) da Ata de Constituição datada de 22/05/1999. 

3-)-' Cópia (autenticada) da Ata de Eleição da última Diretoria (datada de 22/05/07) 

4-)- Cópia (autenticada) de Documentos pessoais dos Membros da Diretoria atual. 

Nota: Os documentos acima estão no Processo completo para o "PEDIDO DE 
ASSENTIMENTO PRÉVIO". 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para funcionamento da Emissora da "RadCom" . 

',- '~:.j t:..f~h 

COIYlUNICAÇfJfb 

O 

I~ 

.lI 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República. 

A Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, inscrita no. CNPl so.b. o. n.o 03.323.837/0001-60, co.m Sede na Rua lK. de 
Oliveira, s/n, Bairro. Centro., na cidade de Diamante do Sul, Estado. do. Paraná, CEPo 
85.408-000, telefo.ne (Oxx45)32301283, e-mail: cesar koprowski@hotmaiLcom 
entidade sem fins lucrativo.s, legalmente co.nstituída e devidamente registrada no. órgão. 
co.mpetente,vem respeito.samente à presença de Vo.ssa Senho.ria, em co.nformidade co.m 
a Lei n.o 6.634, de 02 de maio. de 1979, a Lei 10.610 de 22 de janeiro. de 2002, o. 
Decreto. n.o 85.064 de 26 de ago.sto. de 1980 e no.s termo.s de que trata o. iten 11 da 
No.rma Co.mplementar n.o 1/2004, solicitar o. ASSENTIMENTO PRÉVIO para 
instalar Estação. de Radio.difusão. Co.munitária, co.m centro. lo.calizado. na Rua lK. de 
Oliveira, s/n, Bairro Centro., CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul, Estado. 
do. Paraná. 

Declaro. ter conhecimento. de que o. presente Requerimento se destina a 
obtenção. do. ASSENTIMENTO PRÉVIO, por tratar-se de lo.cal situado em faixa de 
fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a auto.rização. junto ao. Ministério. 
seja o.uto.rgada e ainda; Afirmo. ter conhecimento de que apenas o. ASSENTIMENTO. 
PRÉVIO, caso seja concedido; Declaro não. gera qualquer direito. referente à 
autorização. para execução do. serviço. pretendido.. 

l 
, Diamante do. Súl/Pr, 30 de Julho. de 2.009. 

1/ / i / / //1 ~2 .. f tll//;~/l/l;V ~/9':jj!":T":;;~:i',:2~;[~.I(,.':"i~:~~:"!':'J,~;,.J~:'~ 
! i President i da Associação.. 5JüfO f},i2j ·iü 
LI CESAR KOPROWSKI ,." .. "', ,., .. -". \I '.I~,,~:: 1>~~~'~.::::;~·'ff..: 

; 

CPF. n.o 513.423.759-04:,2J'y,'y/jJ.l:::~:3 

Endereço. para Correspo.ndência: 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná, 
Att. Sr. César Ko.prowski 
Rua lK. de Oliveira, s/n, BaitTo. Centro, CEPo 85.408-000 - Diamante do Sul- Pro 
Co.ntato.: Fo.ne(Oxx45)32301283 o.U 32301155- e-mail: cesar ko.prowski@hotmail.co.m 
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A TA DA SEGUNDA AL TERACÃO ESTATUTÁRIA. 

Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná 

ATA de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da SEGUNDA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA no ESTATUTO SOCIAL da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL - PARANÁ. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2009 (dois mil e nove), reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, os membros da Diretoria, Conselheiros e Associados, da Associação 
Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, na Sede da Entidade, cito, 
à Rua J.K.de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEP.85.408-000, na cidade de Diamante do Sul, 
Estado do Paraná, para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: Discussão e 
Aprovação da Segunda Alteração Estatutária, solicitada através do Ofício do Ministério das 
Comunicações, com o n.o 2384/20089/RADCOM/DOS/SSCE-MC; O Presidente da mesa, 
agradeceu a todos os presentes, agradeceu a Deus por mais esta oportunidade, e deu inicio aos 
trabalhos colocando em votação a Segunda Alteração Estatutária do Estatuto Social da Entidade, 
o qual o novo Estatuto Social, após as alterações fica constando o seguinte: Inclusão do 
Parágrafo Único, no Artigo 10° e Inclusão das atribuições ao Vice-Presidente e ao 2.° 
Secretário no Artigo 13°, Permanecem inalterados os demais Artigos, Parágrafos, Incisos e 
Alíneas; Foi aprovado por aclamação e unanimidade a esta Segunda Alteração no Estatuto 
Social, Sem mais assuntos a serem tratados, deu-se por encerrada a Assembléia, dando um 
tempo para que se fosse redigida esta Ata, a qual eu Chaiane Cristina Tavares Kohl Ribas, 
como La Secretária tra a_que vai assinada por mim, pelo Presidente e por 03 (três) 
memr7sassociados r~~;:o. () 

/ /, '," 'I" ,.,y~f.:,. 
Diamante do SuVPr, 15 de Julho de 2009. 

11/ "J1"t.} <qk 'fi:- (", (" -·.rs,>, 
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~')/~ CHAIANE C. TA VARES K. RIBAS. 
1}li 1. a Secretária da Associação 

AI anl Regina Moresco 
Escrevente Juramentada 

=A presente ATA confere com a Original Transcrita no 



( 
( 

( 

EXTRATO DA SEGUNDA ALTERA ÃO ESTATUTÁRIA DAA~§OC 

Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná. 

Extrato com os Ítens Alterados do Estatuto Social. 

Artigo 10.0 
- Foi incluído o Parágrafo Único, ficando redigido da seguinte fOlma: 

Artigo 10.0
- Parágrafo Único - Farão palte da Diretoria Executiva, os brasileiros natos ou 

naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 
Artigo 13.0 

- Inclusão das atribuições ao Vice-Presidente e ao 2.0 Secretário, que após 
redigido, o Artigo 13.0

, ficou constando da seguinte forma: 
Artigo 13.0 

- Compete ao Presidente o exercício das funções inerentes a administração e a 
representação da sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, e a nomeação de 
seus auxiliares; 
Ao Vice-Presidnete, compete assumir vagas temporárias, substituindo o Presidente (na 
ausência deste) para representar a Entidade na sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, e a nomeação de seus auxiliares; 
Ao 1.0 Secretario, a superintendência da escrituração e da correspondência da sociedade; 
Ao 2.0 Secretario, Compete substituir o 1.0 Secretario (na ausência deste), suprindo todos[ 
os de suas atribuições na Sociedade; 
Ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais e o pagamento, mediante recibo, de contas 
visadas pelo Presidente e Vice-Presidente, a superintendência da escrituração e a extração 
de balancetes trimestrais e anuais. 
Permanecem inalterados os demais Capítulos, Artigos, Parágrafos, Incisos e Alíneas do 
Estatuto Social da As ciação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná j 

Diamante do SuVPr, 15 de Julho de 2009. 

CHAIANE C. TA VARES K. RIBAS. 
1.a Secretaria da Associação. 
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NOVO ESTATUTO, COM A SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. 

Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná \6IÓao," \ 
é\o ~e \) o\'I\a cO 

E S T A TU T O .,\CO 0.\.16 o S a (}\\I('í\'a ~ Çle~'l.e. 
'\(,6('\.1 ah'l,aoo ~íI'\.íe9\.1e 

\01 (íleíl'\.o 
CAPITULO I aoc\.I. 

Da Associação, seus fins, Sede e duração. 

Art. 1.° Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL - PARANÁ, fica instituída uma Associação 
Cultural, com Sede e Foro na cidade de DIAMANTE DO SUL, Estado do Paraná, à Rua 
J,K.de Oliveira, sln, CEPo 85.408-000, a qual se regerá pelo presente Estatuto. 

Art. 2.° -:A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE 
DIAMANTE DO SUL - PARANÁ, é uma Entidade de personalidade jurídica de direito 
privado, de numero ilimitado de associados, sem distinção, sem fins lucrativos e seus Diretores 
sem remuneração, e tem por finalidade: 
Parágrafo 1.0 - A Associação tem por objetivo, estimular e desenvolver a Cultura e a 
Conscientização Ecológica na cidade de Diamante do Sul, sistepIatizando as atividades 
intelectuais, artísticas e esportivas, propugnando, ainda, por meios de comunicação junto á 
população de menor poder aquisitivo, o estabelecimento de atividades culturais que favoreçam 
superior convívio social; 
Parágrafo 2.° - Promover conferências ou círculos de estudos sobre assuntos sociais, 
pedagógicos, morais e científicos, promover a fundação de um clube sóciQ cultural e de 
eventos comunitários em Diamante do Sul. 
Parágrafo 3.° - A fim de cumprir suas finalidades, esta Associação se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, criar e manter projetos, na 
área de radiodifusão, imprensa escrita, produtora de programas para rádio e atividades 
espOliivas em geral, cursos de comunicação popular em rádio, jomal, catiilhas, teatro, 
fantoches e eventos beneficentes, a critério da Assembléia Geral, especialmente convocada 
para esta fmalidade. 
Parágrafo 4.° - A Associação, tem por objetivo Executar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: 
[ - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a)- Dar opOliunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b )-Oferecer mecanismos à fOlmação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c )-Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos selviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d)- Contribuir para o apelfeiçoamento profissional nas área?~:!d~. atuação dos jomalistas e 
radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigent~>;':i.. .' 
e)- Pennitir a capacitação dos cidadãos no ewrcício do dir~to':~~4e,.y,~pI:eSs..ão da fonna mais 
acessível possível: .... :".,~Q,,'.,,: .3·:ji·:>:·l:·!'!.~ 

.- ...., . ". ""/1' .' /0 

/ // ~O) /J p, . ,,;J. ;-'~~L~) .. ' "; 
rI - Re;peitar e ~tender a egui)ltes princíPiOS1!/)' ';;:~) .Ir)",' _---...., 

/. ~ /~ , tf- f " ' . ' ~,(;~K},,'. ;1 --\------~ •• 

. i~~ )1 ... L '~ ". '.',RIO;, f:~~~7:~~:~'1i:e:~t~ 
.. -V' ~. If 28.9~ 

.. """,,,..--1,.-<.r~ ""lR" 

(/ 



( 

,y --; 

a)- Preferência nas finalidades educativas, mtÍsticas, culturais e infonnativas em beneficio do j LI L ,.i'"; 
desenvolvimento geral da comunidade; S 
b)- Promoção das atividades artísticas e jomalísticas da comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d)- Não discriminação de raça, cor, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-paltidario e condição social nas relações comunitárias. 

Art. 3.0 A Associação, fundada em 22 de Maio de 1999, terá duração por prazo 
indetenninado. 

CAPITULO II 
Dos Sócios 

Art. 4.0 A Associação terá numero ilimitado de sócios, os quais não responderão 
subsidiariamente pelas obrigações sociais 

Art. 5.° Serão admitidas como Sócios, todas as pessoas idôneas, a juízo da 
Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - Será assegurado o ingresso como associado, todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade, e ainda, assegura o ingresso como associadas, as pessoas jurídicas, 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intelmédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e instancias deliberativas existentes 

Art. 6.° São as seguintes categorias de associados:: 

a)- Sócios Fundadores, todas as pessoas que constam no Livro de Fundação e!:l. J\~~9çi.ação; 
b)- Sócios Antigos' da Associação, todas as pessoas :f1ijad6S,. a A~F9C'i~~ui~~~f~om o 
Estatuto da mesma' i.Jd-l.,J , 

Art. 7.° São direitos dos Associados: 

a)- Votarem e serem votados na Assembléia; 
b)- Solicitar convocação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante representação, de 
confOlmidade com o Altigo 21. o deste Estatuto; 
c)- RecolTer por escrito à Diretoria, dentro do prazo de 1~0{9.~z) dias de qualquer penalidade 
que lhe seja imposta; .::::{(;\A 

Ar!. 8.' São deveres dos Associados \;'\:,::~;:~(~~:!;: ''r, o> 000 ' 

a)- Conhecer e cumprir o presente Estatuto; '~5;:;,9'~~0c:~;t\~ --'-
b)- Acatar as decisões da Diretoria e das Assembléias Gerajs;:~_~;;-~ 

", Dr. C:u'lele Moraes de Jesus 0' N<> 28.m 
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c)- Desempenhar com responsabilidade o seu h'abalho, com zelo e dedicação os cargos que lhe 
forem confiados; 
d)- Zelar pelo bom nome da Associação; 
e)- Comparecer em todas as Assembléias promovidas pela Associação, 

\ ". 

Art. 9. 0 Todo o Associado que infringir este Estatuto e os preceitos do Regulame~tô 
lntemo pela Diretoria e aprovado pela Assembléia Geral e cujo procedimento se tome 
prejudicial a Associação, sofrerá por deliberação da Assembléia Geral Exh'aordinária, umà das " .... 
seguintes penalidades: . " 

a)- Advertência Verbal; ê-e-rt-ifi"'c~""q-u-e-o-s"'7e\-o, d'::":e~A:"':':--;;tent 
b)- Advertência por escrito; roi afixado na ultima tol 
c)- Suspensão temporária da utilização de qualquer beneficio da Associação; documento entregue a ( 
d)- Exclusão do quadro social, cabendo deste ato, o direito de interpor recurso por escrito para 
a primeira Assembléia Geral, que se realizar após a exclusão, 

CAPITULO IH 
Da Administração. 

Art. 10.0 A Associação será adminish'ada por uma DiretOlia composta de Presidente, 
Vice-Presidente, (o Secretário, 2,° Secretario e Tesoureiro 
Parágrafo Único - Farão parte da Diretoria Executiva, os brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 

Art. 11.0 A Diretoria será eleita por 04 (quah'o) anos, em Assembléia Geral e é 
obrigada a prestar contas, anualmente, de sua adminish'ação, e podendo todos serem reeleitos, 

Art. 12.0 Nos casos de vaga temporária, impedimentos ou ausência do Presidente, 
este será substituído pelo Vice-Presidente, e este pelo 1,° Secretário, nos mesmos casos, 
P-arágrafo Único: No caso de vaga defmitiva de qualquer membro da Diretoria, será a mesma 
preenchida mediante eleição da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim, 

Art.° 13° Compete ao Presidente o exercício das funções inerentes a adminish'ação, 
e a representação da sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, e a nomeação de 
seus auxiliares. 
Ao Vice Presidente, compete assumir vagas temporárias substituindo o Presidente ( na 
ausência deste), para representar a Entidade na sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente e a nomeação de seus auxiliares. 
Ao 1.0 Secretário, a superintendência da escrituração e da cOlTespondência da sociedade, 
Ao 2.° Secretario, compete substituir o 1.0 Secretário (na ausência deste), suprindo todos os 
atos de suas atribuições na Sociedade 
Ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais.~ o pagamento, mediante recibo, de contas visadas 
pelo Presidente e Vice-Presidente, a supp~ptendência da escrituração e a exh'ação de 

balancetes trimestrais e anuais. ., .. ::'::::. !\",. ' .... /::;\?tç> .. 
/ /" ' "·<.i)J.;.:'+~;>' ," é_~--{)rJljr~léMô~s de Jesus 
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Parágrafo 1.0 - Os valores depositados em bancos só serão 
assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro; 

( f'V! --I"t 1. 
C ''''''f: A MLI ~." 

~~ .. ~. 7' ) .. ~.,:.;~; 
levantados mediante cheques «".'" . ~ 

Parágrafo 2.° - A Receita da Entidade será utilizada Úlúca e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 
Parágrafo 3.0 

- Não haverá a disuibuição de bônus ou eventuais sobras da Receita entre os 
associados. 

Art. 14.0 A Diretoria se reunirá mensalmente, mediante convocação de seu 
Presidente, devendo nestas reuniões serem apresentados os balancetes mensais da Associação, 
elaborado pelo Tesoureiro ou a pedido de 03 (u'ês) membros da Diretoria mediante convocação 
Parágrafo Único - As reuniões serão dirigidas pelo Presidente ou por um membro da 
Diretoria por ele indicado. Das reuniões serão lavradas Atas em Livros especiais. 

Art. 15.0 Os Sócios Fundadores relacionados em anexo, comporão a primeira 
Diretolia, com mandato de 04 (quatro) anos, devidamente aprovados na Ata de Fundação que 
aprovou este Estatuto 
Parágrafo 1.0_ Todos os diligentes deverão manter residência na área da comunidade atendida 
Parágrafo 2.0

_ Os diligentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. . . 

=Certlfr~iO q0':Õ';~\!"éÍe'Awt?n\\çl'q~d 
CAPITULO IV foi afixíJdO f\~ ú\t\m& ,f0\\1ª, gç 

doeu m filrlto í!J\'\tr~Q Uª ~ p~rtª, Do Conselho Fiscal. 

Art. 16.0 O Conselho Fiscal compor-se-á de três Membros efetivos e eleitos 
anualmente pela Assembléia Geral da Associação. 

Art. 17.0 Os Membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a sua Eleição e poderão ser reeleitos. 

Art. 18.0 O Conselho Fiscal tem as auibuições e poderes que são conferidos por Lei. 

Art. 19.0 Os membros do Conselho Fiscal, associados ou nãç)~"~tsempenharão suas 
funções e aU'ibuições sem remuneração., ',"';:-"'-'" 

l~: . ,:" ''r(~ ... 
~",::' ~.'i', ' <'.s,; .. 

CAPITULO V '{", -" °0 ,~J 
" ,1,. ,::,. C'v:' c .. 

Da Assembléia Geral "I;~ "':i'"":'",, (~)i' 
, - I"~ vSl, 1-). v~' 

~ó" '<\' 
Art. 20.0 A Assembléia Geral, que se comporá dos Sócios preseni'ê%; reunir-se-á 

todos anos, dentro da primeira quinzena de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais, A 
sua convocação se fará, mediante aviso aos sócios, com antecedência de quinze dias, e 
presidida pela DiretOlia. 

Art. 21.°_ Havendo matéria urgente e mediante convocação do Presidente ou a 
requerimento de um numero mínimo de 1/3 (um terço) dos Associados, poderá ser realizada a 
Assembléia )}era1 Extraordinária, em dia previamente designado, na fonua do Artigo anterior. 
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Art. 22.°_ A Assembléia Geral funcionará com a presença de, no mínimo dois terços 
dos associados. 
Parágrafo Único - Se não houver quorum, a Assembléia, reunir-se-á trinta minutos após, com 
qualquer numero de associados quites presentes. 

Art. 23. 0 A Assembléia Geral compete: 

a)- Eleger a Diretoria; 
b)- Tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da Diretoria; 
c)- Julgar a escrituração social por uma comissão de contas, que será constituída de três 
membros por ela indicada; 
d)- Examinar as contas, tomar providencias sobre ilTegulmidades da administração, demitir 
Diretores por falta de exação no cumprimento de seus deveres e eleger novos membros. 
P~rágrafo Único - Para demissão da Diretoria ou de membros desta, será necessária a 
presença de 2/3 (dois terços) de associados, no mínimo. 

e)- Resolver a admissão e exclusão dos associados; 
f)- Tomar conhecimento das sugestões e reclamações dos associados; 
g)- El~borar o regulamento intemo da Associação; 
h)- Conti'atar, caso haja necessário de pelito contador para exame dos lançamentos; 
i)- Nomear representantes ou procuradores para todo e qualquer ato em que figure a 
Associação, no impedimento de seus representantes legais, e desautorizar quem agir ou falar 
em nome da Associação sem prévio consentimento da Diretoria; 
j)- Atender as necessidades de compras ou prestação de serviços dentro das possibilidades 
financeiras da Associação; 
k)- Organizar os Órgãos Administrativos da Associação. 

CAPITULO VI 
Do Patrimônio Social 

_ ....... ~~ 
Certifico que o selo, de Autentlcl ~ : 
foi afixado na ultima folha te o 
documento entregue a par. 

Art. 24.0 O Patrimônio Social será constituído: 

a)- De subvenções, donativos e contribuições dos associados;:;·:I:'.;..; 
b)- Dos bens móveis e imóveis que a Associação possua ou vier a possuir.;:"::;;~:~:""'["; ,. 
c)- De quaisquer outros valores adventícios. :,\)/:(;:!~:?,,'~, ",f";,:\,,, 

CAPITULO VII ~';,~,:~~~;i.~~~~~, 
Disposições Gerais 

Art. 25. 0 Não poderá ser efetuada nenhuma alteração deste Estatuto sem prévia 
autorização dos Órgãos competentes, sendo que a responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da Entidade caberá somente a brasileiro nato ou naturalizado a mais de dez 
anos, Devendo também o quadro de associados ser composto de no mínimo 2/3 (dois terços) 

de trabalhadores braSile~iros_.~. D $i) I \ ~~ 5 // jI ~ ~ bl~~0\vJ. /j,r~ ~~ .. 
" ,'" é::_~- ./ / Ir '~~1 L. - J . i (/1/ 
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Parágrafo Único - As Alterações Estatutárias e/ou destituição dos administradores, serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim e será assegurado a 1/5 (um 
quinto) dos associados, o direito de promover a convocação dos Órgãos Deliberativos. 

Art. 26. 0 A Associação será extinta quando assim deliberar a Assembléia Geral 
Extraordinária, para esse fim especialmente convocada e com a presença de, pelo menos 2/3 
(dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais . 
Parágrafo 1.0 - Verificada falta de quorum na primeira convocação, será feita uma segunda 
convocação de 05 (cinco) dias, a qual poderá deliberar com qualquer numero de associados 
presentes, sendo a decisão tomada por maioria de votos. 
Parágrafo 2. 0 

- Extinta a Associação, o seu Patrimônio será reveltido em favor de uma 
instituição de caridade, designada pela referida Assembléia, ou seja: Em caso de extinção, o 
remanescente do seu Patrimônio Liquido, será destinado à Entidade de fins não econômicos já 
designada no Estatuto. 

Art. 27. 0 Aplicam-se nos casos omissos as disposições previstas para os casos 
análogos e, não as havendo, os princípios do Código Civil. 

Art. 28.0 
- O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos 2/3 (dois 

terços) de trabalhadores brasileiros; 

Art. 29. 0 
- A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da entidade 

caberá a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos. 

Art. 30.0 
- A Entidade não efetuará nenhuma alteração neste Estatuto sem a prévia 

autorização dos órgãos com etentes; e a Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do 
seu Estatuto sem prévia au 
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Relação dos Associados presentes na Assembléia Geral Extraordinária, para 
Aprovação da Segunda Alteração Estatutária, do Estatuto Social da: 

Associa ão Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná. 

01)-CESAR KOPROWSKI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Rg. n.o 
3.802.812-0 e do CPF. n.o 5.13.423.759.-04, residente na Rua ,J.K,. :;~>e, ?liJéfra~:ft}/; , B. 
Centro, CEP.85.408-000, na Cidade de Diamante do Sul- Parana. ;j:['l (i- ;{-z/tc .1.. I 

. - t . 

02)-SILVIO TAVARES, brasileiro, casado, professor, portador da Rg. n.o 3.069.443-0 
e do CPF. n.o 408.117.869-00, residente na Rua Paraná, sln, B. Centro, CEPo 85.408-
000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 

03)-CHAIANE CRISTINA TAVARES KOHL RIBAS, brasileira, solteira, maior, 
psicóloga, portadora da Rg. n.O 7.683.438-5 e do CPF. n.O 036.310.509-33, residente na 
Rua Ivan F. do Amaral, sln, Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul/Pr. 

04)-NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador 
da Rg. n.O 1.649.711 e do CPF. n.O 097.680.849-87, residente na Rua Des~ Antonio 
Franco F. Da Costa, sln, B. Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do SullPr. 

05)-ADEMIR ANDRÉ ANTONIETTI, brasileiro, casado, encanador, portador da Rg. 
n° 4.492.537-2 e do CPF. n.o 483.205.959-91, residente na Rua Eudoxio Badotti, sln, B. 
Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul--:- Paraná. 

06)-LUIZ KOPROWSKI, brasileiro, casado, agricultor, portador da Rg. n.o 776.030 e 
do CPF. n.o 034.070.639-20, residente na Rua J.K.de Oliveira, sln, B. Centro, CEPo 
85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 

07)-ERYVELTON ERIQUIEL ACORSSI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da Rg. n.o 9.056.645-8 e do CPF. n.o 058.973.759-76, residente na Rua J.K.de 

( Oliveira, sln, B. Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. 

08)-CELÇO CARRIEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, portado da Rg. 
n.o 4.414.490-5 e do CPF. n.o 625.990.979-91, residente na Rua J.K.de Oliv r sln, B. 
Centro, CEP. 85.408-000 na cidade de Diamante do Sul- Paraná. '(J. 

~ 
09)-SANTIN SOLIMAR RAUTA, brasileiro, casado, mestre d,~p'raS:-portador da Rg. 
n.o 6.076.920-6 e do CPF. n.o 587.752.009-10, sidente na Rua']:.w~e Oliveira, sln, B. 

,{o'. ~~ o 
Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Di a e q.o ul- Par~~~(?~~ .. r /'~~. 

'~., .':' 1"7 :/'-S-
'<1( -O.;. ·s) (J .i>., 

10)- V ANDERLEI ALVES PRIMO, b ro, casado, comercia;t~~PQ~l!9.S( da RG. 
n.o 1.512.033 e do CPF. n.o 278.503.239-04, residente na Rua Ivan Ferf~.lfb:~maral, 
sln, B. Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de Diamante do Sul- Paraná. ';,',- " 
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ATA de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para ELEIÇAo e POSSE da NOVA 
DIRETORIA EXECUTIVA e CONSELHO FISCAL da: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAl\'lANTE DO SUL- PARANÁ. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2007 (dois mil e sete), às 19,30hrs, na 
Sede da Entidade, cito à Rua J.K. de Oliveira, s/n, BailTo Centro, CEP.85.408-000, na cidade 
de Diamante do Sul, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os 
Membros da Diretoria Executiva, Membros do Conselho Fiscal, Fundadores, Associados e 
Autoridades. conforme Edital de Convocação, e num clima de descontração, paz e união, 
deu-se inicio a Assembléia Geral Ordinária e por aclamação foi escolhido para assumir a 
mesa dos trabalhos o Sr. CESAR KOPROWSKI, atual Presidente, convidando a mim: 
CHAIANE CRISTINA TA VARES KOHL RIBAS, membro associado, para secretariar a 
Seção. A pedido do Presidente da mesa, li a ordem do dia para qual fora convocado esta 
Assembléia e que tem o seguinte teor: Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal para o período de 04 (quatro) anos, ou seja, de 22/0512007 a 22/05/2011. 
Como só havia uma Chapa inscrita, deu-se inicio a Eleição, que por votação, aclamação e 
unanimidade, foram eleitos Membros para a Diretoria Executiva e Membros do Conselho 
Fiscal, ficando assim composto a Nova Diretoria Executiva e Conselheiros da 
ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO 
SUL- PARANÁ; Presidente: CESAR KOPROWSKI, brasileiro, casado, comerciante, 
pOliador do CPF. 11.° 513.423.759-04 e da Rg. n.O 3.802.812-0/RS, residente na Rua J.K. de 
Oliveira s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr; Vice-Presidente: 
ERYVEL TON ERIQU~L ACORSSI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro agrônomo, 
portador do CPF. n.o 058.973.759-76 e da Rg. n.o 9.056.645-8, residente na Rua J.K.de 
Olievria, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do SullPr; Primeiro Secretário(a): 
CHAIANE CRISTINA TA VARES KOHL RIBAS, brasileira, casada, psicóloga, p0l1adora 
do CPF. n.o 036.310.509-33 e Rg. n.o 7.683.438-5, residente na Rua Ivan FelTeira do Amaral, 
s/n, Baino Centro, na cidade de Diamante do SulIPr; Segundo Secretário: CELÇO 
CARRIEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF. n.o 625.990.979-
91 e da Rg. n.o 4.414.490-5, residente na Rua J.K. de Oliveira, s/n, BailTo Centro, na cidade 
de Diamante do SullPr; Tesoureiro: SIL VIO TA VARES, brasileiro, casado, professor, 
portador do CPF. n.o 408.117.869-00 e Rg. n.o 3.089.443-0, residente na Rua Paraná, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr; Membros do Conselho Fiscal: LUIZ 
KOPROWSKl, brasileiro, casado, pecuarista, portador do CPF. n.o 034.070.639-20 e da Rg. 
n.O 776;030IPr, residente na Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante 
do Sul/Pr; SANTIN SOLIMAR RAUTA, brasileiro, casado, mestre de obras, portador do 
CPF. n.o 587.752.009-10 e da Rg. n.o 6.076.920-6, residente na Rua J.K.de Oliveira, s/n, 
Bairro Centro, na cidade de Diamante do Sul/Pr e NELSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF. n.o 097.680.849-87, residente na 
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira, s/n, Bairro Centro, na cidade de Diamante do 
Sul/Pr; Após divulgado o resultado da Eleição e os Eleitos para a Nova Diretoria Executiva e 
Membros do Conselho Fiscal da ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL- PARANÁ, para o perio~o de 04 (quatro) anos, 
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o Presidente Eleito (reeleito) Sr. CESAR KOPROWSKI fez uso da palavra, agradecendo a 
Deus e a todos os presentes por mais esta confiança depositada em sua pessoa e prometeu 
fazer uma administração voltada ao bem comum e de todos os Associados; Em seguida 
deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata 
posse dos Eleitos para suas funções e atribuições, posse esta que transcorreu num verdadeiro 
clima de descontração. Os trabalhos da Seção foram suspensos por um tempo necessário para 
que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu: CHAIANE CRISTINA TA VARES KOHL 
RIBAS, fiz como Primeira' Secretária, e após reaberta a Seção, a referida Ata foi lida e 
aprovada em todo o seu conteúdo, a qual segue assinada por mim, pelo Presidente e por 03 
(três) Membros Associados da Entidade. 

Diamaf).te do Sul! Pr, 22 de Maio de 2007 . 
. ' 
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= CESAR KOPROWSKI ...... (Presidente) .. :-+C;",,?-+-{-,-, _0_'' ~_ -r-v~'S-r'-.' -----"-r/ --'-__ ,;.._, ~_ 

= CHAIANE C. TAVARES K. RIBAS .. (1. a Secretári ) . ' ~d:,)-ic/- !:t K~tvL 
= SILVIO TAVARES .. (Associado e Tesoureiro)":r-=:::.~::;"-~~"--7'-;_---T-____ _ 

,-" 
= LUIZ KOPROWSKI .. (Associado e Conselheiro .: ~~~~~~~~~~~~&~~~_' __ 

~ ,') / 

= NELSON R. DE ~LIVEIRA.(Associado e Conselheiro)·4/~;A::~~L.tQdl'/ 64(;/1: ~~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s~ houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualiz3çao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURíDiCA 

NÚMERO DE INscRlçÃo--iCOMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
03.323.837/0001-60 i CADASTRAL 06/08/1999 
MATRIZ -

------~- ------_._------~---

NOME EMPRESARIAL I 
SOCIACAO COMUNITAR~~U_L_T_U_R_A_L _E _AM_SIE_N_TAL DE DIAMANTE DO S_l_JL_-P_A_R __ A_~_JA _________ ----, 
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I 94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteri?!..rr,e,~te _________________ --.J 
~~~~f~~~S~;~CÃf) ;)t,S ATIVIOAI'iES[Z::IJõiX,(;ASS8:UrllJPK:A3--------- ------------- I 
CÓDIGO E DESCRIÇfi,o O_~ NATUREZA JUR!O':A 
399-9- OUTRAS F-º!~_I\fl~_!?_E AS.~~E!~~~Q..... ___ . ____ . _________ , ____ . ___ , __________ . __ ___ lI 
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MINISTÉRIO DO ExER9IT~'!::; 
DIRETORIA DE SERViÇO MftíTAR', . 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORÁÇÃO 

1 S C"8''''' 
R A 1 5 - 1 Li 7 - 2 b 2Ql4 7 ... 9 

KOPROWSKI 

EM CASO DE. CONVOCAÇÃO OEVE APRESENTAR,SE. IMEDIATAMENTE· 

., 
FILlAÇÃO-

P A I; 1 5 I [) O R ° K O P R O W 5K 1 
. i:,'; 

~.l··' 

MÃE: C A T A R I NA 8 li S 5 O L O T T O K O P R OW$:I'\l 

DATA NASC'T NATURALIDADE 

lMARbq rOVA BASSANO 
DISPENSADO ·00 SERViço MILITAR INICIAL 

'R:S : 
,êM 1 98;J . --o 

POR T E R 5 1 () O I N C L U I D O NO EXCESSO 
DO CON TI t'JGENTE 
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· JUSTiÇA ELEITORAL 
1128 ZONA ELEITORAL DE GUARANIAÇU - PR 

AV. ABILON DE SOUZA NAVES, 458 - FORUM Telefone 45 3232 1795 

Certfdão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CESAR KOPROWSKI 
Inscrição: 035446710647 Zona: 112 Seção: 51 
Muniçípio: 74268 - DIAMANTE DO'SUL UF: PR 
Data de nascimento: 31/03/1964 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: CATARINA BUSSOLOTTO KOPROWSKI 

ISIDORO KOPROWSKI 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: R JUCELlNO K DE OLIVEIRA 74840 CASA CENTRO 
CEP: 85450000 Telefone: 32301194 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 12 de <mosto de 2009. 
::'f/ t:..-.-: .... _ .. 

•• '~ •• ~ •• ~~ •• ~;. 1'215a. 
.········d3 f~~~:\Ó\\O 
Iol~c{\\CO ~ 

RUBIANE BARROS BARBOSA KREUZ 
CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, . 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do g6zo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ERYVEL TON ERYQUIEL ACORSSI 
Inscrição: 078531220655 Zona: 112 Seção: 53 
Município: 74268 - DIAMANTE DO SUL UF: PR 
Data de nascimento: 25/02/1986 Domiciliado desde: 03/05/2002 
Filiação: HELlA ADAMI ACORSI 

DORACI JOSE ACORSI 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: LINHA PINHALlTO,SN CASA ZONA RURAL 
CEP:85404000 Telefone: 45 2301165 

Res,-TSE nO 21 ,823/2004: 

Em 12 de agQ.$to ~e 2009. 
I 

;/ 0.--:; ••• ".····· 
... ,;.; •••••• :. fi pa,s a. 

......... d~ Fát1IJ1'MO 
Iol~~;\Coj\.lÓiC\ 

RUBIANE BARROS BARBOSA KREUZ 
CHEFE DO CARTORIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atenElimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquatlto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 
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REPUBllCA FEDERATIVA DO BRASIL 

Município de Diamante do Sul - Comarca de 
Oliveira sin° centro cepo 85.408.000 Email: cesar _ko!L)rdl\V»1rwttiimOOllÍâÍll.co,m 
Koprovski - Oficial- CIC 869625829-00 César koprowski )l:~">re,ren:te 
Fone- (45) 3230.1155 

Certifico que, às FLS.043, do LIVRO N° 5-B, TERMO N° 995, de registros de casamentos, 
foifeito hoje, o Assento de Casamento de: 

"GLA UBER RIBAS -e- CHAIANE CRISTINA TA VARES KOHL ". 
Contraído perante o senhor Juiz de Paz,o Sr. AntO'niO' Tavares, cO'migo: Cesar KoprO'wski -
Escrevente; e,as testemunhas que são: As constantes do respectivo termo. 
ELE nascido: Município de GUARAPUAVA-PR aos (14/02/1984) quatorze dias do mês de 
fevereiro do anO' de mil novecentos e oitenta e quatro; de profissão: agro-pecuarista, 
domiciliado e residente na localidade de Rio das Antas, neste Município de Diamante do Sul­
Pr; 
FILHO de: lVES RIBAS e dona MARILEIA APARECIDA RIBAS, brasileiros, casados, 
Agro - pecuaristas, naturais deste Estado do Paraná; e residentes e domiciliados na 
localidade de Rio das Antas, neste Município de Diamante do Sul-Pr .. 
ELA nascida em: MUNICÍPIO DE: GUARANIAÇU-PR,. Aos (11/02/1983), onze dias do 
mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oitenta e três; de profissão: Psicóloga, residente 
e domiciliada na Rua Ivan Ferreira do Amaral sin° centro, nesta cidade de Diamante do Sul­
Pr.; 
FILHA de: CHARLES ANTONIO KOHL e dona SUELI TAVARES KOHL, brasileiros, 
casados, ele lavrador, natural de Joaçaba-sc, ela do comércio, natural de Guaraniaçu-Pr;e, 
residentes e domiciliados na Rua Ivan Ferreira do Amaral sin° centro, nesta cidade de 
Diamante do Sul, Estado do Paraná. 
A contraente passará a assinar-se: "CHAIANE CRISTINA TA VARES KOHL RIBAS" 
Foram apresentados documentos exigidgs pelo art. 1.525, <jà Código Civil Brasileiro. 
Observações: Casamento realizado sob 1ég me de "COMUN PARCIAL DE BENS". 
O referido é verdade e dou fé.' 

Diamante do Sul, 05 de maio de 2009. '~Ifj'1j/; 

-- V--l-iJ 1-1 ---p- -~ lí;j/ 
E'AO I ~/ 

___ . ___ .--~, C R EVE N ' 
lei: 13.228 de 1810712001<. 

~ SELO • 11 FuNAFlPEN 

REGISTRO 
C I V I L 

CP I04240!taliij 
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REGISTRO 
GERAL 7.683.438-5 

DATA DE 
EXPEDiÇÃO 

NOME CHIHANE (RISTINA TAVARES KOHL 

," - . 

. CHARLES MHONIO KOHL . 
SUELI iAVIiRESKOHL, 
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'1: • 
..... -,.~~:;'Fi.;::t:·· 

JUSTiÇA ELEITORAL 
112a ZONA ELEITORAL DE G UARAN IAÇ U - PR 

AV. ABILON DE SOUZA NAVES, 458 - FORUM Telefone 45 3232 1795 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: CHAIANE CRISTINA TAVARES KOHL 
Inscrição: 069520410604 Zona: 112 Seção: 83 

. Município: 74268 - DIAMANTE DO SUL UF: PR 
Data de nascimento: 11/02/1983 Domiciliada desde: 09/09/1999 
Filiação: SUELI TAVARES KOHL 

CHARLES ANTONIO KOHL 
Ocupação declarada pela eleitora: , 
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: RUA IVAN FERREIRA DO AMARAL,SN CASA CENTRO 
CEP: 85404000 Telefone: 2301130 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

.' / 
Em 12 de ggo?to de 2009. 

" c...-:. ..... , •• 
. I ...... II .... paSa. 

f!-' •••• a y.... . 11 
.···l···;1ia fá\~á\c\6\\O 
10 ~eç\,\\CO~ 

RUBIANE BARROS BARBOSA KREUZ 
CHEFE DO CARTORIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para'auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." . 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Certidão 

'FM:' ;p .::: I 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro EleitorÇiI e com o que 
dispõe a Res,-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CELCO CARRIEL DOS SANTOS 
Inscrição: 044947780604 Zona: 112 Seção: 54 
Município: 74268 - DIAMANTE DO SUL UF: PR 
Data de nascimento: 21/09/1969 Domiciliado desde: 25/07/1988 
Filiação: ERCILlA PASSOS DOS SANTOS 

URBANO CARRIEL DOS SANTOS' 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: DIAMANTE 
CEP: 85400000 Telefone: 

Res,-TSE nO 21 ,823/2004: 

Em 12 de ,ago$to de 2009, 
i~." •• ·;'· 

.... '....... ,_o 50!! 
• __ ........ ~ ......... '! ,':r); ~·l ,(a 

Iolan(.~, '. 'jud\c\élüa 
, "IéCl\ICU 

RUBIANE BARROS BARBOSA ~(REUZ 
CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exel'cício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e n.ão remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
càndidatos,", . 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelarnento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incápacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

1128 ZONA ELEITORAL DE GUARANIAÇU - PR 
AV. ABILON DE SOUZA NAVES, 458 - FORUM Telefone 45 32321795 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: SILVIO TAVARES 
Inscrição: 035417810612 Zona: 112 Seção: 54 
Município: 74268 - DIAMANTE DO SUL UF: PR 
Data de nascimento: 05/02/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA ROSA PEPPI TAVARES 

ANTONIO TAVARES 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
COMERCIANTE '. 
Endereço: RUA PRINCIPAL 000000 DIAMANTE 
CEP: 85400000 Telefone: 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 12 de éâgÓst~ de 2009. \ te 
~ ·~~ •• I""""··:.!····· ......... :1 f~,~ w i iJ.lfl )~/asa 

Iol~~~OcJ~diCi6ÜO 

RUBIANE BARROS BARBOSA-KREUZ 
CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas; em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas,' 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de . 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
crimínal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade adrninistrativa; conscrição: inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 023 f.4 lO g IRADCOMIDOSISSCE-MC de la 106 102009 

Processon° 53140. 00061i/99 . Localidade: {)~ ás Sul! PiG 

~ 
()" . . 1-1 .' /) . 

Entidade: ~ ~ ~ --L ~ ve:J.L ~~ 
Y. C7 

fl bu..t. 

( ) única entidade tio local ou; . . 
( )coni concorrentes: ~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
C-}CJ1mpridas p.arcialmente, restando a apresentação d<;t seguinte documentação abaixo descrita: 

" , ) 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

llrasflia, __ ~_I __ [) __ j __ I __ ~-==()==g~ Analista responsável:_ .... ~(C:.."""'-~""--W ____ · _. ____ ---"_ 
SIAPE: _____ ,---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~umpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I 

~. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



· , 

\ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. J.,g -_f)_~-,,---,,-_-,-Rvl----'-.-________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS . .134 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ·.14d A44 G 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. J/..,34-- 150 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

~ ./ 

/ 

,DumTORIA: VÁLIDA·ATÉ: .:2:2105 1 :2bU 

MEMBROS FLS. A51 

MANDATO:~ANOS -: ART. A 

--------------..:.---------------:-J_ 
li. •••• 

Brasília, _03_I_Oq_l_cUxJ..:;...:;:.....9~ Analistaresponsável:.,-'-. -T---'---'-~=-=--=----'---f-----



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°.q,2 b G /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CESAR KOPROVSKI ·J~,,2:?::.) __ ,~~{~. .... ~ 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamente do ":. ~~ 
Rua JK de Oliveira, s/n - Centro " _. __ ::::: - " 
CEP: 85.408-000 Diamante do Sul-PR DOCUMENTO ANC<i,,~X:,~ 

NESTA DATA 

Assunto: Solicitação de Documentação 1...?'.. __ . ,",C::, { .. JQL 

Senhor Representante, ffccudW 
Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.740.000.678/099, na localidade 

de Diamante do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S3 que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o coneto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no sub item 18.3.1 da N Offi1a 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da tone e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oconência de interferências prejudiciais causadas pela estação, intenomperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oconência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, intenomperá suas transmissões. 
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C an a e arruamento, com In lcaçao a esc a a, compatIve com a area a 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistemailTadiante.comindicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)l. Na planta de alTuamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.l, alínea 
"c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de ilTadiação vertical e especificações técnicas do sistema ilTadiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no sub item 12.l, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser cOlTespondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema ilTadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.l ou estudo específico, 
conforme detelmina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Nom1a 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar O 1/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, /j 
~~ ~~/ iNflr~~foU 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES :"!l.....,R~", J/ () / 
Diretor do Departamento de Outorga de S~~~ 

~', 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUME~IO 
~ERE O 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços ~eL.~ 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.o 4266 de 03/09/20 , 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Entidade: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul-Paraná 
P o 53'7"fi OOftC'"IO/19on M INIS:Ti:RIO DA 8 COM UNIOA COES rocesso n. . ~U.U"'/OA ·77 BRASrLIA. DF 

53000 00'1985/2010-31 
Local. ........ :' DIAMANTE DO SUL UF: .. PR. 

SfAPAlSCE 

E d· 'li . .c: • • d fi' 1410jt2010 . ..(J8~Q6 di' m aten tmento as so citações l.eltas por melO o o CIO actma mUlca o e re atIvo 
a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, devidamente constituída, com 
endereço da Sede e Local para instalação do Sistema Irradiante, cito à Rua J.K. de 
Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, na cidade de DIAMANTE DO SUL, 
Estado do Paraná; Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

1)- Toda a Documentação, correspondente ao PROJETO TÉCNICO, completo. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para fimcionamento da Emissora da "RadCom". 

Endereço para correspondência: 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná. 
ATT. Sr. Cesar Koprowski. 
Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, Diamante do Sul/Pr - CEPo 85.408-000 
Telefone para contato; (Oxx45)32301283 - e-mail: cesarkoprowski@hotmail.com 
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REQUERIMENTO. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços -"RadCom" 
Brasília/DF. 

A: Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do 
Sul - Paraná, entidade sem fins lucrativos e devidamente constituída, inscrita no 
CNPl sob n.O 03.323.837/0001-60, com Processo inicial e Habilitação junto ao 
MC, sob. n.o 53740.000678/1999, vem requerer autorização para executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom.", na Rua lK. de Oliveira, sln, 
Bairro Centro, CEP.85.408-000, na cidade de Diamante do Sul, Estado do Paraná; 
Apresentando, para tal fim, o PROJETO TÉCNICO, com toda a documentação 
anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Diamante do SullPr, 02 de D zembro de 2009. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL -
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I PARANÁ 

CGC 

103.323.837/0001-60 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

DIAMANTE FM - RADIO COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

RUA JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, S/N 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

I DIAMANTE DO SUL 
CEP FONE 

85408 - 000 I 45 - 3230 1283 
E-MAIL 

Icesar koprowski@hotmail.com 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I RUA JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, S/N 
BAIRRO CIDADE 

FAX 

I 

I CENTRO I 1 DIAMANTE DO SUL 

I - I 

UF 

~ 

I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~ 125° 02' 39"1 S 1152° 40' 49"lwl 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRUA JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, S/N 
BAIRRO CIDADE 

1 CENTRO 1 DIAMANTE DO SUL 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IMTFM98 1 025 O I Watts I 1 0916-06-03121 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA IMTDIP100/1 



ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL GANHO l11ax (Gt) 

O O dB 028 O m 030 O Im 0620 O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRFS BRASIL - KMP 
MODELO 

IRGC-213 

COMPRIMENTO(L) 

I 035 , O Im 
ATENUAÇÃO EM 100111 (AL) 

I 004 , 2 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 001, 5 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (lll 

I O 71 I 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PLl 
Eficiência da linha (Er) = 10 \O 

ERP (dBk)=10 log (pt, Ght. Gvt.1'] ) = 10 log ( 0,025 X __ 1 x_~x~ = -17,4~_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I{W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBI{) - 20 log d (I{m) 

ERP(dBk) '. potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da a'ntena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 t (-17,49) - 20 log __ = 89,51 (dBIl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf-l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPI ,ETO 

I PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
REG,CREA ENDEREÇO 

IPR-61795/D IRUA CARLOS MARTINS, 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

1008 
BAIRRO 

I JARDIM CAMBURI 
UF 

DI 

I VITÓRIA ~ 
CEP TELEFONE 

'--__ 2_9_0_9_0_-_0_6_0_~1 I 027 _ 33375699 
E-MAIL 

Ipfbsouza@gmail.com 

LOCAL 

FAX 

I 

~TÓRIA 
ASSIN·c:/\-;;:T';'7U;;""RA:--------==---:--""'"5.--::----::;..,....--------------' 

I 

DATA 

I 09 / 12 / 2009 I 

( 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação; DECLARO, 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, 
devidamente constituída, com Sede e local de instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, 
na cidade de DIAMANTE DO SUL, Estado do Paraná, que na ocorrência de 
INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS, causadas pela Estação da "RadCom", 
interromperá suas transmissões, até que essas sejam sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Diamante do Sul/Pr, 02 de Dezembro de 2009. 
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DECLARAÇÃQ ., 
.... ~~ 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação, DECLARO 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul- Paraná, 
devidamente constituída, com local da Sede e instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.408-000, 
na cidade de DIAMANTE DO SUL, Estado do Paraná, que na ocorrência de 
INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS, causadas pela Estação da "RadCom", 
casos essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 
suas transmissões. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

~= 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CESAR KOPROWSKI, Presidente da Associação, DECLARO, para os 
devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que conforme medido e 
confirmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde 
será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom" e 
endereço para correspondência, cito a Rua J.K. de Oliveira, s/n, Bairro Centro, 
CEP.85.408-000, na cidade de DIAMANTE DO SUL, Estado do Paraná, em nome de: 
Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul - Paraná, são as 
seguintes: 

= LATITUDE. ......... : 250 02' 39" - Sul 

= LONGITUDE ....... : 520 40' 49" - W-GR 

Diamante do Sul/Pr, 02 de Dezembro de 2009. 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
R. Angelo Gillninl, 98 • SAo PSUlO * SP - 04775.130 - www.montel.com.br 
PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59.483.115/0001-27 _ LE.113.94S.567.118 

ANTENA OMINtDIRECIONAtOIPOlO 1 ELEMENTO 

MTDIP100/1 

! CARAçIER1SnCAS TECNICAS: 
Faixa de Frequência: 80 à 110 Mhz 
Potência Máxima; 500 Watts 
Ganho de Potência: O dSd 

Impedai'leia: 500hms nomin:i, g 
VSW~ Melhor que 1.5:1. :;::.t::i 
Largura de banda: +1- 500 1Q$z)-.. 
Peso médio: 2 Kgs :~~~ ~~ 
ComDrlmento .Máxlmo: 0,9 meij 

• Polarização: Vertical 
L_: Tenninaçilo: Conector UHF fêmea 

Tubo Gal\lanludude 1". 
(não fOr!l&C!Go). manter 
na mesma altura da vareta 

·--··r 

"' 
Coneetor - colocar fita I de alto fusão {fo~ldo} 

DIstancia entre boom e elementos 

Distancia tem de ser igual ao compómento 
vareta (x) 

l
AtençAO: esticar bastante 
para que nllo ocofl'lllnf1l. 

tráÇào de ã~r-· __ '--~t I; 
1 _ •• J ~---_.. --l-I-,-r----------------j 

_.~ 
Bucha de tefton 

Cuidado 11 tem de estar voltado para baixo 

I 
1 

Ivaren 
(x) 

i 

--~-_._----' 

Transmissor­
Corntctor da antena 

Diagramas de Irradiação no verso. 
----+-

o 
~ 

i::.-

180 I------r-, 
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Díagrama de irradiação 

~·"r .. MTDIP 100/1. 
:;::.'(" 300 ~4. -\ \ ~ O".:~., .. o'.; ,f 

90 

00 

"0 

Plano 
Horfzontol 

Plono 
VertIcal 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 09 de dezembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

111 O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto 
pela Associação Comunitária Cultural e Ambiental de Diamante do Sul -
Paraná, CNPJ 03.323.837/0001-60, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Complementar N° 1/2004 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

Sem mais para o inomento, subscrevo-me 

aulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 09 de dezembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de ltabira-MG, 
RG 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

• A instalação proposta pela Associação Comunitária Cultural e Ambiental 
de Diamante do Sul - Paraná, CNPJ 03.323.837/0001-60, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, pela própria inexistência dos mesmos 
na localidade; 

( Sem mais para o momento, subscrevo-me 

En aulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 

\ .,í, '. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MO, RO 841970-
ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com 
ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação Comunitária Cultural e Ambiental de 
Diamante do Sul - Paraná, CNPJ 03.323.837/0001-60, apresenta os seguintes dados 
técnkos: 

• Designação: 

• Canal: 

• Polarização: 

• Tolerância de freqüência: 

• Espúrios de radiofreqüência: 

• Desvio de freqüência: 

• Potência ERP: 

• Intensidade de campo: 

• Antena transmissora: 

• Diagrama de irradiação: 

• Altura: 

• Linha de Transmissão: 

• Torre: 

• Para-Raios: 

• Bal izamento noturno: 

Transrn isso r: 

256KF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

Vertical 

+1- 2 kHz 

conforme item 18.1.4 da norma 1/2004 

conforme item 18.1.5 da norma 112004 

-17,49dBk 

89,51 dB~l a I km da antena e a 10 metros sobre o solo; 
o contorno de 91 dB~l situa-se a 842 metros da antena 

tipo dipolo ~ onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDlPIOO/l, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação LTDA 

ornnidirecional 

28 metros sobre o solo 

Coaxial, 35 m, tipo RGC-213, tàbricado pela RFS -
Kmp do Brasil 

tipo treliçada, 30 metros, com tirantes e obstáculo 

Frankellin 

modelo ASE-2, fabricado pela Wetzel S.A. 

modelo MTFM 98, 25[W], Fabricado pela MONTEL 
Sistemas de Comunicação L TOA, homologado, código 
0916-06-0312, com vai idade indeterm inada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 01 (um) km de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

~~ 
ernando Brandão Souza 

CREA-PR 61795/D 
Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 

(27) 3337 5699 
pfbsollza@gmail.com 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496f77 
1 ~{"(}/'i=L' .\lIa !lro/i\'st)o: Alou/filha os P/'{y'elos l1a ()hra 

3" VIA • ÓRGÃOS PÚBLICOS 

IART N° 20094677907 
pbra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA N° Carteira: PR-61795/D 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. N° Visto Crea: -
Empresa contratada: N° Registro: 

~~~~~~~e: ASSOCIAÇAo COMUNITARIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SULCPF/CNPJ: 03.323.837/0001-60 

Endereço:RUA JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA S/N CENTRO 
CEP: 85408000 DIAMANTE DO SUL PR Fone: 45 32301283 
Local da Obra: RUA JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA S/N 
CENTRO - DIAMANTE DO SUL PR 

Quadra: 
CEP: 85408000 

Dimensão 

Lote: 

1 EST Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ART N° 
20094677907 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 

R$ 300,00 

Dados Compl. o 

Data Início 09/12/2009 
Data Conclusão 10/12/2009 

Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TÊCNICA DE RADIO COMUNITÁRIA 

Assin do Contrata, e 

3i IA - ÓRG S PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

~ autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

____ Autenticação Mecânica __ _ 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&V1=ON& ... 10/12/2009 
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Pagamento de boletos bancários e títulos 
10/12/2009 BANCO DO BRASIL 
460304603 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

13:48:58 
0002 

16.900-5 

10490812904301020024400946779071144780000003000 
NR. DOCUMENTO 121.002 
DATA DO PAGAMENTO 10/12/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 3 O, O O 
VALOR COBRADO 30,00 

NR.AUTENTICACAO A.F38.396.783.978.4EB 

Transação efetivada com sucesso! 

https://www2.bancobrasil.com.brlaapf/pagamento/852-01.jsp 10/12/2009 



:ertilicado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Certi licado/! lomol ogacaoPN(~C .asp? ... 
6::·\" 

( 
( 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
'(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Em issão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

'~~ 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para TelecomlJnicações, aprovado pel 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCD - IBRACE - Institut 
Brasileiro de Certificação, Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para ° produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina, 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Servi ço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Carac!erlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saida 
Designação de Emissões 

(MHz) (W) 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 1256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados tia(S) potêlYêia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicações - AnateL 

(' Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identlficação do prodlrto homologado, nos termos do art, 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar 
manter as caracterlsticas técnicas q~le fundamentaram a certificaçáo original. 

I de 3 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH . Sistema de Gestão de Certificação 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

2/l01200812:50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000678/99 . Localidade/UF: Diamante do Sul/PR 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S0239 25S0235 
Distância A:B 0.13 

( IBGE) 
Longitude 52W4049 52W4048 

rI Processo 

1. En tregou documentação tempestivamente? I 
2. En<lereço da Antena Proposta {~~r.;'~,IiI. yU f"'" "'. 

J' i~1~DI~ .. 

Sim 

'I1t# "lo.... ~ '1:;*.1::: .... 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, s/n Cf"tu _. -~~j .. ",L·OMUN~C.~ I 

.( 

,J;2_~'- "'''''':" u UJ('G~~ IJt,i 2.1. Endereço do Studio ~ 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, s/n 't ....... j~ ":t'..n ·rt t:>, 

..". .~ 
., .' 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
_ L', 

. ...., . 

Número do Processo Distância Status 

53100.000233/04 660,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

J,r--
l· Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A ãrea urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. En <lereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, s/n 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. C~nclusão da Análise 

1a fase: Tecnicamente viável. 

• 22/021201 ~ Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. ~ 
I Fts.: ~ C,3 i 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO RilIJici: 1. j 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~UI. ::" 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADC~ 
Identificação do Processo 

Número: 53740.000678/99 Localidade/U F: Diamante do Sul/PR 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004' 

',,~ J //J ~ 
Processo ~~, IlY 

,~~ 

" 
,7-

~ 
. '" 

1. Entregou documentação tempestivamente? "':'" Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07(08/98? ". 
'. 1 Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

b l"-.J . Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante, 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certlflcado: 0916-06-0312 
Comunicação Ltda 

14. Int€nsidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. C@)nclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído; 
* Em rel;ação às coordenadas iniciais propostas, houve ajuste na leitura para o endereço informado; 

doi 
22/02/201 o RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J., ,2,Gfó IOq /RADCOMJDOS/SSCE-MC de . 03/ 01/ 01 

Processon° 63:f-"-/O. OCOf;'!-f/OCf Localidade: ~~ dft Su.1.. IPI<.., 
I 

Entidade: ~c.~. ~ ~ A-m~.4.L 9~~ 
.~ d:.L i 

( ) única entidade no local ou; . 
( )coni concorrentes: Karquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_}Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) C'umpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Ob~ervações: ~ . 
(VD~p /t.-Js.~~ 

Brasília J2 2-. / O [ / to [0 ,----. --- Analista responsável:~...>.L->o<......::::::....=_"----'-_____ "--_ 

SIAPE: __ ---,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" CONfeRE COM O OR.G.~N~,l 

."; 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 



\ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. -49 -_.8 ___ ~_L_'VI~-=---....;:....:;.=--Rvtv_' ~ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. ;134 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ;/.L( 4 4-- {ti (; 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';[ITUIÇÃO -FLS. l/oU /c"- fs'o 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . . . . 

' .. / 

I 

,DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 02.2 I 05 I ,.:20ü MANDATO:~ANOS ~'ART. _ 

':M.EMBROS FLS. )51 

'[J, 

-- r~'" ------------------------------------------------------~í~-

Analista responsável:-,-, +~~~~:::;;:.:~~ ______ _ 



Of. n~ 234 -SAEIIGSlPR 

Brasília-DF, 21 de dezembro de 1999. 

Senhor Diretor, 

Informo a Vossa Senhoria que foi concedido o Assentimento Prévio à 

entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E AMBIENTAL DE DIAMANTE 

DO SUL - PARANÁ, que pretende executar serviço de radiodifusão comunitária, nos termos da 

instrução do Processo MC n2. 53740.000677/99. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ANTÔNIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Departamento de Outorga e Licenciamento da Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações. 
Bras.ília-D F. 

Aprevi/fuhlofd.iamante.doc 



. ' , . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 006912010IRADCOMlDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53740.000678/99, protocolizado em 03 de maio de 

2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Ambiental de 

Diamante do Sul, mun\çípio de Diamante do Sul, Estado , , .,~r, !yV I""I..:r."l,- h::UC/'\,.h 

do Parana; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul, inscrita no CNP J 

sob o número 03.323.837/0001-60, no Estado do Paraná, com sede na Rua JK de Oliveira, 

Centro, no município de Diamante do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

C I Comunicações, conforme requerimento datado de 05 de março de 2004, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos tennos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26/01/2004, 

com prazo Imal em 03/05/2004, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

Relatório Final- Processo nO 53.740.000.678/99 - Local: Diamante do Sul, DF: PR Página I de 7 
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exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua sOl~_J!I 
para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) Associação Comunitária de Diamante do Sul - ACODISUL - Processo nO 

53100.000233/04, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Em 05/0112006, foi enviado à 

entidade o oficio nO 21, solicitando documentação que estava pendente a fim de dar andamento à 

analise técnico-jurídica do Processo. O referido oficio foi enviado por este Ministério em fonna 

de AR Postal (postado em 12/0112006 e recebido em 24/0112006, pelo Sr. Otávio do Amaral 

Líber). Ocorre que a entidade não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as 

exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e 

C i restando comprovada a falta de interesse processual da requerente, o que ensejou o arquivamento 

dos autos, confonne comunicado à entidade por meio do oficio n.o 7434, datado de 12/12/2007, 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentQUr ?6~~ta~ll'o j)\cl.f~ Teco~sídefâçãQ, 
\~~~ ~KiO OA;" C:ONlUN1CA~~!",J 

desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal hOlCGNIlERlS(3QM<tt oRlGlNJi\L 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 

C) pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em confonnidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Nonna Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ktn, com centro localizado na Rua 

Juscelino Kubitscheck de Oliveira, s/n, no município de DiaÍl{ante do Sul, Estado do Paraná, de 
,. 

coordenadas geográficas em 25°02'40"S de latitude e j 52°41 'OO"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, após a primeira análise. 

Relatório Final- Processo n° 53.740.000.678/99 - Local: Diamante do Sul, VF: PR Página 2 de 7 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geo~() 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 29, 30, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 192 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

( ) encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
'--

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "g", 

"h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, manifestações em apoio válidas, cópia do CNPJ retificado da requerente, Ata de 

Eleição dos dirigentes da entidade e comprovante de registt; ti 4dh\RM~t'~rl~l§ido 
~l. DAS COMU~C,M:l"~'f,J" 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em confori~ade CON'I9infCG"Mtt~;tf(J\Ni!,F e ; 
allneas da citada Nonna (fls. 173 a 191). . ,~.-tP..J.,....~. 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formu~~~õe;~~"­
folha 179, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

(l especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

191 e 192. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 191, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos d~ 
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Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demaitf: 

requeridos com intuito de confirmar alguns daros l!' mllPlf:tt~;,~n 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

César Koprowski Presidente 

Eryvelton Eriquiel Acorssi Vice-Presidente 

Chaiane Cristina Tavares Kohl Ribas P Secretária 

Celço Carriel dos Santos 2° Secretário 

Silvio Tavares Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, s/n, município de Diamante do Sul, Estado 

do Paraná; 
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• coordenadas geográficas: , ~ ~ 

25°02'39" de latitude e 52°40'49" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - folhas 192. 193, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - folha 179 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília,.23 de março de 2010. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,'; r de ,,--0"> ~ de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~ j ~ r- de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0069/2010/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília,;! de ~~ de 2010. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE!"TES PARA A E~CUÇÃ~~) 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Diamante do Sul IUF:PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante 
do Sul 
N° DO PROCESSO: 53740.000678/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Diamante do Sul- ACODISUL 
N° DO PROCESSO: 53100.000233/04 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Brasília, 23 de março de 2010. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61-) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO -::r l..i 3 À.{ /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 2." de dezembro de 2007. 
Ao Senhor 
OTÁVIO DO AMARAL LÍBER 
Associação Comunitária de Diamante do Sul - ACODISUL 
Rua Antonio Pedro Vicente, s/n° 
85408-000 Diamante do Sul - PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53100.000233/04, na localidade de 
Diamante do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Em 05/0112006, foi enviado à entidade o ofício nO 21, solicitando docútnentação que estava 
pendente a fim de dar andamento à analise técnico-jurídica do Processo. O referido ofício foi enviado por 
este Ministério em forma de AR Postal (postado em 12/0112006 e recebido em 24/01/2006, pelo Sr. 
Otávio do Amaral Líber). 

Ocorre que a "Associação Comunitária de Diamante do Sul - ACODISUL" não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo 
oconido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
recon:3ideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, ;/ // 

ZILDABEATRIZS. ~SABREU 
Secretária de serviços.:rco~unicação Eletrônica 

NF- D()S/SSCEIMC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 0363 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53740.000.678/1999 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Ambiental de Diamante do Sul. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n° 0069/2010- RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls 196 a 200) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifus~o 
comunitária, no Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
autônomos e entidades vinculadas; 

/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em sua áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação nor ativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitaç o de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da lega id e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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VI-

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

examinar, prev/Q e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

.J'. '~.. Associação Comunitária de Diamante do Sul - ACODISUL (Processo n° 
r t:vC 1~~~00.233/2004) que também concorriam à prestação do serviço 

COMUN1C ~Ruere município, tiveram seus processos devidamente arquivados, 
O gR'GI~MorrTie o exposto no item 3 alíneas "a"do Relatório da Secretaria de 

\ . (f{) f@!i,~o~)de Comunicação Eletrônica (fl.196); 

• 'á r;J J-~~."'~~.. nstitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
.h:~~ C .' ndendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
"~iiíId~ __ M,,;:'--" s a uto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 

dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

111 Conclusão 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma n~ 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 196/200, denota-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração o 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 
pé1:rágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreci 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, 
fulcro no § 3° do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em v sta 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos . 

2 
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encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasília, O~de V\'l lA.,' O de 2010. 

o <::::.--;--

Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. S . Minist o de Estado das Comunicações, para 
as providências cabíveis. 
Em(JS/ () 5 12010 
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PORTARIA N!!. 922 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53740.000.678/1999, resolve: 

Art. 1 Q. Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ambiental de 
Diamante do sul com sede na Rua JK de Oliveira, Centro, no município de Diamante do Sul, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25° 02' 39"S e longitude em 52° 40' 49"W, utilizando a 
freqüência de 104,9MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3.9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTU ....... \-"\l-"-'I-'L 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASfLlA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53740.000678/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 922, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília,;t de outubro de 2010. 

CARLOSALBERTOFREI.~~~~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, B loco R, Sala. 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31t-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

OficionQ 72 /201O/GM-MC 
Brasília,28 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
SUbchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetiae ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de d~umentos, encaminho; em anexo, os 
seguintes processos: 

'MC004202010 ( 
- 53000.040924/2007 

Me 007962010 
-53000.00011712002 

MC 00797. 2010 ~ 
- 53000~009206/2008 

Me 00798 2010 X 
- 53000.058406/2007 

MC 00799 2010 ~ 
- 53740,000678/1999 

MC 008002010. -
- 53000.00202512008 

Me 008012010 ~ ~ 
- 53000.028683/20091\ 

Me 008022010 J( 
-53000.023187/2008 

) 

\ 



MC 008032010 
- 53760.000280/1998 / 53000.030808/2008 

MC 00804 2010 ~ 
- 53000.006124/1996 / 53000.009249/2006 

MC 00805 201.0 )( 
- 53830.0001411;00b 

MC 008062010 X 
- 53790.000728/1998 / 53000.024308/2008 

./. 

MC 00807 2010 X 
- 53790.001359/1997 / 53000.051345/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

l:/ , JiftL:1/)l {(~-~. __ .. 
PEDRO LEITIf/RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 170/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53740.000678/1999. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Ambiental de 

Diamante do Sul, na localidade de Diamante do Sul, Estado de Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de 

(,' I) J ir) 
\ V ? I J r) ,1 \ \ 'Ir /!y'Yí'· .. 1. f.l/\ 

'/\,JlXiD\hÁj, r IU·}'\IV~! .\ 

SIBELA LEANURA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~ de ~~ 

DERME~~AJUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

de 2011. 
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Aprovo a Informação nº 170/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília, de 

GENILDOL BUQUERQUE NETO 
I<>'/"O,"""""'os de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53740.000678/19991 Informação n° 170/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉHIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUHíDICA 

COTA nº 0262/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53740.000678/1999 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMBIENTAL DE DIAMANTE DO SUL 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PAHECER Nº 0363 -- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR" 

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 204 a 205, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de 2011. 



Ofício nQ 41 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)31l-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 03 de agosto de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00412 2011 ./ 
- 53000.027727/2009 

MC 00413 2011 ./ 
- 53000.045805/2003 

VOL. I e 11 

MC 00414 2011 ,,/ 
- 53000.002987/2008 

MC 00415 2011 /' 
- 53740.000678/1999 

MC 00416 2011 /' 
- 53650.000654/2001 

MC 00417 2011 ./ 
- 53640.000478/2002 

MC 00418 2011 .( 
- 53670.000212/1999 

MC 00419 2011 / 
- 53830.002063/1998 

MC 00420 2011 ./ 
- 53830.000040/2000 

MC 004212011 ./ 
- 53830.001086/1999 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSll 

(ÍJ ~ 
PE~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

-- ''--



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nCY:;'i20U/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o sel-viço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculm!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE ------
2. No iteI,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das COT/1un':, :ações. informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço .'e Radiod(fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com viste.' ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004. do Ministér;o.e ,~onformidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reufilão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho ComunUório. composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de classe. beneméritas, 
re!;giosas ou de moradores, desde que legalmente inst;fufdas, com o objer;vo de acompanhar a 
programação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
principios estabelecidos 110 art . .f.0 desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações côncorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. ' A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota·se como procedimento rotineiro, no fimbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido pat:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
S. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar n° 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento fiO mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associações comunitárias e das fimdaçi'5es interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( ... ) j) indicar que constituirá U/11 Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiod~fusão comunitária .... Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório do Conselho Comunitário. constituído 110S 

moldes do item 21.4.1 desta norma. sobre a programação veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatutária de i,nstalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a .apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último. 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 4 de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

CGRC/DEOC 

Brasília, r:i~ de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

2de 2 
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